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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

Contratação Direta

Dispensa art. 24, inciso II da

Lei 8.666/93

DP - 018/2023

Processo Administrativo n® 7557/2023

09/05/2023

Prestação de Serviços de Seguros dos Estagiários

Empresa Gente Seguradora S/A

. Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146.
Fone; (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site:\vww.barreiras.ba.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 7557/2023

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

ífDÉíaisSIiáiWi
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE COBERTURA SECURITÁRIA CONTRA ACIDENTES PESSOAIS
COLETIVOS, LIMITADAS A 90 (NOVENTA) VIDAS, VISANDO ACOBERTAR OS

ESTAGIÁRIOS CONTRATADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARREIRAS PARA DESENVOLVER SUAS ATIVIDADES NAS DIVERSAS

SECRETARIAS PERTENCENTES Ã ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO

MUNICÍPIO, BEM COMO JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
BAHIA, POR INTERMÉDIO DO CONVÊNIO FIRMADO PELO MUNICÍPIO DE
BARREIRAS COM AQUELE TRIBUNAL.

BARREIRAS - BAHIA

Rua Edigar de Deus Pitta, N° 914, loteamento Aratu - Barreiras/BA - Cep: 47.806 -146
Fone: (77) 3614-7100

Site: www.baiTeiras.ba.gov.br CNPJ n° 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA N 914

LOTEAMENTO ARATU

BARREIRAS

13.654.405/0001-95

Processo: 7557/2023

N° Processo: 7557/2023 Data de Abertura: 06/03/2023 15.54.07

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE

CPF/CNPJ: 13.654.405/0001-95

PREFEITURA MÕNlCi^L DE BARREIRAS

PROCURADORIA GERAL

PGM

PROCURADORIA GERAL GABINETE

Funcionário Requerente:

Endereço: Rua Edígar de Deus Pitta, 914 Município: BARREIRAS - BA

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO Previsão em dias: 15

Setor Requerente: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GABINETE Tipo Requerente: AUTOR

^"ontratação de empresa especializada para prestação dos serviços de cobertura securitária contra acidentes pessoais coletivos - Estagiários.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Requerente

JULIANNA CEZAR DE CARVALHO DE FRANÇA

Atendente
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TERMO DE REFERENCIA

1.1. O objeto do presente termo consiste na contratação de empresa especializada para prestação dos

serviços de cobertura securitária contra acidentes pessoais coletivos, limitadas a 90 (noventa) vidas,

visando acobertar os estagiários contratados pela Prefeitura Municipal de Barreiras para desenvolver

suas atividades nas diversas secretarias pertencentes à estrutura administrativa do Município, bem como

junto ao Tribunal de Justiça do Estado Bahia, por intermédio do convênio firmado pelo Município de

Barreiras com aquele Tribunal.

2.1. Art. 24, inciso U, da Lei Federal n° 8.666/1993, combinado com Decreto Federal n° 9.412 de 18 de

junho de 2018.

3.1. Trata-se de serviço essencial para o cumprimento do que preceituam as normas contidas nos termos

do art. 9°, inciso FV da Lei n° 11.788/08;

3.2. Nesse contexto, a presente contratação visa ao atendimento da obrigação legal de manter seguro

contra acidentes pessoais em favor dos estagiários, esperando-se como resultados a seleção da proposta

mais vantajosa para a administração e a avaliação da compatibilidade da apólice a ser contratada com os

valores de mercado.

4.1. A cobertura do seguro será para estagiários com idades compreendidas na faixa etária entre 14 e 70

anos;

4.2. A cobertura do seguro deverá ocorrer durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, 07 (sete) dias por

semana, garantindo os riscos relativos às atividades profissionais e extraproflssionais, ocorridos em

qualquer parte do Município de Barreiras ou possíveis diligências em cidades da região Oeste do Estado

da Bahia;

4.3. A seguradora possibilitará a inclusão de novos estagiários no decorrer da vigência da APÓLICE,
sem custo adicional, garantindo a cobertura a partir da data de admissão do (a) estagiário (a), limitando-

se a 90 (noventa) estagiários (as), conforme consta o objeto deste Termo de Referência;
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4.4. A seguradora também possibilitará a exclusão de estagiários, a qualquer tempo, durante o período

de duração da APÓLICE;

4.5.0 recolhimento de documentos relativos à inclusão e exclusão de estagiários será efetuado por parte

da Seguradora, que manterá atualizada a listagem dos segurados.

'  ''-i
Lli.. ■ -T 01,'.'..Or."

5.1. A CONTRATADA emitirá APÓLICE de Seguro de Vida em Grupo aos estagiários remunerados

deste Município de Barreiras - BA, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, abrangendo os

seguintes eventos:

a) MORTE POR ACIDENTE (MA) - Garante aos beneficiários do segurado o pagamento do

valor do capital contratado;

b) INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE (IPA) - No caso de

invalidez permanente total ou parcial por acidente, o cálculo do valor da indenização será feito com base

no grau de invalidez, de acordo com a tabela de invalidez permanente aprovada pela Superintendência

de Seguros Privados (SUSEP). A reposição do capital seguro restante será automática, após cada

acidente;

5.2. Não haverá franquia e/ou carência para nenhuma cobertura do plano de seguro a ser contratado.

6.1. A proposta deverá ser apresentada conforme demonstrativo abaixo:

6.1.1.NÚMER0 DE ESTAGIÁRIOS: 90 (noventa), devendo o CAPITAL SEGURADO (MA e

IRA) ser correspondente a no mínimo R$ 25.000,00 para cada uma das coberturas, com PRAZO DE

VIGÊNCIA de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias;

6.1.2.0S preços apresentados deverão incluir seguros, taxas e demais encargos livres de ônus

adicionais de qualquer natureza;

6.1.3.0S valores globais, bem como as parcelas mensais poderão ter variação em função de

mudança quantitativa no quadro de estagiários.

6.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste Termo de Referência, bem como ao

detalhamento dos serviços, sua freqüência e periodicidade, deveres, disciplina e gestão da qualidade;

6J. Os capitais segurados indicados acima correspondem ao valor per capita, isto é, para cada

estagiário segurado incluído na apólice;

6.4. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis.
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7.1. O objeto se caracterizará pela contratação coletiva empresarial de cobertura de seguro de vida em

grupo aos estagiários remunerados da Prefeitura Municipal de Barreiras - BA, além daqueles que

venham a ingressar posteriormente no seu Programa de Estágios;

7.2. A Seguradora disponibilizará cópia da apólice do seguro de vida a todos os segurados, contendo

número do certificado, capital segurado, data do início do risco, nomes do Estipulante e do segurado e

menção à Cláusula Beneficiária, de conformidade com a legislação vigente;

7.3. A Seguradora disponibilizará canal de comxmicação aos gestores da CONTRATANTE bem como

aos segurados, por telefone, Internet e atendimento personalizado através de um escritório /
REPRESENTANTE situado na cidade de Barreiras - BA, ou que vai implementar sua instalação no

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da emissão da nota de empenho, com toda a infi-aestrutura
necessária para a sua perfeita execução, a fim de garantir comunicação eficaz e agilidade dos processos

e sinistros;

7.4. A Seguradora responderá a qualquer solicitação feita pela CONTRATANTE através de
memorandos / ofícios devidamente registrados pela CONTRATADA até 5 (cinco) dias úteis, a contar da

data da solicitação;

7.5. A seguradora ofertará uma carteira personalizada (ou um certificado individual) para cada segurado
contendo as informações básicas do seguro de vida, tais como: n° da apólice; data de vigência; o nome e

CPF do segurado.

8.1. As apólices de seguro deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração, localizada
na sede da Prefeitura Mxmicipal de Barreiras, que se encontra no seguinte endereço: Rua Edgard de

Deus Pitta, 914, Bairro Aratu, Barreiras/Ba, CEP 47.806- 146;

8.2. A apólice deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da Nota de
Empenho.

9.1.Constituem obrigações da Contratada, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei n° 8.666/93, as

seguintes:

9.2. Obedecer às especificações dos serviços contidas neste Termo de Referência;

9.3. Emitir a (s) apólice (s) de seguro no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos após o

correspondente pagamento, garantindo o pagamento de indenização aos Segurados ou a seus
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beneficiários até o valor das importâncias seguradas, de acordo com as normas estabelecidas pela

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;

9.4. Emitir documento que contenha os dados dos segurados, coberturas, valores contratados

(importância segurada), vigência do seguro, condições gerais e particulares que identifiquem o risco,

assim como, modificações feitas durante a vigência do seguro, alterado através de endosso;

9.5. Permanecer como única e total responsável perante a CONTRATANTE, inclusive do ponto de vista

técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando da regularização

de situações decorrentes de eventuais sinistros;

9.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

9.7. Comunicar a Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que

julgar necessário;

9.8. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do Contrato, compreendidas

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais

como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a prestação do serviço;

9.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, não cabendo a(s) Secretaria(s) que compõem

a Administração Pública do Município de Barreiras- Ba, em hipótese alguma, responsabilidade por

danos diretos e indiretos;

9.10. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Solicitante e cujas reclamações se

obriga a atender prontamente;

9.11. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência, consoante o que

preceitua o inciso Xni do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93, atualizada;

9.12. Assumir inteira responsabilidade pelos serviços contratados, não podendo transferi-los a outrem,

no todo ou em parte;

9.13. Providenciar para que não haja qualquer parada ou atraso na execução dos serviços e, se por

qualquer motivo, ocorrer à indisponibilidade de qualquer serviço ou recurso, buscar meios necessários

ao seu restabelecimento, sem qualquer ônus adicional à CONTRATANTE;

9.14. Assegurar à CONTRATADA o pronto pagamento do prêmio do seguro;

9.15. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões, nos termos do artigo 65 §1°,

da Lei n.° 8.666/93.
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10.1. Notificar a Empresa contratada de qualquer irregularidade encontrada por ocasião da prestação do

serviço;

10.2. Informar à CONTRATADA, por meio eletrônico, a relação completa dos estagiários

contendo nome completo, CPF, data do nascimento, seu beneficiário e data de admissão dos

mesmos, quando do envio da nota de empenho;

10.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nos dispositivos legais;

10.5. Prestar informações e esclarecimentos, caso solicitados pela Contratada;

10.6. Informar à CONTRATADA sempre que houver inclusão /exclusão de estagiários;

10.7. Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias à

cobertura dos seguros pretendidos.

L-"'*

11.1. A inclusão e exclusão dos segurados serão processadas mensalmente através de envio, pela

CONTRATANTE, da relação por meio eletrônico, contendo nome completo, CPF, data do nascimento,

seu beneficiário e data de admissão dos Estagiários vinculados ao Programa de Estágio.

12.1. Em caso de não cumprimento do Contrato, ficará a Contratada impedida de licitar e contratar com

o Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de

Referência e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n 8.666/93;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração da Prefeitura Municipal de Barreiras

poderá, garantida a defesa prévia, aplicar a Contratada as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do

contrato, tomando por base o valor devido pelos beneficiários;

c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o 30° dia de atraso;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor devido pelos beneficiários;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração por período não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.
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12.3. O atraso injustificado na execução do Contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá

ensejar a rescisão do Contrato;

12.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida

no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comvmicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas

judicialmente;

12.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas no item 12.2, alíneas "b",

"c", "d", "e" e "f;

12.6. Da aplicação das penalidades previstas no item 12.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o

ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado;

12.7. As sanções previstas no item 12.2, alíneas "b", "c" e "d", poderão ser aplicadas conjuntamente

com as demais penalidades previstas neste Termo de Referência.

13.1.0 prazo de vigência da APÓLICE será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, devendo vigorar

a partir da assinatura;

13.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data indicada na

apólice, valendo a data de publicação do respectivo extrato no D.O. como termo da vigência, caso

posterior à data convencionada.

14.1. As notas fiscais deverão ser entregues ao Setor de Compras do Município, para controle e

processo de pagamento;

14.2. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente a prestação dos

serviços em até 30 (trinta) dias, após atesto na nota fiscal que deverá ser atestada pela Secretaria

solicitante;

14.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

I - Certificado de Regularidade do Fimdo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.°

8.036/90);

n - Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual e Mimicipal do domicílio ou

sede do licitante;
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ni - Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio de Certidão Conjunto de
débitos relativo aos tributos federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério
da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

IV - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que
poderá ser obtida no site www.tst.ius.br/certidão.

14.4. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação

da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da CONTRATADA.

15.1. O cumprimento das obrigações constantes da apólice de seguros será exercida pela Contratante,

por meio das Secretaria Municipal de Administração de Barreiras, na forma que lhe convier;

15.2. A Contratante deverá fiscalizar, através do Fiscal do Contrato, como lhe aprouver e no seu

exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e condições contratadas, registrando as

deficiências porventura existentes e comunicar, por escrito diretamente à Contratada, todas e quaisquer

irregularidades ocorridas com os empregados desta, afim de que sejam tomadas as devidas providências;

15.3. A fiscalização, exercida no interesse da Secretaria Solicitante não exclui e nem reduz a

responsabilidade da empresa Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na

sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos,

salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional, apurada na forma da legislação

vigente;

15.4. Além do acompanhamento e da fiscalização da execução dos serviços, o Fiscal poderá, ainda,

sustar qualquer serviço que, por ocasião de sinistro, esteja sendo executado em desacordo com o

especificado, sempre que essa medida se tomar necessária;

15.5. Ficam designado o servidor público FELIPE CÉSAR SANTOS PORTO, matrícula n° 59813,

Assessor Jurídico, lotado na Procuradoria Geral do Município, como FISCAL DO CONTRATO.

16.1. Comprovação através de certidão (ões) e/ou atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidade e prazo com o objeto deste termo;

16.2. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que não

tenha originado de contratação;
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PREFEITURA OOOOOODOOOll

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

16.3. Os atestados ou declarações de capacidade técnica apresentados pelo licitante devem comprovar

aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantitativo e

prazos com o objeto de que se trata o processo licitatório;

16.4. O licitante deverá apresentar cópia do contrato que deu suporte à contratação, ou notas fiscais, ou

documento comprobatório da execução do fornecimento do atestado apresentado;

16.5. Prova de regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros Privados -SUSEP, que comprove

que a contratada está apta a operar no mercado segurador brasilebo, e que está legalmente autorizada a

operar no mercado no ramo de seguro de vida em grupo e/ou acidentes pessoais

17.1. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela Lei Federal n° 8666/1993.

Barreiras/B A, 06 de março de 2023.

Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração
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BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE
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ANEXO I

ITEM
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PA ifOTJ-ABM2022/30046

TERMO DE

ADMI^ISTRATIV/^ mm ENTRE SI

CELEBRAM O Ê$tAWã DA BÁNIA, P€>R

INTERMiOlÕ DO TRIBDNAL DE

JUSTIÇA, Ê O MUNICÍPiO DE

BARREIRAS.

O ESTADO DA BANIA, pessoa jurídica de direito público, insorito no CNPJ^MF

sob o n° 13.937.(332/0001-60,, com sede no muniGÍplo de Salvador, por

intermédio rio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA órgão do Poder Judiciário,

ir^cfito no CNPJ/MF sob n° 13100722/0001-60, com sede e fofO nesta cidade

do .Salvadór, Estado da Bahia, na Cluinia Avenida, n° 500, Oentro Admínistralvo

da Bahia - CAB, rreste ato representado pelo seu Presidente, Desembargador

NILSON SOARES CASTELO BRANCO, adiante denominado simplesmente

TRIBUNAL e, do outro lado, o MUNICÍPIO DÊ B^EIRAS, ente dè direito

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 13.654.405/0001'95, com sede

na Rua Edigar de Deus Pitta, rf 914, Aratu, Bafreiras/ÍA, CEP 47.806-146,

doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, neste ato representado

pelo seu Prefeito JÓÃÓ BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, inscrito no CPF/

MF n° 176.219.505-44, e em conjunto denominados de PARTÍCIPES,

resolvem, tendo em vista o constante do Processo Adfnteistrativo n® TJ-^ADM

292^30016, celebrar o presente Termo de Cooperação Técnica, com arrimo na

Lei Estadual n° 9.433/05 e suas alterações, sob as oláuSCílas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMElRAi O presente termo tem por objeto a cooperação

^.^^^^^^minístrativa visando a melhoria do atendimento à comunidade do
/./

★
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tribunal Bfi JUÍTIÇA do ESTADO DA BAHIA
fl!Ao!> T^DRII 2022/30016

MUNtCÍPlO DE SêRfíEIRAS, através da colaboração racíproGa dos
PARTÍCIPES,

Pai%rafiíí iMeirp; Para a cooseeuçio do objetivo do presente termo, o
MUNICÍPIO DE BARREIRAS colocará à disposição do TRIBUNAL, sem ônus
pam este. os serviços de 0$ {sei# servidores e 2» (vli^ e nove)
es^gürios para Golaborarere oas atividades administrativas da Comarca de

Barreiras.

Parágrafo segulido; Integra o presente instrumento O plano de trabalho

aprovado pelos partícipes^ como se aqui estivesse inteiramente transcrito.

cláusula SE0UNDÁ: O MUNICÍPIO é o único e exGÍusivamente
responsável pelos recursos humanos que alocar, direta ou indiretamente, na

execução do presente Termo de Cooperação, obrlgandO'.^ a pagar, no prazo
legal, todos os enoargos sociais e remuneratôrtes; seguro oonw acidènte de

trabalho e dem^ Impostos ou encargos incidentes devidos aos seus

servidores/prestadores de serviço.

CLÁUBULA TERCEIRA: Cabe ao TRIBUNAL, por intermédio do órgão do
Poder Jucitíário local, designar servidor para supervisionar o presente termo

de cooperação, cabendo-lhe também comunioar ao MUNICÍPIO eventuais

ocorrências, formulando, inclusive, pedidos de providênoias.

CLÁUSULA QUARTA: As despesas do presente termo de cooperação
correrão â conta exclusiva do MUNICÍPIO.

CLÁUSDLA QUINTA: O prazo de vigência do presente termo de cooperação é
de (trinta e dois) meses, contados da data da pubíieação do instrumento no
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tmaUNAL EíE JUSTIÇA eO ESTAOQ OA BAHIA
PAn^trJ^DKI 2022/3ÓÓT6

DJE, podendo ser prorrogado, a critério dos PARTÍCIPES, ctesmronstratío o

interesse público.

Parági-afo Único: É facultado aos PARTÍCIPES, a qualquer tempo, denunciar

o presente termo de cooperação^ desde que notifique a outra parte, com

antecedincía mínimado 60 (sessenta) ÇHas.

CLAÚSULA SEXTA: Constitui causá de rescisão irnédiata do preserite

instrumento, o des<iimprirnento de quaisquer de suas cliusuias ou obrigaçdes,

apurado através de processo admínisírativo próprio, em que seiam observados

os princípios dó contradilório e da ampla defesa.

VISTO

CLAUSULA SETÍMA: As partes se comprometem a manter sigilo e

confidencialidade de todas as informações - em especial os dados pe^òaís e

os dados pessoais sensíveis - repassadas em decorrência da execução do

acordo, em consonanída com o disposto na Lei n, l3.7ÓÍ/2®t# j(Leí Beral de

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repare das

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de

obrigues lepgàs ou para víabilíiar o cumprimento do instrunjento.

piinüiiro: Ê vedada, is part^ a utilização de todo e qualqief dado

em decõfrência da execufão do acordo para finalidade

distinta daquela do objeto pactuado, sob pena de respônsãbilízapo

admiriistrstiva, eivil e criminal.

Parágrafo segundo: Os dados pessoais devem ser armazenados pelo prazo

necessário para cumprimento de legislação aplicável aò serviço,

espectalmente prevenção à lavagem de dinheiro.

Panigrafo teroeiro: As partes responderão administrativa e ludidalmente caso

causarem danos patrimoniais, morais, ir^jviduaisou coletivoSí, aos titulares de

dados pessoaus repassados em decorrência da exêçuçâó do acordo, por

'inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAOÇ DÃ BAMIA
m n'tJ-AÓlH 2PS^300ie

Párãgra^ q«^o: O l!fl9JNJlDÍF(0 deelarai que têm ciênciâ dâ existência da Lei
Gerál de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os
procedimentos internos ao disposto na Íí^islação, aplicando e aprimorando as
medidas de prevenção e proteção à segurança dos dados que manuseia, com
o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo TJBA.

Parágrafo quinto: O MUNIülPiO fica obrigado a eomupjoar ao TJBÀ em até
24 (vin|B e quâtroji horas qualquer iníádenie de ao^^oe não autdri^dos aos
dados pessoais, situações acidentais ou flfcificis de destruição, perda,
alteração, comunicaçio ou qualquer forma de tratamento inadei^til ou ilícito,
bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de
Proteção de Dados.

Páragràfo sexto* As partes têm conhecimento que as autorizações para
tratamento de dados poderio ser revogadas, a qualquer momento, pela
respectiva pessoa natural,: mediante simples manifestação expressa, devendo
as eventuais revogações de eonsentímenlo serem informadas uma a outra, a
fim de que as devidas medidas sejam imedjatãmente adotadas.

Pafá®E^ sétíiwo: G TdSA se compromete a cumprir toda legislação apliçávei
ã segurança da informais, privaeidade e proteção de ditós, detendo adotar
ââ medidas para, nos tsrmoç do art. 8° da LGPD, obter o consentimento prévio
ctes titulares para tratamento de seus dados, qugndo for o caso.

PaiálpKfio uitavo; O MPNIGiPIO responde soiidariamente pelos danos
causados pelo tratamento quando descumprir as obrigações da legislação de
proteção de dados ou quando não tiver seguido as instruções lícitas do TJBA,
salvo nos casos de excluimo previstos iegaímente (art. 43 da Lei n.
13.709/2018).

CLÁUi8iUl»A OÍTAVA: Subméte^e o presente termo de
disposições coptídss na Lei Bsiaduai n^ 9.433/08 e na Lei

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/07/2023 16:36:41
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a4d27a5c-e023-4056-bc6c-7d4301b20210



8«f-Ml 'W

000000000017

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DÔ ESTADO DA BAHIA
RA n<> T.»A|IM

CLÂUSULÁ NONA; Os partícipes pf£«íí£tenciarití a publicação d# rasumo dõ
presente Acordo de Coopera§io Técnica em seus respectivos veículos de
publicação oíicíâl, nos termos da legislação aplicável.

CLÁU^Lâ DÊ^MA: Os casos omissos do presente mstrumento serio
resolvidos pelos PARTtoPES, ffeandp eleito o Poro da Gomàroa de Salvador
para dirimir düaisílüer controvérsias decorrentes do mesmo, que não possam
ser solucionadas administrativamente,

Ê, por estarem justos e de pleno acordo, firmam o presente em 02 (tíuasi vias
de igual teor e forma, também assinadas pelas testemunhas ao finai
identificadas.

Em, |8 de <í-fos^

mmymtDE >msrmmBAHiA

BRAÍiÇO, Presidente

MUNICÍPIO DÊ BARREIRAS

dOíiOBAI^OSAOESOU^SOiWNHO, Prefeito

1.

Nome:

CPF/MF;

2.<Ím a 4 f J ^Yf^dsí
Im

C ff

.;o

TngfS""/'
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TJBA-DIÁRIQ PA JUSTIÇA EiET^Rál^lCQ -N^ 3.1 SI - DispQtiibilização: segurKj^^^ 22 de-agosto jde tQ^2 CaÇ 1 ̂ 1,^'w 3Jjf]
Art. 2^ - Gofnpète ao fisoal do coMrsáo o. açompanhantento e vênfleaçáo da cohfofmrdadB da prestação do servlgo^^./us:^
fomeoírnenito do objeto, bem eomo o registro de todas as ooorrènoias relaolobadàs coro a exeoyçio do contrato, reportando-
se à autdrtdade :GorTipétértía guando pr^vidêní^ que nip estofa ep seu alcance.

Art. 3^ - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publiçaçiQ, ficando revogadas guaisquer disposíçOes em contfário.

SECRETARIA DE ADM IN ISTRAÇÃO, em 18 de agosto de 2022.

FabrfciO Masçimento Ferreira
Secreíárío de Adrninistração

CESSÃO DE USO DE BEM PÜSLICO N^t}4/22-TCU
Partes: O ESTADO DA BAHIA,irar Nterrwàdto do TRtBUlsiAL DE JUSTIÇADO ESTADO DA BAHIA fOEDENTE) e SECRETÃHIA
DÉ AOMINt^rRAÇfeOO ESTADO DÀ iMy^lA (OESSIQISIÂRIA). inscrito no OHPJ/IWF de 13 J23,274/Q001-63/OfeJétQrGfiSsio
de uso gratuita dõ imóvel eltuado ria Rua Santa Çlara do Cíesterro, n® 085, Nazaré, 'SalVâdor/Balila gu© Integra p patrirndnio
do Tribunal de Justiga dó Estado da iabia, para gue nele seja instalada a Instituição Beneficente Oõnçéíção Macedo »IBCM,
mediante subc^ssão, com vigência de SP (sessenta) meses, consoante PA, n®^21/42953. Data; 18/08/2022.

CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO pS/22-TGU
Partes; O ESTADO DABAH IA, por intisrmédto do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DÔ ESTADO DA BAHIA (CEDENTE) e MUNICÍPIO DE
CIPÓ (CESSIONÁRIA), inscrito no ÇNPJ/MF d© 13J08.936/Q001-95. Objeto; Qesaio de uso gratuita da residência do

.  magistrado da Comarca de Cipé, situada na Rua D. Pedro 11. s/n. Centro gue iiitegra o patríroÔniQ do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia, d^tínada ao funoioriarnépte da Secretarja Muniétpal d© Dêssrívdivtfnento Social, com vigência de 3,8 (trinta
e oito) meses, consoante PÁ, n® 2016/23341. Data; 18/08/2122,

DISPENSA DE UCtTAÇÁO N® Ò37/2022-DL

Partes; O ESTADO DA BAHIA,, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA B/ydJAe LMíRANDA PAPELARIA E
SUPRIMINTOS JLTDA, inscrito no CNPJ/MF dê n® 41,130.371/0001-75. Objeto: fomeciménto dê :04 (quatro) unidades de
microfone duplo range. Prazo entrega; 07 (s^) dtâs Ptêis. vaior: R$ 12.684,00 (Doze mil seiscentos e oitente e quatro reais)
que será at®;idida, no presente exercÍGiô. iSela Unidade Orçarner4âria 04.601, Unidade Oeatora OOÒâ - DSP, Ação 5341,
Elem.ento de Despesa 44.90;S2, Subeierr^njo 52,02: e Fonte 120/113/313/320 consoante processo-PA n® TJ-ADM-2022/
33472.

DISPENSA DE LiCiTÂÇÁO N" 038/^22-DL
Partes; O ESTADO DA BAHIA, põr intermédio dó: TRIBUNAL DE JUSTiÇÁ DO ESTADO DA BAHIA e LAGGE SOLUÇÕES EM
ACESSISIUDADE LTDA, Inscrito no CNpJ/MF de n® 13.100.722/0001-60. Objeto: 30 (trinta) metros de piso táctil direcional
(com ranhaduras) e. 30 (trinta), metros de piso táctil alerta direcional (bolinha). Prazo entrega: 08 (oito) dias úteis. Valor: R$
7.445,40 (Sete mil quatecentos e quarenta e cinqo reais e quarenta centavos) quê será atendida, no presente exercício:, pela
Unidade Org^merrtária 04.601, Unidade (^storá 0003 - DSP, Ação 2000, Elemento d© Despesa 33.90.30, Subelemento
30.20 e Fonte 120/113/313/320 consoante processo PA n® TJ-ADM-2022/33284.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 039/2Q22-DL •
PartesrQ Estado DAÔÁHÍA, por inféfmédiO;dó.T1RieMNAL de. JUBTIÇA do ESTADO DA BAHtA e-JdR OOMÊRCIO OE
MATÉRIAS DE klMPEZÁ LTDÃ, inscritó rw) ÇNPJ/MF de n'' 45.328.958/0001-»44, Objeto: íornecimeníó de-1,700 (hum mil e
seteceníQSj, unidades deüceol etílíeo a 70 ®Á em garrafas çqm eapaçididé de 01 litro. Prazo, entrega; 02 (dois) dias ilteis.

12.410,00 (Doze mil quatrocentos e dez reais) que será atendida, no presente exercício, pela Unidade Orgamentárià
04-501, Unidade Gestora 0003 - OSR Ação 2000/2030/2031, Elêmento dé Despesa 33,30,Í0- %tbet8mente 30.07 e Fonte
120/113/313/^0 consoante procifese PA n° TJ-ADM-2022/418T4,

Partes; Õ ESTADO DABAHIA, pôr mteíròiMiodo TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DA BAHIAe MUNlÇÍPiO ADUSTINA- BA,
Inscrito no CNPJ de n® 16.298J29/Ó0Õ1-^89 Objeto; ÇelêbraçSo d© Termo de Cooperação Administrativa., visando à melhoria
do atendimentot à eOmUnidade do Município através da cessão efe 05 (Seis) servidores para a Comarca de Paripiranga, sem
ônus para este, jaeío prazo dê 60 (isenta) meses, contados a partir da data de publicação no DJÊ, consoante^ PA 20^/
33233. Data; 18/08/2022.

TERMO DE COOPERAÇÃO ADMINISTRATIVA N® Q93/2Q22-C
Partes; Ô ESTADO DA BAHIA, por intermédio dO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DABAHIA e MUNICÍPIO BARREIRAS -
BA, inscrito no GNPJ de n° t3.654.4O5/O0O1-95 Objeto: Celebração de Termo de Cooperação Administrativa, visandõ â
melftoria do atendimento;à comunidade dõMupídípiQ através, da cessão de 06 (Seisj setvidorese 29 (vinte e nove) estagiários
para a Comarca de Barreiras, sem ônus para esté, pelò prazo de 32 (trinta e dois) meses, asotedoa a partir da data de
publícaçâôn0:OJE,.GOn0ante PA, 2022/30015. Data: 18/08/2022-

Dgçúfnento reephbecidó pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documenío drlgihal por- CONFERIDO PGR-
RAUtO Oi SOUZA NUNES FILHO.
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BARREIRAS»»»"»»'»"
CAPITAL DO OESTE

Barreiras - BA, 15 de março de 2023.

Uma. Sra. Bemadette Lima Peres

Diretora do Setor de Compras da Secretaria de Administração

Assunto: Solicitação de cotação.

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio desta encaminhar o termo de

referência que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COBERTURA SECURITÁRIA CONTRA ACIDENTES

PESSOAIS COLETIVOS, LIMITADAS A 90 (NOVENTA) VIDAS, VISANDO

ACOBERTAR OS ESTAGIÁRIOS CONTRATADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARREIRAS PARA DESENVOLVER SUAS ATIVIDADES NAS DIVERSAS

SECRETARIAS PERTENCENTES Ã ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO,

BEM COMO JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO BAHIA, POR

INTERMÉDIO DO CONVÊNIO FIRMADO PELO MUNICÍPIO DE BARREIRAS COM

AQUELE TRIBUNAL, para que seja realizada a cotação do objeto, elaboração do PRDC,

lançamento no sistema e remetido a esta Secretaria.

Sem mais para o momento, renovo meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591 / Fax: 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - ESTADO DA BAfflA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Barreiras - BA, 19 de Abril de 2023

Ofício n" 017/2023

A

M.D. Secretária de Administração

Sra.Gisiame César de Carvalho Barbosa

Cumprimentando-a cordialmente, informamos que referente ao Processo

Administrativo 7557/2023, Dispensa de licitação, para contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de cobertura securitária contra acidentes pessoais

coletivos, limitadas a 90 vidas visando acobertar os estagiários contratados pela Prefeitura

bem como junto ao Tribunal do Estado da Bahia, não conseguimos outras cotações além

das aqui apresentadas, pois as empresas contatadas não se interessaram em responder aos

e-mails e/ou telefonemas encaminhados e realizados a fim de fornecer orçamentos para

juntarmos ao processo em questão, justificando ou pelo pequeno valor de capital

assegurado, número muito diminuto de vidas asseguradas,... e pela particularidade de tal
serviço também não foi possível cotação no Banco de Preços, inclusive pela ausência de
de outros auxílios a serem segurados tais como: funeral, doença e afins, presentes nos
processos licitatórios pesquisados.

Aproveitamos para reiterar novos sincero: e apreço.

^ffetora
Secretaria Mimioinaide Administração
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Seguradoras/Corretoras contatadas por telefone e/ou email:

.  rcseguros.ba@hotmail.com

. mxavier@protegendoseguros.com.br

. Iimaoliveira201@gmail.com

. licitacao@libertvseguros.pt

. licitacoes@axocorretora.com

. seguros.idcorretora@gmail.com

. daianne.seguros@gmail.com

. barreirasO 1 @touregseguros.com.br

. contato@matosemoura. com.br

. contato@corretoracedro.com.br

. administracao@rlseguro.com.br

. vpalacio@bbmapfre.com.br

. coleta.licitacoes@portoseguro.com.br

. eduardo.salgado@starrcompanies.com

. antonio@segurosunimed.com.br

. doniovani@uol.com.br

. presidencia@,seguradoralider.com.br

. esclarecelicita@bbmapfre.com.br

. administracao@rlseguro.com.br

Banco Santander = agência Barreiras e 0800

Banco Itaú = agência Barreiras e 0800

Banco do Brasil = agência Barreiras e 0800
^  Bradesco -= agência Barreiras e 0800

MBM SEGURADORA = ( 51) 3216-2550

MAPFRE VIDA = ( 11 ) 4351 -4680

VERTCE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS = (61) 3223-5711
BRASIL SEG COMPANHIA DE SEGUROS = (11) 3888-2583
ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS = (11)5111-1187
ALLIANZ SEGUROS S/A = (11) 3171-6883

LIBERTY SEGUROS S/A = 0800-709-5423

ESSOR SEGUROS S/A = (21) 3626-1100

AXA SEGUROS S/A = (11) 3585-6400

POTENCIAL SEGURADORA ( 31) 2121-7772
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

RAZÃO SOCIAL: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A

CNPJ; 33.608.308/0001-73

ENDEREÇO: TV Belas Artes, 15 - Centro - Rio de Janeiro - R]

Solicitamos de V.S®, apresentação da proposta de preços para contratação de empresa
especializada em serviços de cobertura securitária contra acidentes pessoais coletivos,
limitadas a 90 vidas, visando acobertar os estagiários contratados pela Prefeitura
Municipal de Barreiras bem como junto ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

Barreiras, Bahia 15 de Março de 2023

Atenciosamente

Bernai
D!

Portaria

c.Âdm

de 19/01/2018
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
000000000024

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.608.308/0001-73

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/11/1966

NOME EMPRESARIAL

MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MAG SEGUROS

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
65.42-1-00 - Previdência complementar aberta

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO

TV BELAS ARTES

NUMERO

15

COMPLEMENTO
********

CEP

20.060-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

RiO DE JANEIRO

UF

RJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TRIBUTOSMAG@MAG.COM.BR
TELEFONE

(21) 3722-2200

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/04/2023 às 07:57:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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GRUPO MONGERAL^GGON

SEGUROS

AP LICITAÇÃO - PROPOSTA

Ao

Prefeitura Municipal de Barreira BA

Cnpj 13.654.405/0001-95

Descrição

Ns de

Segurados

Mensal

Capital Individual (R$) Valor Individual (R$)
Valor Mensal

Estimado (R$)

Prestação de serviços de seguro de vida para
o(s) Estagiários/Alunos
MORTE POR ACIDENTE (R$ 25000)

INVALIDEZ POR ACIDENTE (R$ 25000)

90 R$ 25.000,00 R$ 2,30 R$ 207,00

Valor estimado por 12 Meses:
dois mil, quatrocentas e oitenta e quatro reais

R$ 2.484,00

Condição de pagamento: Mensal.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do
presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer
outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e
deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Razão social: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A
CNPJ: 33.608.308/0001-73,
Endereço completo: Travessa Belas Artes, n- 15, Centro, Rio de Janeiro/RJ CEP 20.060-000
E-mail: seguroslicitacoes@mag.com.br Telefone: (11] 99620 - 4642
Representante da empresa: GILVAN FERREIRA DE LIMA JÚNIOR
Cargo: Superintendente de Licitações
CPF: 161.123.528-69

Carteira de identidade: 206.434.11 expedida pela SSP/SP

O prazo de validade da proposta é de 60 (Sessenta) dias corridos.

Rio de janeiro, 24 de Março de 2023

V
\J

GILVAN FERREIRA DE LIMA 3UNIOR
Superintendente de Licitações

MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A.
CNPJ 33.608.308/0001-73
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

RAZÃO SOCIAL: GENTE SEGURADORA S/A

CNPJ: 90.180.605/0001-02

ENDEREÇO: Rua marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico - Porto Alegre
RS

Solicitamos de V.S®, apresentação da proposta de preços para contratação de empresa
especializada em serviços de cobertura securitária contra acidentes pessoais coletivos,
limitadas a 90 vidas, visando acobertar os estagiários contratados pela Prefeitura
Municipal de Barreiras bem como junto ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

Barreiras, Bahia 15 de Março de 2023

Atenciosamente
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
00000000002

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I NÚMERO DE INSCRIÇÃO
90.180.605/0001-02

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/12/1984

NOME EMPRESARIAL

GENTE SEGURADORA SA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GENTE SEGURADORA

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO

R MARECHAL FLORIANO PEiXOTO

NUMERO

450

COMPLEMENTO

EDIF

CEP

90.020-060

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO HISTORiCO

MUNICÍPIO

PORTO ALEGRE

UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

contabiiidade(Sgenteseguradora.com.br
TELEFONE

(51) 3027-8864/ (51) 3027-8870

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n*" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/04/2023 às 07:57:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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10.002618/01-02

Estipula^ite (Empresa) CNPJ Corretor(a) |

PREFEni/RA MUNICIPAL DE BARREIRAS • BA

1
13.654.405/0001-95 REZENDE & LIEFQUIN CORR SEGS S

CNAE - Atividade Administração pública em geral

Foma deCustolpr^
lanoSeguro Novo

'0SX'i

MA • Moite Acidental (Cobertura Básica)

líSí-T^!IPA • Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente até

Auxilio Funerai individual

2.250.000,00 100,00%

Auxilio Funeral Cônjuge e Filhos

DMHO • Despesas Médicas, Hosp. e Odontológicas por Acidente 0.00%

DÍH - Diana de Internação Hospitalar por Acidente

DIT - Diária de Incapacidade Temporária por Acidente 0,00%

Mínimo R$ Máximo R$ Mínimo R$ Máximo R$ Máximo RS

MA - Morte Acidental (Cobertura Básica) 25.000,00 R$25.000.00

IPA - invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente até 25.000,00 R$ OO RS25.000

Auxilio Funeral individual

Auxilio Funeral Cônjuge e Filhos

DMHO - Despesas Médicas, Hosp. e Odontologicas por Acidente

Diária de internação Hospitalar por Acidente Diáría(s) no valor de

Diaria de Incapacidade Temporária por Acidente Diãria(s) no valor de

mmm
Prêmio Comercial Mensal c/ lOF R$Qtde de Vidas 150,00

2.250.000,00 Taxa Comercial Mensal %o 0,0667%o|

mMÊ.j
a-) Trata-se de Dispensa de iicitaçõa.

b-) Poderão fazer parte do seguro, sem a necessidade de Proposta de Adesão e de DPS - Declaração Pessoal de Saúde

C-) Picmio unitário por vida segurada de R$ 1,67 fatura com prêmio mensal de R$ 150,00, para um prêmio anual de RS 1.800,00, prêmio mínimo permitido por emissão mnensal de R$ 150,00

d-) Para as novas inclusões, estaremos limitando a Idade até 70 anos.

C-) Em caio de fechamento deste orçamento, o mesmo deverá ser assinado sob carimbo pelo estipulante e corretor e deverá ser devolvido a GENTE SEGURADORA juntamente com relação de proponentes atualizada para recálculo de implantação e
emissão da cartu-contrato. Se for verificada variação nas taxas apresentadas superior a 5%, a GENTE SEGURADORA providenciará um novo orçamento para assinatura.

Código interno

Oioj)

Data do Orçamento

29/03/202311:23

Prazo de validade da Cotação

30 dias contados a partir da data de envio da cotação

Ãre^ de Subscrição e Precificaçâo

VIadimir Costa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
RUA EDIGAR DE DEUS PITTA N 914

LOTEAMENTC ARATU

BARREIRAS

CNPJ: 13.654.405/0001-95

0000000000'V

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

ir 75573 / 2023

ASSUNTO / OBJETO SOLICITADO: BARREIRAS, BA 26/04/2023

O objeto do presente termo consiste na contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de cobertura securitária contra acidentes
pessoais coletivos, limitadas a 90 (noventa ) vidas, visando acobertar os estagiários contratados pela Prefeitura Municipal de Barreiras - BA, para
desenvolver suas atividades junto ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, por intermédio do convênio firmado pelo município de Barreiras com
aquele Tribunal.'

Exmo. Sr.

Venho, através do presente, solicitar a Vossa Excelência autorização para instauração do Processo Administrativo, visando a execução do
Assunto / Objeto acima discriminado, para suprir as necessidades desta Secretaria.

JUSTIFICATIVA:

Trata-se de serviço essencial para o cumprimento do que preceituam as normas contidas nos termos do Art. 9°, inciso IV da Lei n° 11.788/08;
assim, a presente contratação visa ao atendimento da obrigação legal de manter seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários,

espç.rando-se como resultados a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a avaliação da compatibilidade da apólice a ser
contratada com os valores de mercado.

ITE.V' DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO QTD. UNID

j  10906800001 - seguro de vida e acidenteis
! Sen-iço da cobertura securitária contra acidentes pessoais e de vida

12,00 Un

GABINETE DO PREFEITO

Página i de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
RUA EDÍGAR DE DEUS PUTA N 914

LOTEAMENTO ARATU

BARREIRAS

CNPJ: 13.654.405/0001-95
00000000003-

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

75577 I 2023

ASSUNTO / OBJETO SOLICITADO: BARREIRAS, BA 26/04/2023

O objeto do presente termo consiste na contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de cobertura securitária contra acidentes
pessoais coletivos, limitadas a 90 (noventa ) vidas, visando acobertar os estagiários contratados pela Prefeitura Municipal de Barreiras - BA, para
desenvolver suas atividades junto ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, por intermédio do convênio firmado pelo município de Barreiras com
aquele Tribunal.

Exmo. Sr.

Venho, através do presente, solicitar a Vossa Excelência autorização para instauração do Processo Administrativo, visando a execução do
Assunto / Objeto acima discriminado, para suprir as necessidades desta Secretaria.

JUSTIFICATIVA:

Trata-se de serviço essencial para o cumprimento do que preceituam as normas contidas nos termos do Art. 9°, inciso IV da Lei n° 11.788/08;
assim, a presente contratação visa ao atendimento da obrigação legal de manter seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários,
esperando-se como resultados a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a avaliação da compatibilidade da apólice a ser
contratada com os valores de mercado.

,  ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO QTD. UNID

001
10906800001 - seguro de vida e acidentes
Serviço de cobertura securitária contra acidentes pessoais e de vida

61,00 Un

TÚLIO MACHADO VIANA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Secretário de Cultura e Turismo

Página 1 de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
RUA EDIGAR DE DEUS PITTA N 914

LOTEAMENTO ARATU

BARREIRAS

CNPJ: 13.654.405/0001-95

000000000031

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

7557 / 2023

ASSUNTO / OBJETO SOLICITADO: BARREIRAS, BA 26/04/2023

O objeto do presente termo consiste na contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de cobertura securitária contra acidentes
pessoais coletivos, limitadas a 90 (noventa ) vidas*, visando acobertar os estagiários contratados pela Prefeitura Municipal de Barreiras - BA, para

desenvolver suas atividades junto ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, por intermédio do convênio firmado pelo município de Barreiras com
aquele Tribunal.

Exmo. Sr.

Venho, através do presente, solicitar a Vossa Excelência autorização para instauração do Processo Administrativo, visando a execução do
Assunto / Objeto acima discriminado, para suprir as necessidades desta Secretaria.

JUSTIFICATIVA:

Trata-se de serviço essencial para o cumprimento do que preceituam as normas contidas nos termos do Art. 9°, inciso IV da Lei n° 11.788/08;
assim, a presente contratação visa ao atendimento da obrigação legal de manter seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários,
esperando-se como resultados a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a avaliação da compatibilidade da apólice a ser
contfatada com os valores de mercado.

/ ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO • QTD. UNID

001
10906800001 - seguro de vida e acidentes
Serviço de cobertura securitária contra acidentes pessoais e de vida 17,00 ün

GISLAINE CÉSAR DE CARVALHO SOUZA BARBOSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Secretária de Administração
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C0000000003d

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

PEDIDO DE REALIZAÇAO DE DESPESAS

1.N0 Ano: 2023 2.Data da Emissão: 19/04/2023 3.Órgao Destino: ORÇAMENTO/ CONTABILIDADE

4.Unidade Requisitante: Secretaria de Administração
6isldíne(

Secretaria Municipal de Adminlslrãcr
6.NECESSÍDADE 7.JUSTÍFÍCATÍVA CPF014MC15'19

8.PERÍ0D0

Uso/Consumo

O objeto do presente termo consiste na

contratação de empresa especiali2!ada
para prestação dos serviços de cobertura
securítária contra acidentes pessoais
coletivos, limitadas a 90 (noventa ) vidas,
visando acobertar os estagiários
contratados pela Prefeitura Municipal de
Barreiras - BA, para desenvolver suas
atividades junto ao Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia, por intermédio do
convênio firmado pelo município de
Barreiras com aquele Tribunal.

Trata-se de serviço essencial para o cumprimento do que preceituam as
normas contidas nos termos do Art. 9®, inciso IV da Lei n° 11.788/08; assim,
a presente contratação visa ao atendimento da obrigação legal de manter
seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários, esperando-se
como resultados a seleção da proposta mais vantajosa para a administração
e a avaliação da compatibilidade da apólice a ser contratada com os valores
de mercado.

12 meses

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL

Forma de Pagamento: As Notas fiscais deverão ser

entregues ao Setor de Compras do Município, para

controle e processo de pagamento. O pagamento

será em até 30 (trinta) dias após a entrega dos

serviços e emissão da nota fiscal que deverá ser

atestada pela Secretaria /Fundo solicitante,

acompanhada de certidão negativa de débitos

Federai, Estadual, Municipal, CNDT e Certificado de

Regularidade do FGTS, devidamente atestada.

12.ÍTE

M

13.CÓ
D.

CONFORME SOLICITAÇÃO

14.DÍSCRIMINAÇÃ0 DO PEDIDO

V/DE ANEXO

IS.UNi

D
16.QTD

VALORES ESTIMADOS

17. Valor Unitário 18.Valor Total

LOTE 01 12 150,00 R$ 1.800,00

19. VALOR TOTAL GERAL =========================:===:======
R$ 1.800,00

Instruções:

objeto da requisição. Justificativa: motivação da despesa ou contratação. Período/Uso/Cons.:

Sa de Paa?Lnto'^fvk ;®®T Orçamentária: informar a dotação orçamentária e assinatura do responsável,
numítf '"®0"'"'"®"b0 o número de parcelas. Forma de Entrega: bem. obra ou serviço. Item: seqüência

^  preenchido quando Município tiver catálogo de compras. Discriminação: detalhamento d^ecessidade. Unid.:pacote, caixa, resma, litros, quilos, metros etc. QTD.: quantidade que desejada por unidade. Valores: valor por item. Val<^^ta!;.vatar total do

Adm

0\8 de 19/01/2018

Berna"
Dii

Portaria n®

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/07/2023 16:36:41
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a4d27a5c-e023-4056-bc6c-7d4301b20210



PREFEITURA OG0000000035

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

De: Gíslaíne César de Carvalho Barbosa

Secretária Mumcipal de Administração

Para: João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

Data: 26 de abril de 2023

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorização para abertura de processo administrativo

que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS DE COBERTURA SECURITÁRIA CONTRA ACIDENTES PESSOAIS COLETIVOS,

LIMITADAS A 90 (NOVENTA) VIDAS, VISANDO ACOBERTAR OS ESTAGIÁRIOS

CONTRATADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS PARA DESENVOLVER SUAS

ATIVIDADES NAS DIVERSAS SECRETARIAS PERTENCENTES Ã ESTRUTURA

ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, BEM COMO JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO BAHIA, POR INTERMÉDIO DO CONVÊNIO FIRMADO PELO MUNICÍPIO DE

BARREIRAS COM AQUELE TRIBUNAL.

O procedimento administrativo será realizado na forma de Dispensa de Licitação, de

acordo com o artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93, combinado com Decreto Federal n°

9.412 de 18 de junho de 2018.

O custo estimado da contratação importa em um valor total de R$ 1.800,00 (um mil e

oitocentos reais), levantados com base na média de cotações diversas e que traduzem a realidade

de preços do mercado.

Segue em anexo para análise e conferência, o Termo de Referência, bem como, a pesquisa

de mercado elaborada junto às planilhas de cálculo.

Cordialmente,

jjSa
Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3614 7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA 000000Ü00C36

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

GABINETE DO PREFEITO

De: João Batbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

Pata: Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Data: 26 de abril de 2023.

AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Considerando a solicitação da Secretária de Adrninistração, Sra. Gislaine César de Carvalho

Barbosa, AUTORIZO a Abertura do Processo Administrativo que tem como objeto a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

COBERTURA SECURITÁRIA CONTRA ACIDENTES PESSOAIS COLETIVOS, LIMITADAS A 90

(NOVENTA) VIDAS, VISANDO ACOBERTAR OS ESTAGIÁRIOS CONTRATADOS PELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS PARA DESENVOLVER SUAS ATIVIDADES NAS

DIVERSAS SECRETARIAS PERTENCENTES Ã ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO,

BEM COMO JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO BAHIA, POR INTERMÉDIO DO

CONVÊNIO FIRMADO PELO MUNICÍPIO DE BARREIRAS COM AQUELE TRIBUNAL.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias, solicitando que adote os

procedimentos necessários para a realização da contratação indicada, ressaltando-se que todo o

procedimento deve atender ao que estabelece a Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes.

João Barbosa de Souza Sobrinho
Prefeito Municipal

Rua Edgard de Deus PItta ns 914, Loteamento Aratu, Barreiras/BA CEP 47.806.146
Fone: (77) 3614 7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA

0000000C0O3

De: Gislaíne César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Para: Setor Contábil

Data: 27 de abril de 2023

Em razão da solicitação de abertura de processo administrativo n° 7557/2023, mediante

oficio expedido por essa Secretaria Municipal de Administração, bem como Autorização do

Prefeito Municipal, João Barbosa de Souza Sobrinho, que tem como objeto a contratação de

Empresa especializada para prestação dos serviços de cobertura securitária contra acidentes

pessoais coletivos, limitadas a 90 (noventa) vidas, visando acobertar os estagiários contratados

pela Prefeitura Municipal de Barreiras, para desenvolver suas atividades nas diversas secretarias

pertencentes à estrutura administrativa do Município, bem como junto ao Tribunal de Justiça do

Estado da Bahia, por intermédio do convênio firmado pelo Município de Barreiras com aquele

tribunal, e considerando que o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vista à sua finalização, bem assim que o custo estimado dos serviços importa em um valor total

de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), solicito a indicação de recursos de ordem

orçamentária pelo qual correrá referidas despesas.

Após indicação de recursos, encaminhe-se o processo à Tesouraria para

disponibilização financeira.

Cordialmente,

Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591 / Fax: 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ n® 13.654.405/0001-95
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000000C0003b
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

De: Marcela Santiago de Jesus Para: Luana Soares de Sousa
Setor: Planejamento/Orçamento Setor: Tesoiffaria

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Processo Administrativo n° 7557/2023
Procedimento Licitatório Modalidade: Dispensa de Licitação

Uma. Senhora, informamos a disponibilidade orçamentária, cujo objeto é a contratação
de empresa especializada para prestação dos serviços de cobertura secuntaria contra acidentes
pessoais coletivos, limitadas a 90 (noventa) vidas, visando acobertar os estagiários contratados
pela Prefeitura Municipal de Barreiras para desenvolver suas atividades nas diversas secretarias
pertencentes à estrutura administrativa do Mumcípio, bem como junto ao Tribunal de Justiça do
Estado da Babia, por intermédio do convênio firmado pelo Município de Barreiras com aquele
Tribunal, tendo a seguinte estrutura:

Unidade: 03.06.06 - Secretaria Municipal de Administração R$ 340,00
Projeto/Atividade: 2019 - Gestão de Política Municipal de Saúde e Segurança do Servidor
Elemento da Despesa: 33.90.39- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1500 — Recursos não Vinculados de bnpostos

Unidade: 03.07.07 - Secretaria Mun. da Fazenda R$ 240,00
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Ações da Secretaria da Fazenda
Elemento da Despesa: 33.90.39- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1500 — Recursos não Vinculados de bnpostos

Unidade: 03.04.04 - Procuradoria Geral do Município R$ 1.220,00
Projeto/Atividade: 2011 - Gestão das Ações da Procuradoria Jurídica do Município
Elemento da Despesa: 33.90.39- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1500 — Recursos não Vinculados de Impostos

Valor Total: R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais).

Barreiras-BA, 02 de maio de 2023.

larcel^i^ntiago de Jesus
Secretaria Municipal de^anejamento | Setor de Orçamento

Av. Edigar de Deus Pitta, - n° 914 - Loteamento Aratu - Barreiras/Ba, CEP 47.803-914
Fone; (77) 3614-7100

Site: www.barreiras.ba.aov.br CNPJ 13.654.405/0001-95
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9

prefeitura municipal de barreiras
estado da BAHIA

De: Luana Soares de Sousa
Setor: Financeiro/Tescuraria- SEFAZ

Para: Gislaíne César de Carvalho Barbosa
Secretaria Municipal de Administração

disponibilidade financeira

Processo Administrativo N2 7557/2023
Procedimento lldtatório Modaíldade; Dispensa de UdtaçSo

empresa T""' -1» objeto é a contratação deespec,ateada para prestação dos serviços de cobertura securitãria contra acidentes

Pre e„ura Mun.cpa, de Barreiras para desenvo^er suas atividades nas diversas secretarias

do Babia, por rntermãdio do convãnio Wdo peio munidpio de Barreiras com apueie

coiocandrel " «--eiro estarãprevrsao de despesa o vaior Giobai de i» 1.800,00 (um mii e oitocentos)
oportuno saiientar pue a administração pauta peios princípios da ratoabiiidade

economicidade e impessoalidade. '

Barreiras, 03 de maio de 2023.

LUANASÕAR^E SOUSA
Secretaria da Fazenda
Execução Financeira

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA, 914 - LOTEAMENTO ARATU - BARREIRAS / BA - CEP 47 806-146
FONE: (77) 3614-7100 / 3614-7155

Site: tni ii'.barreiim.ba.eov.hr - CNPJ n° 13.654.405/0001-95
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BM^EIRAS
CAPITAL DO OESTE

Barreiras - BA, 03 de maio de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

De: Gíslaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Para: Edilson Xavier Neves

Setor de Licitação

Prezado Senhor,

Sirvo-me do presente para solicitar as providências cabíveis quanto à tramitação do

processo administrativo n° 7557/2023, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COBERTURA SECURITÁRIA

CONTRA ACIDENTES PESSOAIS COLETIVOS, LIMITADAS A 90 (NOVENTA) VIDAS,

VISANDO ACOBERTAR OS ESTAGIÁRIOS CONTRATADOS PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BARREIRAS PARA DESENVOLVER SUAS ATIVIDADES NAS DIVERSAS

SECRETARIAS PERTENCENTES À ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, BEM

COMO JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO BAHIA, POR INTERMÉDIO DO

CONVÊNIO FIRMADO PELO MUNICÍPIO DE BARREIRAS COM AQUELE TRIBUNAL.

Informamos que, esta solicitação tem por objetivo garantir a legalidade ao procedimento

administrativo que será realizado para a contratação acima referida, tendo como finalidade o

atendimento dos interesses desta Administração.

O procedimento administrativo será realizado na forma de Dispensa de Licitação, de

acordo com o artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93, combinado com Decreto Federal

n° 9.412 de 18 de junho de 2018. O custo estimado da contratação importa em um valor total

de R$ 1.800,00 (um mil e oítocentos reais).

Sem mais para o momento, renovo meus protestos de estima e consideração.

Cordialmente,

Gíslaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

(77) 3614-7100 / www.barreiras.ba.gov.br

Rua Edigar de Deus Pitta, 914, Lot. Aratu, BarreIras-BA, CEP. 47.806-146
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 7557/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N« 018/2023

CONFORME ART. 24, INCISO II DA LEI 8.666/93.

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
Objetiva a Contratação de empresa especializadas para prestação de serviços de cobertura
securitária contra acidentes pessoais coletivas , limitadas a 90 ( noventa) vidas , visando
acobertar os estagiários contratados pela Prefeitura Municipal de Barreiras para desenvolver
suas atividades nas diversas Secretarias pertencentes à estrutura administrativa do
município , bem como junto ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia , por intermédio do
convênio firmado pelo município de Barreiras com aquele Tribunal , conforme Termo de
Referência.

Prestação de Serviços Por Menor Preço.

O pagamento desta Prestação de Serviços será no valor total de R$ 1.800,00 ( hum mil e
oitocentos reais), será efetuado mediante solicitação da Secretaria e emissão da Nota
Fiscal/ou boleto.

A Empresa Gente Seguradora S/A, inscrito no CNPJ no 90.180.605/0001-02, com sede à Rua
Marechal Floriano Peixoto - 450. Edf. Centro Histórico Porto Alegre RS - CEP 90.020.060.

Barreiras, 09 de maio de 2023.

Iva de Matos Miranda Vieira
Presidenta da Comissão Permanente de Licitação

I SilvaHeberIrisne a Pereira

Menib

. Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.806.146.
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PORTARIA N°610, DE 08 DE MAIO DE 2023

Designa se)'vidores para compor a
comissão permanente de licitação e dá
outras providencias.

O PREFEITO MUINICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atiibiiições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Baixeiras - BA,

C0NSIDERA^T)0 a necessidade de realização de licitações para atender as necessidades do
Município.

CONSIDERANDO que a Lei Federal de Contiutos e Licitações n° 8666/93, detennina em
seu aitigo 1® a criação de Comissão Pennanente de licitação, para acompanhar e julgar o
processo licitatório desde seu inicio.

RESOLVE:

Art. r Ficam designados os seguintes sei-vidores para compor a Comissão Pennanente de
Licitação:

Presidente: Iva de Matos Miranda Vieira - RG n® 1178187985
Membro Titular: Irisneta de Souza Pereira - RG n® 07566927-76
Membro Titular: Jòse Cailos Ainancio Oliveira - RG n® 1812905-61
Membro Suplente: Heber Rodrigues Silva - RG 5151936-40

Art. 2® Fica a Procuradoria Geral do Mimicípio responsável em prestar suporte e
consultoria juridica ao Presidente e Membros supramencionados.

Art. 3® Esta Portaria entmrá em vigor na data de sua publicação, revogando-se
todas as disposições em conti*ário.

Gabinete do Prefeito, em 08 de maio de 2023.
Assinado do forma dIgKal por JOÃO

JOÃO BARBOSA DE SOUZA barbosadesouza
SOBRINHO:17621950544 sobrinho:17621950544

J ° ' 7 Dados:2fl23.0S.082W5:V-03'001
João Barbosa de Souza Sobriníio

Prefeito Municipal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
000000000043

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
90.180.605/0001-02

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/12/1984

NOME EMPRESARIAL

GENTE SEGURADORA SA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GENTE SEGURADORA

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ̂
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

NÚMERO

450

COMPLEMENTO

EDIF

CEP

90.020-060

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO HISTÓRICO

MUNICÍPIO

PORTO ALEGRE

UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
contabilidade@genteseguradora.com.br

TELEFONE

(51) 3027-8864/ (51) 3027-8870

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

data da SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'^ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/04/2023 às 07:37:06 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1
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19318 SECAO I PlARIQ OFICIAP SEXTA-FEIRA, 21 DEZ 198'

Nodttjnaia havendo a tratar, o Senhor Presidenta declarou encarreda a
Saasao. E, para cünatbr, eu," Aimerlnda- Deatriz Wota, laurel n pTeeen-
to Rta, quê-VBl-aaelna-da pof rolin^ a pelo:? Senhor . Prejíldente, depois do,
lida o aprovada., ; t i . •

ALH&RINDA BEATRIZ NETA

Secretária
BDWALDO REIS DA SILVA

Presidente

Tercei ro
da

fl ke de 1.312S Sessão Ordinéria da Saqunda Câiitara do lacc
Conselho do Contribuintes, reaiiiada no dia 28 de nouombro
1906, as O0iOO horaa. ^ \
Aos vinte e doia^dias do wea de novembro do ano de uiil novecan'

tos a oitanla a quatro, es oito horas, na Sela das Seasões. locolizadã
no 60 andar do Edifício Zarifa, Sator Comercial Sul, Quadre 06, Bloco
A  , no ga, Brasília - DF.j taaiizou-ae a 1.3120 Sessão Ordinacla da

Segunda Caniara do Tarcoiro Conaalho de Contribuintoa, com a preaanca
doa Sanhoraa Conselhalro&f Edwaldo Rola da Silvo, Prasldonte. Namtnn
Paranhoa, Vico-PraoidonIa, Levy Velaria de Oliveira, übaldo Camuello
j  Ricardo Soaros Satie, João violanda Coata, Paulo céserde Ávila e Silva e Abailard Barreto^ do Procurador da Fazenda NacloneL
WilBon Ferreiro Campos, a da Secraterlo, Almorinda Beatriz Neta. Haven
do numero^legal, o Senhor Presidenta declarou aberta a Saasao, proce -
dendo-aa a leitura da Ata da Saasao anterior, reelizeda ontem", aa quin
ze horoB,a qual,.posta em dlacusaec. foi unaninemento aprovada. Peaean
do-ae 8 Ordein do Dia, Porom eufametidos e Julgemento oo recursos abaixo
discritninadoa i
Relatori Conaalhairo Francisco Ricardo Soarea Setta
Rac. 106.170; Proc. 02fl3/006266/ul-15; Rectei Usrlg S/A - Ulsreo AÓrea
Riograndenaet Recdat IRF - No Porto da HanauBi Ulets ao Consalheiro Le
wjf uaiarlo da Oliveira. "

2"®* lOBAS/OOO^ÍT/Bi-BSi Rect.t AgSncla de Uaporea
SUvI ""='•8' DRr - Santos. Ulsta ao Consalhaito Cdoaldó Heis da
Relatori Corisellieiro Nemton Pecamios
Rac. ÍD6.B50; Proc. 10845/006157/84-35, Rscbs. Cory IrscSoa (Conérclo a

H^lSÍSríôSt"' ' Conaalhilro ;)oão
^^i^iatarx Consalheiro Peulo Céaor de Ávila e Silva

106.809, Proc. 10845/000527/04-47, RactasAgíncla de Vaocraa Crieo
-.-1, ftecdai DHF - Ssp toe. Doei soo i Por unaninldade da votoa. deu-as '
proviroanto eo tocurso. Acordao ne 302-30.166,
Rac. 1D6.B17} Proc. 0283/016093/80; ttecta» Caloi Norte S/A; Recda: IRF
- No Pqrlo da «anaua, Daciaao: Por unanimidoda da votoe, tleu-aa provi -
manto ao recurao. Acordao na 302-30.167.
WDda mais havendo a tratar, o Sanhor Preeidente daclat-ou encerrada a
Sesaso, E. para conater, eu, Almerindn Beatriz Neta, lavrai e presente

8 oJrowBda**jL ^ Senhor Preaidente, dapoia de lida
ALMERINOA BEATRIZ NETA

Secretária
EDWALDO REIS DA Slí.VA
'  Presidente

fi ta de ia3130 Sadapo Ordinária de Regúnda CãmBca'dD " 'Toi*colwl5r
Conaalho da Contrlbuintse, realizada nu dia 22 de riouembro de
1906, B8 12}00 horas.
Aos vinte a dola^dlea rio moa de novembro do ano de mil novecan^

tos e oitenta a quatro, àe doze horas, na Sala dea Sessõee, localizada
no 6B endar do Edifício ZarlFo, Sator Comorciai Sul, Quadra 06, Bloco
'♦A", nú 96, Orasília - DF., reulizou-se a 1.3136 Seaaiõ Otdinâria da
Saqunda Câmara do Terceiro Coneolho da Contribuintes, com a presença
dos Senhoree Conaolhelroe: Edttfelda Raia ds Silva, Presidante.Newton Pa
ranhús, Ulce-Praeidento, Levy Uelsrio de Oliveira, Ubaldo Campollo Ne^
to, Francisco Ricardo Soares Sabte, .loão Holanda Costa, Paulo Casar de
Ávila s Silva a Abailard Oerrato; do Procurador do Fazenda Nacional, *
Wiloon Ferreira Campop, a da Secrotérie, Almerinda'Beatriz Nots. Hauon
do numero^legal, o Senhor Pcesidonta declarou aberta a Sessão, proce -
dendo-BB a'leitura da Ata dá Sessão anterior, realizada hoja, àa oito
horaa, o qual, poeta em dlscuaaau, foi unenlmementa aprovada. No expe
diente foi deds vista bficlal, ne forma do Regimento Interno, ao Sr.
Procurador da Fazenda'Nacional, dcib seguintes acórdãosi
- Ac. 302-30.075; Rbc.\105..760í" Proc. 0065/053109/83-72; RectsíHainburg
-Sijd Agencies Narítimas S/a.
-Ac, 302-30.076} Rec.' 106,655; Proc, 0711/oO36DO/Q3-'^. Heute iHamburn

Auencisa MorífctniBa S/A,
c. 302-30.000; Rbc,"106.727; Proc. 10065/000290/86-60; Recte; Aijên-

cis de Vapores Criag 5/A.
- Ac. 302-30.119; Rac. 106.775; Pvoc. 10065/001606/86-21; llectei Cory
Irmãos Comercio a Representações Ltde. Passando-se à Ordem do OJo, To
ram submetidos a julgamento oa rocursaa abaixo dlacriminados:
Relatori Conselheiro'Nem ton Paranhos
Rbc. 103.893; Ptoc. .08Q0/0372ia/ei-9O; Rociei Cory Irmãos Comércio e
Rôpraaentaçoea Ltda; Racda: DRF- t São Paulo. Continua com v.lsta ao Pro
curador da Fazenda'Nacional.
Rac. 1D6.021; Proc. 10fll6/0Ül6fl6/B.6-66'i Rectai Usrig S/A - Vleção Ae-
rea RiograndenSs; Rscdai IRF - Congonhas. Dacisão: Por unanimidade dn
votos, nao se tomou conhscimsnto dò recurso, pot falte de objeto, nos
tormoB do voto do Conselheiro .ralator. Acórdão nO 302-3Q.168',
Çalator: Conselheico João Holonda Costa
Rbc. 105,662; Proc. 02fll/0D6930/B2-09; Racta: Cio. do Navegação Lloyd
Braaileiro; Recdei lUF - No Porto do Rio da laneiro. Continua com vis
ta ao Conselheiro Francisco Ricardo Soares Se tio.
Relatori Conselheiro Paulo César de Ávila a 5í1vb
Rbc. 105.353; Proc. 0711/005157/o2-63; Rqctai Cia. de Navegação Lloyd
Brasileiro; Raodo; IRF No Porto du Rio da Danelro. Dsciseoi Por uno-
nimidade do votos, dau-oa provimento oarcial ao recurso, para reduzir*
o^valor da axiuência (imposto e-multajàs quantias apontadas na informa
çao de Pis. 99/101 . Acórdão n» 302-30.169. ""
Rec. 106.763; Proc. 0816/005671/82-22; Racta; Empresa Brasileiro da In
fraesfcruturs Astoportuária - INFRAERQ; Racdst lRF - Congonhas. Oecioãa:
Por unanimidade do votos, deu-se provimento ao recurso. Acórdão nt' ...
302-30.15D.

5/A; Recda; ORF - Santos. Decisão t Por unanimidade de v/ntos, convertau
-ás- =o'^Jfúlgaifien<to: áin diligõncia zepariÍ9ãiii4;dwtniWtia(>?y>wsi»qcitBrmo^LN/i?;!dP
vo to'do'Conselheiro ralàtof. Acórdão hH "-SO," l?lí- * ••••
Relbtor: Conselheiro Franciscii Ricardo Soares Ftetta

*  n9C. í fl.í.i5$ 1 }t' ProQ; 006S/CpB 1 |i; pod^ii is i Agâpc^ ^ ^
*  ma Ltda; Recda: ORF - Santos".**'Con"i.iriua com' OiôHia^^o"*'CònadrhÁro Lo\ív

. Leuy. Uelério de Oliveirs., . .. . '
'•'Relator,t .Conselheiro Eduialdo .■Rai^s-éü SíÍvb , m. .. .. v .

Rec. 106.820; Proc. 0865/059960/03-00; Recte: Agenóla de Üaporas Grierj
S/A; Racdat ORF - Santos. Cbntinus com vistçi ao' Lon^sllisiro 3oao holuii
da Costa.
Relator; Conselheiro Ubaldo Campello Nalo
Rec. 106.615; Proc. 10865/002053/06-61; RecUe: NautLIuS Agancie Mariii^
ma Ltda; Recda; DHF - Santos, nociaíot Por unanimidade da votoe, deu-
-se pcoulmento ao recurso, quento a penalIrlade, para consldará-la exclu
ida por denúncia RSpuntênea da^infração (art. 13U do CTN); e, pelo vo
ta da qualidade, quSnto "h exigência do tributo,dsu-ae provimento pavc^
al, epenae para considerar comu data de Teferàncla a do conhecimento '
de falta (doe. de fia. 7/0), trencldos ou Conselhsirus Ubaldo Campelio^
Netci, relator, Newton Pacanhos, Paulo Cesor de'Ávila a Silva a Franois
CQ Ricardo Soaros Sette, que deram taitibóm provimento porcjal aiionas p£
ca considerar como dela da referãncle o ds entrada do naviu. Relator
Designado; Conselheiro Levy Velório da niiveira. Acórdão nv 302-30.152
Rec. 106.858; Proc. 0711/003391/83-00; Rectei Agência Marítima Trvnv -
nord Ltda; Recda: IRF - No Porto do Rio de Janeiro. Vi ata ao Conselhei^
ro Edtualdo Reis da Silva.
Reletoci Conselheiro Paulo César de Auile e Silva
Rac, 106.066; Proc. 10065/Ü06266/86-52; Rectei Hemburg - Sud Airenciae*
Msríbimas S/A; Recdai DRF - Senhos. Decisoa; Pot unanimidade de votos,
Julqou-se prejudicado o recurso, pot falte de objato, (art. inc .
TI, do Ooctatò-let nO 2.163/86), Acórdão nO 302-30.153,
Relator: nuriselheito Francisco Ricardo Soares Sette
Rac, 106.810; Proc. l0065/ü02859/ü6-6H; Recte: AqânciB Marítima Irens-
nord Ltda; Recda: DRF - Santos. Vista ao Conselheiro Eümaido Reis' da
Rilvu.
Rec. 106.067; Proc. 10865/006262/06-27; Hactai Uamburg - Sud Agências*
Marítimas S/A; Recdei DRF - Santos, vista ao Conselheiro Levy Valério
de niivoira.
NBda_inaiD havendo e tratar, o Sanlior Prusldenis declarou oncerrads a
Saosão. E, para constar, eu, Aitnsrlnda Raatrjz Neta, lavrai a praconte
Ata, que vai aseinsd»' por mim s polo Senhor Presidenta, depois de lida
B aprovada .4

ALKERINDA DEATRIZ NETA
f  Secretária

(Of.. ;n^ 225/84)

EDNALDO REIS DA SILVA
Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIV ADOS
CAitrA PAawE N« sis

Aos dose (lias do mcs do dczoiobio do ano de mil novecentos e oitentu c qtuitro, tendo
M  -S/mm . -ccsí tíiiÁi- na .ciiuJo .de Horto .ALviíVic, Uio Çrmi-
de dn Sul, praanchido todas as fonnoliáades das leis vljisntaâ, lhe foi''s:gióâ.i;da*""~á
pre^nte PAtE^rTB N* S15 para qita possa funcionar na HapâbXica Fadefativá dq
Bra-sil «n Seguros dos tWOS BLB89ir/WE5. como definido no artigo 7^, inciso i, do
Decreto n* 61.589, de 23 de outubro da 1967 de aconki com a Portaria »ttnistorial
21S de 28 de novetrbro de 1984 e segundo as leis da República. E para constar eu,
ria Odete do.6 Santos Hinto, Agente Administrativo, do DapsrtAmshto da Controle Eoo^
nômico da SUHF.UÍtfrENI^NCIA DE SEGUROS PRIVADOS, lavrei a presente carta cp» fica r9
gístrada no Livro competente quatro, as folhas cento e oitenta e uo verso.Rio
Janeiro, 12 ds dezenbro de 1984. F.A.trigueira - Francisco da Assis Figueim - Supo^
rintendento.

'' >
(NO 28.510 <3e 20-12-84 - Cr$ 45.000,Ou)

BANCO CENTUAL DO BKASIL

Depârtâmento do Mercado de Capitais ■"
Processo aprovado na Eomia do parecert
- Pelo Sr. Chefe da REHEP (SP), em 18.12.84:
7683633/84 - RROHO DISTRIBUIDORA DE TiTÜLOS E VALORES MOBILIARJOS LTDA.
- Alteração contratual. (Instrumento de 13.10.84).
(Of. nv 1.674/84)

CARTA-CIRCULAR H? t)69
Etn decorrência das normas belxodss peta Resolução n? 968, dc

07.11.86, e pelas Circulares n9 097. de 13.11.86, c 901. de 05.12.66, os capítulos
í|-8, (8-7, ifl-8, 10-9, 19-7. 19-8, 20-5, 21-5 e 26-7 do Matmal d« Normas e Instru
ções (HNI) passam a vigorar coro as alterações Indicadas nas folhas anexas.

'Brasnía (DF), 19 de dezembro, de 1386
Antonio Kdrstilac de Oliveira - CHEFE

NOTA: As folhas de atualização a que se refere esta Carta-CIrcular serão distribuí
das aos assinantes do mi.

Departanianto dc OrgAnizaçio e Atitorizacotís Bancárias
CARrA-CIRCULAR H9 1150

Em decorrência do disposto na Resolução n9 510» de 16.01.79. e
d.i Carta-Círcular nP 907, dc 26.01..B'i. fica Instituído o capítulo M-3 a oitcrsdas
as seções 11-5-2 c 16-5-2 do Manual de Normas e Instruções (MNI>.

2* tin consaqUêncla. encontram-se anexas os folhas necessárias ã
atualização do referido HanuaT.

Brasília (OF). 19 de dezembro de 1986
Kmiríclo do Espírito Santo - CHEFE

-•VAWVVPO « 1 w X« i 9 A * W nWAACI«.\J (.laLlOLQ

Rec. 106.819; Proc. 0865/05(1566/83-71; Recte: Aijôncia do Vapores G
ri»»«PTOPf «0rei»OEP»ro«.^«-RS

*

ft^Js^TtCAÇÃO; Awtençia? 0 presp-n» documenío «lertrMcçí, p® ssr
,'Éwíeprodaçâofel do offigtalAiefiAÊmolj R$ gS,70 * Selo^;Íp5 0450,04 1 700002,038^';^^^ <
â^NÍO CIMADOR NeiO:6^^á34

2a."De/20l7 0S:«fl^p:Dd
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PORTARIA N» 83, DE 10 DE reVEREIRO DE 2015

O sr.reSEC;RETÁRIO da dívida pública, da secretaria do tesouro nacional, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN n" 143, dc 12 dc mar^o dc 20ÍW, c lendo cm vista
o disposto na Portaiia ME n" 183, de 31 dc julho de 2(X)3. c cm conformidade com o di^wto no Decreto n" 5"8. de 24 de junho de 1992. na Medida Pi-ovisória n'- 2.183-56, de 24 de agosto dc _(XJl, na Portana
ti" 652 MEFP/MARA, de 1° de outubro de 1992, e na Instrução Normativa Conjunta TNCRA/STN n" 01, de 07 de julho de 1995, resolve:

Ari. r Autorizar o cancelamento de 103.390 (cento e três mil, tfezento.s e noventíi) Títulos da Dívida Agrária - TDAs, na forina escriturai, no valor de RS 9.601.829,30 (nove milhõe.s, seiscentos e utn mil,
oitocentos e vinte c nove reais e trinta centavos), cm cumprimento a despacho autorizativo. conforme Ofício INCRA n" Í4/2015-P. de 30.01.2015:

Dato dc lÁnçíúhènto TSIõrnNõirima^^Xmilçãinenío "Pfãzõ de Vêijcimeníõ Taxa Jiiio^s Oüaiitídade FinànccTfòTòtíd (RS)

Rescatada yqicenda Total
01/07/2011 92.87 5 anos r-- M a.a. 51394

51.696
IM45Õ iir""" Mü-HíM

loto) . ^  51.694 .5.L6?1 ....... lolm 9.601.829.30

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAUI.O EONTOURA VAl.LE

COORDENAÇÃOGERAL DE OPERAÇÕES
DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA N" 81. DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

0 SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBUCA DA SECRE-
TART.A DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF n" 183. de 31 de julho de 2003. e a Poruuia
STN ir* 143. dc 12 dc março dc 2004, e tendo em \ista as condições
gerais de oferta de títulos públicos prevista.? na Portaria STN n® 538.
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1" Tomar públicas as condições específicas a serem
ob.ser\'ada.s na oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, série B,
NTN-B. cujas características estão dcfuüdas no Decreto n" 3.859. dc
04 de julho dc 2001;

1  - data do acolhimento das propostas e do leilão:
10.02.2015:

II - horário para acolhimento das piopostas: de llh30 às
12hOO;

in - divulgação do resultado do leilão: na dnui do leilão, a
partir das Í2h30. por intermédio do Banco Centrai do Brasil;

IV - data da emissão: 11.02.2015;
V - data da liquidação financeira: 11.02.2015;
\1 - data-base das NTN-B: 15.07.2000:
VII - critério de seleção das propostas: serão aceitas todas as

propostas com anações iguais ou .superiores à colação mínima aceita
a qual será aplicaxla a todas as propostas vencedoras;

Vm - .sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o
módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
rcguiamcmo do Sistema Especial de Liquidação c de Custódia (SE-
LIC);

IX - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para
instiuiições dealcrs (credenciadas) e 3 para instituições não dealers;

X - quantidade para o público: até 1 .BDO.OÍM) de títulos, que
scrôo distribuídos, a critério do Tesouro Nacional, entre os títulos
lisuidos abaixo;

XI - características da emissão:

ai Grupo í:

V - características da emi.ssão:
aí Grupo I:

Ttluiu CôCigo
.Sdic

Dutd do

vcnciitícn-

TttXa

dc Jti-

..{.a-Ã-L.

IVdüo

idia.-,)
Quantidade VN na dala-

haic ms)
.Adijuhcn-

NTN-B I5.(l?.20l9 1..554 Até

l 000.000
l.OiHUKXXXXI PiiWico

NTN-B 76019!) 6.0% .V0!5 Até

1 0{10.000

1.000.000000 PiSblico

b) Grupo 11:

T/mio Data du Taxa
dc ju-
rtM

Pra2c>

idia.-;i
Quaiitid.-idc VN na data-

ba.« (RS)
.Adquii en

te

NTN-B 760199 I5.0.?.2n35 6.0% 7.398 At6 SOfl.tKin i.noo.tvinofH) Público

L?frN.,Bj 760199 is.os.am 6.09. u.mi LAjcmooo.. IMblko

1  Titulo j  Cõdiao .Selic j Data-bitóC 1  VNA 1
[  NTN-B 1  mm J LWaííÜia .1.

Título Código Se
lic

Data do Tbxa de

juroü
ía-a."!

Ptaw
(diffiti

Quantidade VN r.a data-

ba.-:c (RS)

N'rN-B 76Q199 15.05.2019 6.055 Í.5.5.Í AtcJlKMM. (.000.000000
KTN-B 760199 15.()5.?Õ'23 '6.0% ...ioil... Até 2(X)000 1 0í)O'»0W)0(i

b) Grupo II:

Tíluto Código .Se- j Data do
lie 1 vencimcnli)

Taxa de

juros
íia.)

PniM

(dias)
Qiianiidade VN na data-

base (RS)

NTN-B 761)199 1 ÍÍÓ5.Í().35 6.0'». 7.39S Até- Üti.tÜW l.(KH).<XXKK)0

760)99 L.6,Qa_LláJtíi-, Até 60.000 UmooQíiíwJ

Parágrafo único. .Somente será realizada a operação especial,
em cada grupo, se pelo menos 50% do volume ofertado no respectivo
gmpo for vendido ao público.

Art. 5' A quantidade de tímlos a ser ofertada na operação
especial a que se refere o an. 4* corresponderá a 20% (vinte por
cento) da quantidade ofertada ao público na oferta pública de que
trata o art. 1" e obedecerá à mesma distiibuição pei-ccntual verificada
entre os títulos vendidos.

§ I". A alocação da quantidade ofertada, confonne o disposto
no art. 5° do Ato Nomiaiivo Conjunto n" 29, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) hs instimicõcs "dealcrs" que
tenham alcançado a meta esttibelecida no inciso I do art. 2° (grupo 1)
do referido Ato Normativo c:

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-B pinicrão ser
negociados sepai-adaracnie do principal, mantida.? as características da
emí.ssão.

Art. 2" Na fonnulação das propostas deverá ser utilizada
cotação com quatro casas decimais, devendo o montante dc cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3" Para fins dc liquidação financeira do leilão, o valor
nominal das NTN-B atualizado até a respectiva data de liquidação
financeira mencionada no Art.l", inciso V, a ser considerado para o
cálculo dos preços unitários será:

Ali. 4° As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta n"
18, dc 10 de fevereiro de 2010, e do Ato Normativo ([^bnjunto if* 30,
dc 30 de janeiro de 2015. poderão realizar operação especial, definida
pelo art. 1®. inciso I, do Ato Normativo Conjuntf) n° 29. de 6 de
fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de NTN B com as
características apresentadas abaixo, pela cotação dc venda apurada na
oferta pública de que trata o art. 1® desta Portaria:

I - data da operação e.special: 10.02.2015;
II - diuiigação da quantidade total vendida; na data do leilão,

a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
III • horário para accUümento das propostas; de 15h às

17h:

IV - data da liquidação financeira: 11.02.2015;

TI - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2® (grupo 2)
do referido Ato Norm^vo.

§ 2®. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade má
xima que poderá ser adquirida por cada instituição observará os
critérios estabelecidos no art. ,5", § 1°, do Ato Normativo Conjunto n"
29. e sctá informada à instituição por meio do módulo OFDEALHRS
do SELIC.

Ali. 6® Esta Ponaiia entra ern vigor na data de sua pu
blicação.

PAUÍ.X) FONTOURA VAU..E

SÜPERINITODÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA N® 6.174, DE 29 DE JANEIRO DE 20J5

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da compeicncia delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria n® 151. de
23 dc junho dc 2004. tendo cm vista o di^osto no artigo 77 do
Decreto-Trei n® 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do
processo Susep ii" 15414.i)00í)6ü/2015-22. resolve:

Ari. f® Aprovar a transferência do controle acionário direto
dc PAN SEGUROS S.A., CNPJ n® 33.245.762/0001-07. com sede na
cidade de São Paulo - SP, para BTG PACTUAI. SF.GURADOKA
S.A., CNPJ n® 15.437.885/001)1-68. com .sede na cidade de São Paulo
- SP, conforme contrato dc compra e venda dc ações e outras avenças
celebrado em 21 de agosto de 2014.

Art. 2" Esta portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

ROBERTO WE.SIENBERGER

PORTARU N® 6.176, DE 30 DE JANEIRO DE 2015

0 SUTERÍNTENDENTF. DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da conmetência delegada
Çelo ̂ Ènistro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria n" 151. de
„3 dc junho de 2(X)4. tendo cm visto o disposto no artigo 77 do
Dccreto-Lei n" 73, dc 21 de novembro dc 1966, e o que con.sta dos
processos Susep n» 15414.200153/2014-74 e l5414.20O269,'2OI4-1l,
resolve:

Ali. 1® Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionista.? dc GENTE SEGURAIXÍRA .S.A., CNPJ n"
90.180.605/0001-02. com sede na cidade do Porto Alegre - RS, nas
assembléias gerais extraordinárias realizadas em 27 de junho de 2014
e 28 de outubro de 2014:

1 - aumento do capital social era R.S 3.931.899,39. elevando-
o para R$ 12.3S6..501,00. representado por 2.864.004 ações ordinárias
nominativas, sem valor nominal: e

IT - alteração do artigo 5® c con.solidação do estatuto so
cial.

Art. 2° Ratificar que GENTE SFX3URAD0RA S.A. encon
tra-se autorizada a operar .seguros de danos e de pe.ssoas em todas as
regiões do território nacionaú.

Art. 3® F,sta portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

ROBERTO WSTENBERGER

Ministério da Integração Nacional

SUPERINTENDÊNaA DE DESENVOLmiENTO
DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO N" 4, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCL\
DO DE.SEN\T)L\TMENTO DA AMaZí!)NTA - SUDAM, conside
rando o disposto na í..ei Complementar n.° 124, de 03 de janeiro dc
2007 e. no uso das atribuições que lhe conferem o inciso X\' do art.
6® do Decreto n." 8.275 dc 27 dc junho dc 2014 c o art. 10 do Anexo
I, da Resolução n.® 33 de 10/10/2014 que aprovou o Regimento
Interno desta Tn.stiluição, rc.soive:

Atl. r - Acatar os fundamentos da Nota Técnica CGFDF N.®
2014/(X)2 dc 26/12/2014 e Noto n.® 013/2014 - PFF^.SUD.AM-PGF-
AGU de 02/02/2015, quanto a aplicação de multa iio valor de
R$36.895.483.63 (trinta c seis milhões, oitocentos c novenui c cinco
mil. quatrocentos e oitenta c três reais e sessenta c tiês centavos) ao
Banco da Amazônia S/A. por ter ate.siado a regularidade de em
preendimento que com base. Relatório de Auditoria Anual de Contas.
Exercício - 2011 da Coiitroladorla Geral da União - CGU se en
contrava cm situação dc irregularidade, na forma dos §§ .3® e 4® do
art. 48 do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n.®
4.254/2002 dc 3Í/0S/2002;

Art. 2® - Considerando a decisão do atl. 1® acima, notificar o
Banco da Amazônia quanto ao valor e forma de pagamento a ser
realizado, observadas o direito de defesa e o contraditório na forma
art. 8®, inciso XVI do Regulamento do FDA;

Art. 3° - Não acatar a sugestão contida no item 02 na con
clusão da Nota Técnica CGFDF N.® 2014/002 dc 26/12/2014 e aplicai"
a glosa a empresa GER ANORTE - Geradora dc Energia do Norte S/A
no valor de R$175.978.004.21 referentes às irregularidades indicadas
no Relatório de Auditoria Anual dc Conta.?. Exercício 2011, da CGU,
por infringência ao 4° do art. 48 do Regulamento do FDA, aprovado
pelo Decreto n.® 4.254/2002 dc 31/05/2002;

Ai1. 4® - Notificar a empresa GERANORTE - Geradora de
Energia do Norte S/A quanto a glasa no valor de R$175.978.004.21.
ob.seivados o direito dc defesa c o contraditório na forma an. 8".
inciso XVl do Regulamento do FDA:

Ari. 5° - Esta Resolução eima em vigor aa data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

INOCENaO RENATO GAvSPARIM
.Superintendente
Em exercício

MERYAN GOMES FLEXA

Diretora de Administração

ARMANDO ARAÚJO DE MENDONÇA
Ditetor de Planejamento e Articulação de Política.?

Ministério da justiça

CONSELHO ADMTNISJRA nVO DE DEFESA
ECONQMICA

SUPERINTENDENCIA-GERAL

DESPACHOS DO SÜPERINTENDENTE-GERAL
Em 10 de fevereiro de 2015

N* 5 - Ref.: l»roccs.?o Administrativo n® 08012.003422/200-4-41. Re
presentante: GEAP- Fundação de Seguridade Social. Represcntoüa:
Cooperativa dos Médicos Ancstesiologistas do Estado de Maio Gros
so - Coopancst-MT e União Nacional das Instituições de Auiogcstão
em Saúde - UNTDAS-MT, Advogados: Alex Sundro Sarmento Fer
reira, Norma Sueli de Caii^es Galindo, Janaina Gomes da Silva, Maria
Leopoidina Cunx) de Campos Cardoso. Heber Aziz Faber, Jo.sé Luiz
Toro da Silva, Vânia dc Araújo Lima Toro da Silva c outros.

Acolho a Nota Técnica n" I3/^15/CGAA2/SG.AI/SG/CA-
DE. aprovada pelo Superintendente .Adjunto e. com fiilcro no §1® do
art. 5(). da l.oi n® 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota
Técnica, nos termos do atl. 74 da Lei n° 12.529/2011 c/c art. 156. {jl®,
do Regimento Interno do Cade, decido pelo encaminhamento dos
presentes aula? ao Tribunal Administrativo de Defesa Econômica nos

Este documenu) pode ser verificadt> no endereço eletrônico hltp://«^'vl^in.gr)v.hBtaelllicidatleJtlrni,
pelo código fX)012015021 ií)(X)18

D<x'umenio assinado digiialmente conforoie MP n' 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a
Infracstruiura dc Cliavcs Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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26/04/2022 08:52 SEI/SUSEP - 1309136 - PORTARIA

OOOOOOG0OO46
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA CGRAJ/SUSEP N9 712, DE 25 DE ABRIL DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por melo da Portaria ns 7.861, de 22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a* do artigo 36 do
Decreto-Lei ns 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep ns 15414.604716/2022-18,

RESOLVE:

Art. 12 Homologar a eleição de administradores de GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ n2 90.180.605/0001-02, com sede na cidade de Porto Alegre - RS,
conforme deliberado na assembléia geral ordinária realizada em 9 de março de 2022.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO (MATRÍCULA 1349904), Coordenador-Geral, em 25/04/2022, às 18:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 32 do art. 42 do Decreto n2 10.543/2020.

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.susep.gov.br/sei/controlador_extemo.php?
f acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando o código verificador 1309136 e o código CRC
i 144E6670.

Referência: Processo n® 15414.604716/2022-18 SEI n® 1309136

https://sei.susep.gov.br/sel/moduíos/pesquisa/mdj3escLdocumento_consuíta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFzlRouBJ5VnVL5b7-Ur... 1/1
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
i Departamento Nacional de Registro Empresariai e Integração
. Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

000000000047
NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

43300025934

Código da Natureza
Jurídica

2054

N® de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Nome: GENTE SEGURADORA S.A.

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N® DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RSE2200411294

O s L  ATA
 ED
 AIÉLBMESSA
 LAREG
ORDINÁRIA

219
1 OACIUTITSED/OACIELE
 ED
DIRETORES

PORTO

Local

1g M9ÍQ 2Q22

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

□ DECISÃO SINGULAR □ DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I  |SIM I  |SIM

I  |não /  I

Data Responsável
I  |não /  /

Data Responsável

Processo em Ordem
A decisão

/  /

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

j'Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
□ Processo indeferido. Publique-se.

2° Exigência

□

3° Exigência

□

4° Exigência

□

5® Exigência

□

/  /

Data Responsávei

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Pubiique-se.

/  /

2® Exigência

□

3® Exigência

□

4® Exigência

□

5® Exigência

□

Data Vogai

Presidente da

Vogai Vogai

Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 -
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2I<61 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.

pág. 1/30
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digitai

Capa de Processo OOOOOOCOCfáo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/141.801-6 RSE2200411294 27/04/2022
1^1

identificação do(s) Assinante(s)

CPF Norrie,. Data Assinatura

062.422.780-49 SÉRGIO SUSLIK WAIS A710512022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do j  „ >

Selo Ouro - Certificado Digital yi. í? .á^ÊSÊÊ.^'
imi

M
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 -

^ 27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n® do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. ^ ^
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000000000049

seguradora

GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ -90.180.605/0001-02

NIRE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 09 DE MARÇO DE 2022.

DATA, HORA E LOCAL: Dia 09 de março de 2022, às 15 horas, na sede social da
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450, na cidade de Porto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul.

QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social.

CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas
assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de
editais, conforme autoriza o § 4° do art. 124 da Lei n° 6.404/76 e suas atualizações.

PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeira da Companhia, referentes ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2021 foram publicadas de forma completa na edição de 23 de
fevereiro de 2022, no jornal de grande circulação Correio do Povo, nas páginas 23, 24, 25 e
26 do formato físico e no link httDs://Dortal.correiodopovo.com.br/Dublicp/14.Ddf em formato

digital.

MESA: Sérgio Susiik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário.

ORDEM DO DIA:

1. Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2021;
2. Aprovar a destinação do resultado do exercício de 2021;
3. Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia;
4. Reeleger os membros da Diretoria, fixando-lhes prazo de mandato;
5. Designar aos Diretores às funções específicas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP;

^  6. Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal.

DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:

1. Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais
demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2021;

2. Aprovar a destinação do resultado do exercício social findo em 31.12.2021, no valor de
R$ 11.144.200,65 (onze milhões, cento e quarenta e quatro mil, duzentos reais e
sessenta e cinco centavos) que, adicionados à R$ 100.074,72 (cem mil e setenta e quatro
reais e setenta e dois centavos) referentes à realização da reserva de reavaliação,
resultaram em lucros acumulados no total de R$ 11.244.275,37 (onze milhões, duzentos
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e quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e cinco reais e trinta e sete centavos). Deste
total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$ 557.210,03 (quinhentos e cinqüenta e
sete mil, duzentos e dez reais e três centavos) para reserva iegal; (b) R$ 2.811.068,84
(dois milhões, oitocentos e onze mil, sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos)
como dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 7.875.996,50 (sete
milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e cinqüenta
centavos) como dividendos adicionais aos acionistas.

3. Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)
ao ano;

4. Reeleger, para compor a Diretoria, com mandato de 01/04/2022 até 31/03/2024, os
seguintes membros:

a) Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Susiik Wais, brasiieiro, casado, empresário segurador,
Cl SSP/RS n° 1005619679, CPF n° 062.422.780-49, residente e domiciliado em Porto
Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, n° 878;

b) Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, Cl SSP/RS
n° 7009036166, CPF n° 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS,
na Rua Eng. Teixeira Soares, n" 200 — Ap. 202 Bloco A;

c) Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, advogado, Cl SJP/RS n° 3058746359,
CPF n" 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio
Bilibio 120 - casa 22;

d) Diretora - Sra. Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS n°
2001099321, CPF n° 286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS.,
na Rua Pedro Chaves Barcellos, n° 878;

Os membros da Diretoria ora eleitos declararam estarem desimpedidos, nos termos
da Lei, para ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes
no mercado e preencherem as condições estabelecidas na Resolução CNSP n° 330/15 e
Resolução CNSP n° 422/21. Ressalta-se ainda que os Diretores com mandatos vencidos
permanecerão em seus cargos até que a SUSEP homologue as reeleições constantes nessa
assembléia.

5. Designar as funções específicas dos Diretores em atenção à Resolução CNSP n° 330/15
e Resolução CNSP 422/21, bem como a Carta-Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da
seguinte forma:

I - Sr. Sérgio Susiik Wais:

a) Diretor responsável pelas Relações com a SUSEP;
b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução

CNSP n° 143/2005;
c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das

normas e procedimentos da contabilidade, conforme Resolução CNSP n°
321/2015.
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II - Sr. Marcelo Wais:

a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 234 e Resolução CNSP 321;
b) Diretor responsável administrativo-financeiro;
c) Diretor responsável pelo cumprimento do registro das operações de seguros,

conforme Resolução CNSP N° 383/2020.

III - Sr. Eduardo Wais:

a) Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei n° 9.613/98 (Circulares
SUSEP 234/03 e 445/12);

b) Diretor responsável pelos controles internos da Sociedade, em atendimento a
Circular SUSEP n° 249/04;

c) Diretor responsável pela sua política institucional de conduta, conforme
Resolução CNSP N° 382/2020.

6. Decidem não instalar o Conselho Fiscal.

CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar
instalado no período.

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembléia, referidos
nesta ata.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta
Assembléia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem.

DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembléia, declaramos que
a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembléia Geral n° 002 da
Companhia e autênticas as assinaturas apostas.

ASSINATURAS: Sérgio Susiik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Susiik
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda.,

^  (Representada por seu administrador, Sérgio Susiik Wais), Acionistas e Diretores.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Presidente Secretário

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP.
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS - CGRAJ

Assunto: Assembléia Geral Ordinária de 09.03.2022

Deliberações: Aprovação de contas e destinação de resultados, reeleição da Diretoria,
fixação de mandatos e remuneração, designação das funções dos Diretores perante
SUSEP e destinação de dividendos adicionais.

ILMO Sr. Coordenador Geral,

A GENTE SEGURADORA S.A., com sede em Porto Alegre/RS,
na Rua Marechal Florlano Peixoto n° 450, CNPJ n° 90.180.605/0001-02 vem, por meio dos
Diretores Infra-assinados, encaminhar a documentação necessária e requerer à V.Sa. que
se digne a aprovar e homologar a Assembléia Gerai Ordinária realizada em 09 de março de
2022.

Relação dos documentos anexos:

1- Ata da AGO;
2- Declaração referida no art. 4.°, do Anexo II, e Autorização referida na alínea "b" do

inciso VII do art. 5.°, do Anexo I, ambos da Resolução CNSP n.® 330/15 e
atualizações, firmada pelos eleitos e pela Sociedade Seguradora, conforme modelo
anexo da Carta Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT;

3- Termo de Posse da Diretoria reeleita;
4- Declaração dos processos de atos societários em apreciação na Susep;
5- Relação dos membros do órgão estatutário alterado, antes e depois do ato, contendo

prazo do mandato e as funções específicas perante a SUSEP;
6- Formulário Cadastral dos eleitos;
7- Declaração, firmada pela Sociedade de que foram fieimente observadas as

disposições legais atinentes ao quorum de instalação e de deliberação da AGO;
8- Declaração, firmada pela Sociedade Seguradora, quanto à inexistência de

parentesco, até o terceiro grau, entre administradores e membros do conselho fiscal,
bem como de que os membros do conselho fiscal não integram o quadro de

—  empregados da Sociedade;
9- Lista de Acionistas presentes ao ato;
10- Relação completa dos Acionistas na data da realização do ato.

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente
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GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ -90.180.605/0001-02

NIRE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 09 DE MARÇO DE 2022.

DATA, HORA E LOCAL: Dia 09 de março de 2022, às 15 horas, na sede social da
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450, na cidade de Porto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul.

QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capitai social.

CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas
representando a totalidade do capitai social com direito a voto, o que foi constatado pelas
assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de
editais, conforme autoriza o § 4° do art. 124 da Lei n° 6.404/76 e suas atualizações.

PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeira da Companhia, referentes ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2021 foram publicadas de forma completa na edição de 23 de
fevereiro de 2022, no jornal de grande circulação Correio do Povo, nas páginas 23, 24, 25 e
26 do formato físico e no link httDs://portai.correiodopovo.com.br/DublicD/14.Ddf em formato
digitai.

MESA: Sérgio Susiik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário.

ORDEM DO DIA:

1. Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2021;
2. Aprovar a destinação do resultado do exercício de 2021;
3. Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia;
4. Reeleger os membros da Diretoria, fixando-ihes prazo de mandato;
5. Designar aos Diretores ás funções específicas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP;
6. Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal.

DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:

1. Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais
demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2021;

2. Aprovar a destinação do resultado do exercício social findo em 31.12.2021, no valor de
R$ 11.144.200,65 (onze milhões, cento e quarenta e quatro mil, duzentos reais e
sessenta e cinco centavos) que, adicionados á R$ 100.074,72 (cem mil e setenta e quatro
reais e setenta e dois centavos) referentes á realização da reserva de reavaliação,
resultaram em lucros acumulados no total de R$ 11.244.275,37 (onze milhões, duzentos
e quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e cinco reais e trinta e sete centavos). Deste
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total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$ 557.210,03 (quinhentos e cinqüenta e
sete mii, duzentos e dez reais e três centavos) para reserva legai; (b) R$ 2.811.068,84
(dois milhões, oitocentos e onze mii, sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos)
como dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 7.875.996,50 (sete
milhões, oitocentos e setenta e cinco mii, novecentos e noventa e seis reais e cinqüenta
centavos) como dividendos adicionais aos acionistas.

3. Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)
ao ano;

4. Reeleger, para compor a Diretoria, com mandato de 01/04/2022 até 31/03/2024, os
seguintes membros;

a) Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Susiik Wais, brasileiro, casado, empresário segurador,
Cl SSP/RS n° 1005619679, CPF n° 062.422.780-49, residente e domiciliado em Porto
Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, n° 878;

b) Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, Cl SSP/RS
n° 7009036166, CPF n® 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS,
na Rua Eng. Teixeira Soares, n° 200 - Ap. 202 Bloco A;

c) Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, advogado, Cl SJP/RS n® 3058746359,
CPF n® 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio
Bilibio 120 — casa 22;

d) Diretora - Sra. Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS n®
2001099321, CPF n® 286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS.,
na Rua Pedro Chaves Barcellos, n® 878;

Os membros da Diretoria ora eleitos declararam estarem desimpedidos, nos termos
da Lei, para ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes
no mercado e preencherem as condições estabelecidas na Resolução CNSP n® 330/15 e
Resolução CNSP n° 422/21. Ressalta-se ainda que os Diretores com mandatos vencidos
permanecerão em seus cargos até que a SUSEP homologue as reeleições constantes nessa
assembléia.

5. Designar as funções específicas dos Diretores em atenção à Resolução CNSP n® 330/15
e Resolução CNSP 422/21, bem como a Carta-Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da
seguinte forma:

I - Sr. Sérgio Susiik Wais:

a) Diretor responsável pelas Relações com a SUSEP;
b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução

CNSP n® 143/2005;
c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das

normas e procedimentos da contabilidade, conforme Resolução CNSP n®
321/2015.
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gente
seguradora

II - Sr. Marcelo Wais:

a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 234 e Resolução CNSP 321;
b) Diretor responsável administrativo-financeiro;
c) Diretor responsável pelo cumprimento do registro das operações de seguros,

conforme Resolução CNSP N° 383/2020.

III - Sr. Eduardo Wais:

a) Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei n° 9.613/98 (Circulares
SUSEP 234/03 e 445/12);

b) Diretor responsável pelos controles internos da Sociedade, em atendimento a
Circular SUSEP n" 249/04;

c) Diretor responsável pela sua política institucional de conduta, conforme
Resolução CNSP N° 382/2020.

6. Decidem não instalar o Conselho Fiscal.

^  CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar
instalado no período.

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembléia, referidos
nesta ata.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta
Assembléia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem.

DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembléia, declaramos que
a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembléia Geral n® 002 da
Companhia e autênticas as assinaturas apostas.

ASSINATURAS: Sérgio Susiik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Susiik
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda.,
(Representada por seu administrador, Sérgio Susiik Wais), Acionistas e Diretores.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Presidente Secretário

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente
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DECLARAÇÃO E AUTORIZAÇÕES DOS ELEITOS

Os subscritores abaixo, tendo sido eleitos para compor a Diretoria da GENTE
SEGURADORA S/A, conforme a Assembléia Geral Ordinária datada de 09/03/2022:

a) Declaram à Superintendência de Seguros Privados que são residentes no Brasil;

b) Autorizam, nos termos do art. 4° da Resolução CNSP n° 330/15 e do art. 44 da
Resolução CNSP n° 422/21, a Superintendência de Seguros Privados a ter acesso a
informações a seu respeito, constantes de quaisquer sistemas público ou privado de
cadastro e informações, inclusive processos e procedimentos judiciais ou
administrativos e inquéritos policiais, para uso exclusivo no exame do respectivo
processo.

o) Declaram ainda que:

—  1. Não estão impedidos por lei especial, nem condenados por crime falimentar, de
sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de
peculato, contra a economia popular, a fé pública a propriedade ou o Sistema
Financeiro Nacional, ou condenado a pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos;

2. Não estão declarados inabilitados ou suspensos para o exercício de cargos
estatutários ou contratuais nas entidades autorizadas a funcionar pela
Superintendência de Seguros Privados ou instituições financeiras e demais
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, Superintendência
Nacional de Previdência Complementar - Previc, Agência Nacional de Saúde
Suplementar — ANS, demais agências reguladoras e companhias abertas ou
entidades sujeitas à supervisão da Comissão de Valores Mobiliários;

3. Não respondem, nem qualquer empresa da qual sejam controladores ou
administradores, por protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de cheques
sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias
análogas;

4. Não estão declarados falidos ou insolventes, estando devidamente inscritos no
Cadastro de Pessoas Físicas;

5. Não controlaram ou administraram, nos três anos que antecederam esta eleição,
firma ou sociedade objeto de declaração de insolvência, liquidação, intervenção,
falência ou recuperação judicial;

6. Não respondem, nem qualquer sociedade da qual tenham sido controladores ou
administradores à época dos fatos, por processo crime;

7. Não respondem por processo judicial ou administrativo que tenham relação com o
Sistema Nacional de Seguros Privados, de Resseguro, de Capitalização e de
Previdência Complementar Aberta ou com o Sistema Financeiro Nacional ou, ainda,
com a Comissão de Valores Mobiliários, Superintendência Nacional de Previdência
Complementar — Previc ou Agência Nacional de Saúde Suplementar — ANS.
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d) Os declarantes abaixo assumem integral responsabilidade pela fidelidade das
declarações ora prestadas, ficando a Superintendência de Seguros Privados desde
já autorizada à delas fazer, nos limites legais e em Juízo ou fora dele, o uso que lhe
aprouver.

****** NADA CONSTA******

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022.

SÉRGIO SUSLIK WAIS

CPF 062.422.780-49

SSP/RS 1005619679

MARCELO WAIS

CPF 632.005.380-15

SSP/RS 7009036166

TÂNIA WAIS

CPF 286.049.030-20

SSP/RS 2001099321

EDUARDO WAIS

CPF 002.533.430-11

SJS/RS 3058746359

A GENTE SEGURADORA S/A declara ter feito pesquisas a respeito dos eleitos em

sistemas públicos e privados de cadastro de informação e responsabiliza-se pela
veracidade da declaração dos eleitos.

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022.

SÉRGIO SUSLIK WAIS
Presidente

MARCELO WAIS

Secretário

SÉRGIO SUSLIK WAIS

Diretor-Presidente

MARCELO WAIS

Diretor Vice-Presidente
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gente
seguradora

GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ -90.180.605/0001-02

MIRE - 43300025934

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA

O Diretor-Presidente: Sr. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado, empresário
segurador, Cl SSP/RS n° 1005619679, inscrito no CPF n° 062.422.780-49, residente e
domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, n® 878; o Diretor Vlce-
Presldente: Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, Cl SSP/RS n®
7009036166, inscrito no CPF n® 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto

Alegre/RS, na Rua Eng. Teixeira Soares, n® 200 — Ap. 202 Bloco A; a Diretora: Sra. TÂNIA
WAIS, brasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS n® 2001099321, inscrita no CPF n®
286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves
Barcellos, n® 878 e o Diretor - Sr. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, advogado, Cl

^  SJP/RS n® 3058746359, CPF n® 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto
Alegre/RS, na Rua Attilio Bilibio 120 - casa 22, neste ato declaram, sob as penas da lei,
estarem desimpedidos para ocuparem os referidos cargos de diretoria e a administração da
GENTE SEGURADORA S/A, sociedade anônima de capital fechado, com sede em Porto
Alegre/RS, na Rua Marechal Floriano Peixoto n® 450, inscrita no CNPJ n® 90.180.605/0001-
02, nos termos previstos no §1® do Art. 147, da Lei n° 6.404/76 e suas atualizações,

preenchendo ainda as condições estabelecidas na Resolução CNSP n® 330/15 e Resolução
CNSP n® 422/21, ficando assim, por força do presente Termo de Posse, investidos nos

referidos cargos, para os quais houve reeleição com mandato até 31/03/2024, na
Assembléia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022, com todos os poderes,

direitos e obrigações que lhes são atribuídos pela lei e pelo Estatuto Social da Companhia.

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS

TANIA WAIS EDUARDO WAIS

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Presidente Secretário
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DECLARAÇÃO

GENTE SEGURADORA S/A, com sede na cidade de Porto Alegre/RS, na Rua Marechal
Fíoriano Peixoto, n° 450, CNPJ/MF n" 90.180.605/0001-02, e MIRE n° 43300025934, dando
cumprimento às normas regulamentares em vigor, DECLARA, por seus representantes
legais infra-assinados, a fim de instruir o processo relativo à Assembléia Geral Ordinária
realizada em 09 de março de 2022, que nesta data não há processos de atos societários
em apreciação na Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022.

SÉRGiO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor Presidente Diretor Vice-Presidente

m
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DESIGNAÇÃO DOS DIRETORES - ANTES DA AGO DE 09/03/2022:

NOME MANDATO DESIGNAÇÕES ASSINATURA

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS 01/11/2020 até 31/03/2022

- Diretor de relações com a SUSEP.

- Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e
cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade.
- Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da
Resolução 143.

2. MARCELO WAIS 01/11/2020 até 31/03/2022

- Diretor responsável administrativo-fínanceiro.

- Diretor responsável técnico.

- Diretor responsável pelo cumprimento do registro das
operações de seguros, conforme Resolução CNSP N°
383/2020

3. EDUARDO WAIS 01/11/2020 até 31/03/2022

- Diretor responsável pelos controles intemos.

- Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei
9.613/98 - conforme Circulares SUSEP 234/03 e 445/12.

- Diretor responsável pela sua política institucional de
conduta, conforme Resolução CNSP N® 382/2020

4. TANIA WAIS 01/11/2020 até 31/03/2022 Sem designação específica

DESIGNAÇÃO DOS DIRETORES - DEPOIS DA AGO DE 09/03/2022:

NOME MANDATO DESIGNAÇÕES ASSINATURA

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS 01/04/2022 até 31/03/2024

- Diretor de relações com a SUSEP.

- Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e
cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade.
- Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da
Resolução 143.

2. MARCELO WAIS 01/04/2022 até 31/03/2024

- Diretor responsável administrativo-financeiro.

- Diretor responsável técnico.

- Diretor responsável pelo cumprimento do registro das
operações de seguros, conforme Resolução CNSP N°
383/2020

3. EDUARDO WAIS 01/04/2022 até 31/03/2024

- Diretor responsável pelos controles intemos.

- Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei
9.613/98 - conforme Circulares SUSEP 234/03 e 445/12.

- Diretor responsável pela sua política institucional de
conduta, conforme Resolução CNSP N® 382/2020

4. TANIA WAIS 01/04/2022 até 31/03/2024 Sem designação específica

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022.

SÉRGIO SUSLIK WAIS

Presidente

MARCELO WAIS

Secretário

SÉRGIO SUSLIK WAIS
Diretor-Presidente

MARCELO WAIS

Diretor Vice-Presidente

ATA de Assembléia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022.
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FORMUI

Finalidade:

000000000062

REELEITO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATLfTÁRIG

Identificação da Entidade Supervisionada

Denominação:

GENTE SEGURADORAS/A.

Identificação da Pessoa Física

Nome completo:

SÉRGIO SUSLIK WAIS

Filiação:
SAUL WAIS

ELZA SUSLIK WAIS

Nacionalidade: Local e data de nascimento: Sexo:

BRASILEIRO URUGUAIANA/RS - 23/05/1947 M

Profissão: Estado Civil e Regime de Casamento:

SEGURADOR CASADO - COMUNHÃO TOTAL DE BENS

Nome do cônjuge:

TÂNIA WAIS

Identidade: Órgão Expeditor: Data da emissão: CPF

1005619679 SSP/RS 31/01/1983 062.422.780-49

Titulo Eleitoral: Email:

440273304/85 serqio.suslikwais@qenteseauradora.com.br

Endereço residencial completo: Bairro:

RUA PEDRO CHAVES BARCELOS - 878 BELA VISTA

CEP: Município: UF: DDD/Telefone:

90450-010 PORTO ALEGRE RS (51)99918.3232

Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora prestadas,
ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas fazer, nos
limites legais e em Juízo ou fora dele, o uso que lhe aprouver.

SÉRGIO SUSLIK WAIS
Diretor-Presidente

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022.

ATA de Assembléia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022.

GENTE SEGURADORA S/A

Rua Marechal Floriano Peixoto n® 450 - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS
Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria; 0800.607.0888

CNPJ n.® 90.180.605/0001-02

www.aenteseauradora.com.br

Página 10 de 17

Junta Comerciai, Industriai e Serviços do Rio Grande do Sui
Certifico registro sob o n° 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 -
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral.

pág. 16/30
ssciterAwtxíffiMt.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/07/2023 16:36:43
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: aeae16b8-7951-4d35-bd49-ce07582f0be3



000000000063

seguradora

Finalidade:

REELEITO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATUTÁRIO

Identificação da Entidade Supervisionada

Denominação:

GENTE SEGURADORAS/A.

Identificação da Pessoa Física

Nome completo:

MARCELO WAIS

Filiação:

SÉRGIO SUSLIK WAIS
TÂNIA WAIS
Nacionalidade: Local e data de nascimento: Sexo:

BRASILEIRO PORTO ALEGRE/RS - 17/01/1972 M

Profissão: Estado Civil e Regime de Casamento:

SEGURADOR CASADO - SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS
Nome do cônjuge:

MARIA CRISTINA BERTOLETTI

Identidade: Órgão Expeditor: Data da emissão: CPF

7009036166 SSP/RS 05/03/1990 632.005.380-15

Título Eleitoral: Email:

583168304/34 marcelo.wais(S>,qenteseauradora.com,br

Endereço residencial completo: Bairro:

Rua Enq. Teixeira Soares - 200 Apto 202 BI A Bela Vista

CEP: Município: UF: D DD/Telefone:

90440-140 PORTO ALEGRE RS (51) 99982.2882

Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora
prestadas, ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas
fazer, nos limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe aprouver.

MARCELO WAIS

Diretor Vice-Presidente

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022.

ATA de Assembléia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022.

GENTE SEGURADORA S/A

Rua Marechal Floriano Peixoto n» 450 - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888
CNPJ n." 90.180.605/0001-02

www.aenteseauradora.com.br
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Finalidade:

seguradora

REELEITO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATUTÁRIO

identificação da Entidade Supervisionada

Denominação:

GENTE SEGURADORAS/A

Identificação da Pessoa Física

Nome completo:

TÂNIA WAIS

Filiação:
HERBERT SALOMON ISRAEL LEWINSOHN

MINNA SARA LEWINSOHN

Nacionalidade: Local e data de nascimento: Sexo:

BRASILEIRA PORTO ALEGRE/RS - 26/05/1948 F

Profissão: Estado Civil e Regime de Casamento:

SEGURADORA CASADA- COMUNHÃO TOTAL DE BENS

Nome do cônjuge:

SÉRGIO SUSLIK WAIS

Identidade: Órgão Expeditor: Data da emissão: CPF

2001099321 SSP/RS 19/11/1974 286.049.030-20

Título Eleitoral: Email:

266307204/93 tanja.wais(i®genteseguradora.com.br

Endereço residencial completo: Bairro:

RUA PEDRO CHAVES BARCELOS - 878 BELA VISTA

CEP: Município: UF: D DD/Telefone:

90450-010 PORTO ALEGRE RS (51)99993.1200

Declaro assumir integrai responsabilidade pela fidelidade das informações ora prestadas,
ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas fazer, nos
limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe aprouver.

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022.

TÂNIA WAIS
Diretora

ATA de Assembléia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022.

GENTE SEGURADORA S/A

Rua Marechal Floriano Peixoto n" 450 - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria; 0800.607.0888
CNPJ n.» 90.180.605/0001-02

www.aenteseauradora.com.br
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Finalidade:

REELEITO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATUTÁRIO

Identificação da Entidade Supervisionada

Denominação:

GENTE SEGURADORA S/A.

Nome completo:

EDUARDO WAIS

Filiação:

SÉRGIO SUSLIK WAIS
TÂNIA WAIS

Nacionalidade:

BRASILEIRO

Local e data de nascimento:

PORTO ALEGRE/RS - 10/10/1982

Sexo:

M

Profissão:

ADVOGADO

Estado Civil e Regime de Casamento:

CASADO - SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS
Nome do cônjuge:

Marlele Chrischon de Almeida

Identidade:

3058748359

Órgão Expeditor:

SJS/RS

Data da emissão: CPF

002.533.430-11

Título Eleitoral: Email:

eduardo.waisíS^qentesequradora.ccm.br

Endereço residencial completo:

RUAATTILIO BILIBIO NR:120 AP:0022

Bairro:

JARDIM CARVALHO

CEP:

91.530-008

Município:

PORTO ALEGRE

UF:

RS

D D D/Telefone:

(51) 99562-7670

Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora prestadas,
ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas fazer, nos
limites legais e em Juízo ou fora dele, o uso que lhe aprouver.

EDUARDO WAIS

Diretor

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022.

ATA de Assembléia Gerai Ordinária realizada em 09 de março de 2022.

GENTE SEGURADORA S/A

Rua Marechal Floriano Peixoto n® 450 - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS
Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888

CNPJ n.® 90.180.605/0001-02
www.aenteseouradora.com.br
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seguradora
DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que foram observadas as disposições legais e estatutárias
referentes ao quórum necessário à instalação e deliberação na Assembléia Geral Ordinária
da Gente Seguradora S/A, realizada em 09 de março de 2022.

Declaramos para os devidos fins que não apresentamos o Edital de Convocação para a
realização desta Assembléia, face a presença da totalidade dos acionistas, tornando-se
dispensável a convocação por editais, conforme autoriza o §4° do art. 124 da Lei n° 6.404/76
e suas atualizações.

Declaramos também que não houve a instalação do Conselho Fiscal da Companhia na
Assembléia Gerai Ordinária realizada em 09 de março de 2022.

Declaramos ainda, atendendo a Circular SUSEP n° 526/2016, que os membros reeleitos e
o membro eleito indicados preenchem os requisitos de capacitação técnica de que trata o
art. 5°, anexo II, da Resolução CNSP n° 330/15, bem como o art. 45 da Resolução CNSP n°
422/21.

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Presidente Secretário

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente

m

ATA de Assembléia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022.

GENTE SEGURADORA S/A

Rua Marechal Floriano Peixoto n» 450 - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS
Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888

CNPJ n.« 90.180.605/0001-02

www.aenteseauradora.com.br

Página 14 de 17

Junta Comercial, industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 -
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
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seguradora

DECLARAÇÃO
DE PARENTESCO COM OS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL

Declaramos para os fins do disposto na Circular SUSEP n° 526/16, que não encaminhamos
declaração de parentesco entre os Administradores com os membros do Conselho Fiscal,
tendo em vista o referido órgão estatutário não estar instalado.

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
DIretor-Presidente Diretor Vice-Presidente

ATA de Assembléia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022.

GENTE SEGURADORA S/A

Rua Marechal Floriano Peixoto n® 450 - CEP 90,020-060 - PORTO ALEGRE/RS
Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888

CNPJ n.® 90.180.605/0001-02

www.aenteseauradora.com.br
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seguradora

RELAÇÃO COMPLETA DE ACIONISTAS PRESENTES NA ASSEMBLÉIA GERAL
ORDINÁRIA DA GENTE SEGURADORA S/A REALIZADA EM 09/03/2022:

NOME, QUALIFICAÇÃO E DOMICILIO
NO DE AÇÕES
POSSUÍDAS

ASSINATURAS

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado,
empresáiio-segurador, RG/SSP-RS n® 1005619679,
CPF n°. 062.422.780-49, residente na Rua Pedro

Chaves Barcelos, 878, Porto Alegre (RS).

3.204.009 (três milhões,

duzentas e quatro mil e nove)

ações ordinárias.

2. TÂNIA WAIS, brasileira, casada, seguradora,
RG/SSP-RS n® 2001099321, CPF n'' 286.049.030-20,

residente na Rua Pedro Cha\^s Barcelos, 878, Porto

Alegre (RS).

12.436 (doze mil, quatrocentos
e trinta e seis) ações

ordinárias.

3. GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.,
com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, 4®

andar. Porto Alegre (RS), CNPJ n° 89.560.528/0001-
29, representada pelo administrador SÉRGIO SUSLIK
WAIS, acima Já qualificado.

41.127 (quarenta e um mil,

cento e vinte e sete) ações
ordinárias.

4. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador,
CPF n® 632.005.380-15, RG/SSP-RS n® 7009036166,

residente na Rua Eng. Teixeira Soares, n® 200 - Ap.
202 Bloco A - Porto Alegre (RS).

10.248 (dez mil, duzentos e

quarenta e oito) ações

ordinárias.

5. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, advogado, Cl
SJP/RS n® 3058746359, CPF n® 002.533.430-11,

residente e domiciliado na Rua Attilio Bilibio 120 -

casa 22 - Porto Alegre (RS).

100 (cem) ações ordinárias.

TOTAL DE AÇÕES ORDINÁRIAS

3.267.920 (três milhões»

duzentos e sessenta e sete

mil novecentos e vinte)

ações ordinárias.

Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembléia, declaramos que a presente é cópia
fiel do Livro de Presenças de Acionistas n° 002, bem como que foram observadas as normas
estabelecidas no artigo 126 e seus parágrafos da Lei n° 6404/76, e suas atualizações.

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022.

SÉRGIO SUSLIK WAIS
Presidente

MARCELO WAIS

Secretário

SÉRGIO SUSLIK WAIS
Diretor-Presidente

MARCELO WAIS

Diretor Vice-Presidente

ATA de Assembléia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022.

GENTE SEGURADORA S/A

Rua Marechal Floriano Peixoto n° 450 - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888
CNPJ n.« 90.180.605/0001-02

www.aenteseauradora.com. br
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RELAÇÃO COMPLETA DOS ACIONISTAS E RESPECTIVAS PARTICIPAÇÕES
ACIONÁRIAS NA DATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM
09/03/2022:

NOME, QUALIFICAÇÃO E DOMICÍLIO N° DE AÇÕES POSSUÍDAS % DE PARTICIPAÇÃO

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado,
empresário-segurador, RG/SSP-RS n° 1005619679,
CPF n®. 062.422.780-49, residente na Rua Pedro

Chaves Barcelos, 878, Porto Alegre (RS).

3.204.009 (três milhões, duzentas e

quatro mil e nova) ações ordinárias.
98,044®/o

2. TÂNIA WAIS, brasileira, casada, seguradora,
RG/SSP-RS n® 2001099321, CPF n'' 286.049.030-20,

residente na Rua Pedro Chaves Barcelos, 878, Porto

Alegre (RS).

12.436 (doze mil, quatrocentos e
trinta e seis) ações ordinárias.

0,381 ®/o

3. GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA..
com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, 4®

andar. Porto Alegre (RS), CNPJ n® 89.560.528/0001-29,

representada pelo administrador SÉRGIO SUSLIK
WAIS, acima já qualificado.

41.127 (quarenta e um mil, cento e

vinte e sete) ações ordinárias.
1,258®/o

4. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador,

CPF n® 632.005.380-15, RG/SSP-RS n® 7009036166,

residente na Rua Eng. Teixeira Soares, n® 200 - Ap.
202 Bloco A - Porto Alegre (RS).

10.248 (dez mil, duzentos e quarenta

e oito) ações ordinárias.
0,314®/o

5. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, advDgado, Cl

SJP/RS n® 3058746359, CPF n® 002.533.430-11,

residente e domiciliado na Rua Attilio Bilibio 120 -

casa 22 - Porto Alegre (RS).

100 (cem) ações ordinárias. 0,003®/o

TOTAL DE AÇÕES ORDINÁRIAS
3.267.920 (três milhões, duzentos
e sessenta e sete mil novecentos

e vinte) ações ordinárias.

100,000®/o

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022.

SÉRGIO SUSLIK WAIS
Presidente

MARCELO WAIS

Secretário

SÉRGIO SUSLIK WAIS
Diretor-Presidente

MARCELO WAIS

Diretor Vice-Presidente

ATA de Assembléia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022.

GENTE SEGURADORA S/A

Rua Marechal Floriano Peixoto n« 450 - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888
CNPJ n.« 90.180.605/0001-02

www.qentesequradora.com. br
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digitai

Anexo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/141.801-6 RSE2200411294 27/04/2022

identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

632.005.380-15 MARCELO WAIS 17/05/2022

Assinado utilizando 0(5) seguinte(s) selo(s) do Hpte

Selo Ouro - Certificado Digital

062.422.780-49 17/05/2022

Assinado utilizando o(s) éegulòte(s) seló(s) do;

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, industriai e Serviços do Rio Grande do Sui
_ Certifico registro sob o n® 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 -

27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/valldacao e informe n° do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves — Secretário-Geral. ^ ^
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26/04/2022 08:52 SEl/SUSEP - 1309136 - PORTARIA 000000000071

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA CGRAJ/SUSEP NS 712, DE 25 DE ABRIL DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria ns 7.861, de 22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a* do artigo 36 do
Decreto-Lei ns 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep ns 1S414.604716/2022-18,

RESOLVE:

Art. 12 Homologar a eleição de administradores de GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ nS 90.180.60S/0001-02, com sede na cidade de Porto Alegre - RS,
conforme deliberado na assembléia geral ordinária realizada em 9 de março de 2022.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO (MATRÍCULA 1349904), Coordenador-Geral, em 2S/04/2022, às 18:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 32 do art. 42 do Decreto n2 10.S43/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.susep.gov,br/sei/controlador_extemo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando o código verificador 1309136 e o código CRC
144E6670.

Referência: Processo ne 15414.604716/2022-18 SEI nB 1309136

https://sei.susep.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta__externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-Ur... 1/1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 -
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n® do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves — Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digitai

00000000CC72
Anexo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/141.801-6 RSE2200411294 27/04/2022

|J1

identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

632.005.380-15 MARCELO WAIS 17/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do âpiâte: C/lSU»

Selo Ouro - Certificado Digital

062.422.780-49 iK|||Í|||g|||||^^ 17/05/2022

Assinado utilizando o(s) sèguinte(s) selo(s) do;

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, industriai e Serviços do Rio Grande do Sui
Certifico registro sob o n° 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 -
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carios Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2I<61 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. ^
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

Eu, SÉRGIO SUSLIK WAÍS, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESÁRIO

SEGURADOR, DATA DE NASCIMENTO 23/05/1947, RG N° 1005619679 SSP-RS, CPF

062.422.780-49, RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, N" 878, BAIRRO AUXILIADORA,

CEP 90450-010, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que

os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Porto Alegre, 16 de maio de 2022.

SÉRGIO SUSLIK WAIS
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comerciai, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
^ Certifico registro sob o n° 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 -

27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Werçantii - SINREIVI
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretana de Desenvolvimento Ecõnôfnico e Turisrno
Junta Comerciat industrial e Serviços do Rio Grande dò Suí

i?

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.A., de CNPJ 90.180.605/0001-02 e
protocolado sob o número 22/141.801-6 em 27/04/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
8296385, em 23/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Lucinara Ferreira Goulart.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SÉRGIO SUSLIK WAIS <  17/05/2022

Assinado utilizando o(s) segumte(s) selo(s) do íQPfc

Selo Ouro - Certificado Digi^

Documento Principal

CPF Nome báta Assinatura

062.422.780-49 SÉRGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022

Assinado utilizando o(s) séguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digita!

632.005.380-15 MARCELO WAIS 17/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do Bpefe

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo

CPF Nome Data Assinatura

\  í ̂

062.422.780-49 SÉRGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

632.005.380-15 MÁRCELO WAIS ;  17/05/2022 ,

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o
número do protocolo 22/141.801-6.

Junta Comercial, industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n® 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 -
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2I<61 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves — Secretário-Geral. ^ ^
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Sistema Nadoaal de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SÉRGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

632.005.380-15 MARCELO WAIS 17/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ^

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração ppcumento(s) j^exoCsl

CPF Noine 'Bafa Assinatura

062.422.780-49 SÉRGIO SUSLIK W^S 17/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994):

iSRi
Documento assinado eletronicamente por Lucinara Ferreira Goulart» Servidor(a) Público(a), em
23/05/2022, às 17:03.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o
número do protocolo 22/141.801-6.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n® 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 -
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bernardonl Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.90v.br/valldacao e Informe n® do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bemardonl Gonçalves - Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)

CRF Nome

193.107.810-68 CARLOS VICENTE BERNARDONÍ GONÇALVES

Porto Alegre, segunda-feira, 23 de maio de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n® 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 -
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bernardoní Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http;//jucísrs.rs.gov.br/validacao e informe n® do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2I<61 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves — Secretário-Geral.
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5- ̂  o MESA: Sérgte Syslik Wais, Pr^iãeiilte; Marcelo Wais, Secretário.
i I §^■fi ORDEM BOOIÃ:
0 ^ o

0 ^111 1. Aprovar as cõnias dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da
S 5 I Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social

encerrado em 31 de dezembro de 2021;
2. Aprovar a destinaçâo do resultado do exercício de 2021;
3. Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia;

^ i 4. Reeleger os membros da Diretoria, fixando-ihes prazo de mandato:
1 s I 5. Designar aos Diretores às funções específicas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP;
t« I 8. Deliberar sobre a nâo instalação do Conselho Fiscal.
^ /-VI 0 ^

-J O ífí
o o
5> z

o .0
o H

o

000000000077

^  «Sf
o I segyradora

mHm'&ÊmmmoRA s jl.
ONPJ - 80.180.80^0001-02

I J NÍRE - 4330002S834

ATA DA ASSlMBLilA GERAL ORDINÁRIA
REAU2ADA m 08 DE MARÇO^ DE 2021.

 ̂ DATA, MORA E LOCAL: Dia 09 de março de 2022, às 15 horas, na sede social da
companhia, na Rua Marechal Ftefiano Peixoto, n® 450, na cidade de Porto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul.

QUORUM: Aciorilsifeis representando 100% |cem pç»r cento) do cai^l social.

CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de .acionistas
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas

2J" assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de
f j editais, conforme autoriza o § 4® do ari. 124 da Lei n° 8.404/76 e suas atualizações.

I  PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeira da Companhia, referentes ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2021 foram publicadas de forma completa na edição de 23 de
fevereiro de 2022. no jornal de grande circulação Correio do Povo, nas páginas 23, 24.25 e

I o 26 do formato físico e no link httPs://Dortal.correlodopDvo.com.br/publka)/14.pdf em formato
II f digital.

1 I o OELIBERAÇÕES:: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas;

111 1. Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais
;| I I demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2021;
° I ô 2. Aprovar a destinaçâo do resultado do exercício social findo em 31.12.2021, no valor de
8 I i R$ 11.144.200,65 (onze milhões, cento e quarenta e quatro mil, duzentos reais &
~ w I sessenta e cinco centavos) que, adicionados à R$ 100.074,72 (cem mil e setenta e quatro

§ ^ reais e setenta e dois centavos) referentes à realização da reserva de reavaliação,
I I I resultaram em lucros acumulados no total de R$ 11.244.275,37 (onze milhões, duzentos
I I e e quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e cinco reais e trinta e sete cen^^s), tosie
^ g so g "g .ATA de As^embietâ Geral Ofdíhárt^ realizada em PS de de 2022.
O) - o

=Õ W -D
'-C

t. ®
c  % GENTE GEGURAOORA.E/A
D y o liü8teôcrialPlor^noP©ixôton^4S0-CEP90.ô:^6d^PORTÜALESRE/RS
g 0 Ffórie/Fa3í(Si)aô2M6S8 i)uvldôfiô'DBüO6^57.(^66

I O a ^ 2 è0 12
^ O .g
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o I i^ií. I^guradora
° 5 total, aprovar as seguintes destlnações: (a) R$ 557.210,03 (quinhentos e cinqüenta e
§ I sete mil, duzentos e dez reais e três centavos) para reserva legal; (b) R$ 2.811.068,84
E ̂  (dois milhões, oitocentos e onze mil, sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos)
üj ° como dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 7.875.996,50 (sete
§ I milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e cinqüenta
- i centavos) como dividendc^ adicionais aos acionistas.

li a. Fixar remunenação global anual da Diretoria ©m R$ 2.000.ü00j00 (dois milhões de reais)
ro g> ao ano;

4. Reeleger, para compor a Diretoria, com mandato de 01/04/2022 até 31/03/2024, os
s  seguintes membros:

i  a) Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Susiík V\teis, brasileiro, casado, empresário segurador.
? I Cí SSP/RS n® 100561 ̂79. CPF n® 062.422.780-49, residente e domiciliado em Porto

Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Baroellos, n® 878;
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I I i Os membros da Diretoria ora eleitos declararam estarem desimpedidos, ncfâ termos
da Lei, para ocuparem os referidos cargos, nâo tazerem parte de sociedades conrxjrrentes

I  no mercado e preencherem as condições estabelecidas na Resolução CNSP n® 330/15 e
I  Resolução CNSP n° 422/21. Ressalta-se ainda que os Diretores mm mandatos vencidos
I  permanecterâo em seus cargos até que a SUSEP homologue as reeleições constantes nessa

assembléia.
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b) Diretor Virje-Presldente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador. Cl SSP/RS
n® 7009036166, CPF n® 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS,
na Rua Eng. Teixeira Soares, n® 200 -Ap. 202 Bloco A;

c) Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, advogado, Cl SJP/RS n® 3058746359,
8 csi CPF n® 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Afegre/RS, na Rua Attílio
8 o Silibio 120-0883 22;

d) Diretora - Sra. Tânia Wais, brasiteira, casada, seguradora, Cl SSP/RS n®
II g 2001099321, CPF n® 286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS.,

 na Rua Pedro Chaves Bárcellos, n® 878;

T3

«q- -2
■5 ^ c5) ^ I 5. Designar as ftinções ^peclficas dos Diretores em atendo á Resolução CNSP n® 33(^15
I S ;§ e Resoluto CNSP 422/21, bem como a Carta-CIrcular n. 1^016/SUSEP-CGRAT, da
1 ío 8 seguinte forma:
! I I I - Sr. Sér|Ío SuSlík Wais:

"râ ^ ~
:| i I a) Diretor responsável pelas Relates com a SUSEP;
0 I f Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na ResoluçãoII® CNSP n® 143/2005;
1 i 1 c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e oumprimertfo das
I f I normas e procedimentos da contabilidade, conforme Resmkáo
i i g 321/2016.
s s g
— 0c

,D) - O

0 a: § ATA «íéASsembfeiaGwM Ordinária rô^ieada em 09 da
ò5 §

®  c 0ÜRADORA S/A
1 LU 8 Riia l^/^í^#í=lOràsrtoP«íXCHbn®4S6~OeP9S>.Q2Ô^-POFrrOAL^^o 0^ J- <51)302^-8688 Ouvidoria 0800.807.0888
-§ y 0 CRRdh® 80.160,605/0001-172
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^ gente
segurador

íl - Sr. Mareelo VSíais:

a) Diretor Técnico, (xinforme Circular SUSEP 234 e Resolução CNSP 321;
tó Diretor responsável admlnlstrativo-financBíro,
c) Diretor responsável peto cumprimento do registro das operações de seguros,

conforme Resolução CNSP N** 38^2020.

111 - ir. Eduardo Wais:

a) Diretor responsável peto cunipiimentõ do disposto na Lei n® Ô.613/98 (Giroularês
SUSEP 234/03 e 445/12);

b) Diretor responsável pelos controles internos da SoGiedade, em atendlrriento a
• Circular SUSEP n® 249/04;

c) Diretor responsável pela sua política institucional de conduta, conforme
Resolução CNSP N« 382/2020.

6. Decidem não instaiar O Gonseino PiseaL

CONSEtHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar
instalado no período.

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arqulvadí^ na sede da sociedade, devidamente
autenticados pela Mesa, os dor^merttos suhmetidbs a apreciação da Assembléia, n^eridos
nesta ata.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta
Assembléia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada
ctonforme, foi aprovada por todos os piesentes, que a subscrevem.

DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Stecretárto da Assembléia, declaramos que
a presente é ctopia fiei da ata lavrada no Livro de Atas de Assembléia Geral n® 002 da
Companhia e autênticas as assinateras apostes, ^

Susiik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secio^rio; êergio^uslik
lia Wais, Eduardo Wais e Gente Comérdo e Participaçõea Itdj
idministrador, Sérgio SüMfrWais). Aolonístaa e Oli$éerÉia.

ASSINATl

Wais, Mat
jresentai

IKWAIS

I?

H^RCELO WAIS
Secretário

AiS'

residente

MARCELO WAiS
Diretor Vlce-Presidente

ÁTA de Gmél Qrdinárte em de març^ de 2C^.

GENTE S/A
nm Mafechal Florteno Pebcete n» 450 - CEP - PORTO AtEORE^

Rmd/Fax oao0..6ÔT.0888
CHPJ nf miAmmmmi-oz
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gente
seguradora

(3ENTE SEaURAaORA S.A.
CNEJ - 90.180.66§I0001-02

NIRE-43300025934

TERMO DE POSSE DÃ DIRETORIA

O Diretor-Presidente: Sr. SÉRGIO SUSUK WAiS, brasileiro, casado, empresário
segurador, Cl SSP/RS n° 1005619679, inscrito no CPF n® 062.422.780-49, residente e
domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua P^ro Chaves Barcellos, n® 878: o Oimbsir Vlce-
Presidente: Sr, MARCELO WAIS, brasileiro, tosado, segurador, Cl SSP/RS n°
7009036166, inscaríío no CPF n® 632.005,380-16, residente e domiciliado em Porto
Alegre/RS, na Rua Eng. Teixeira Soares, n® 200 - Ap. 202 Bloco A; a Diretora: Sra. TÂNIA
WAIS, brasileira, casada, seguradora. Cl SSP/RS n® 2001099321, inscrita no CPF n®
286 049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves
Barcellos, n® 878 e o Diretor - Sr, EDUARDO WAiS, brasileiro, casado, advogado, Cl
SJP/RS n® 3058746359, CPF n® 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto
Alegre/RS, na Rua Attillo Biliblo 120- casa 22, neste ato declaram, sob as penas da lei,
estarem desimpedidos para ocuparem os referidos cairos de diretoria e a administração da
GENTE seguradora S/A, sociedade anônima de capitai fechado, com sede em Porto
Alegre/RS, na Rua Marechal Floriano Peixoto n®450, inscrita no CNPJ n® 90.180.605/0001-
02, nos teifnos previstos no §1® do Art. 147, da Lei n® 6.404/76 e suas atualizações,
preenchendo ainda as condições estabelecidas na Resolução CNSP n® 330/15 e Resolução
CNSP n® 422/21, ficando assim, por fórça do presente Termo de Posse, Investidos nos
referidos cargos, para os quais houve reeleição com mandato até 31/03/2024, na
Assembléia G^l Ordinária realizada em 09 de março de 2022, com todos os poderes,
direitos e obrigpçÇes que lhes são atribuídos pela lei e pelo Estatuto Social da Companhia.

Porto Alegre (RS) , 09 de

RGIOSUSL
ríte

RCELO WAIS

MARCELO WAiS
Secretano

ATA síís A^embielsi Gemi Oreinôrla msfizada em 09 de meriço dà mm..

SeiTE SEGURADORA m
Rua Mamcíial Flodano Peixoto n« 450 -Ce» 9D,02CM580 - PORTO ALEGRE/RS

Fone/Fax CS1) Cuvtois. o8ao.sej7.cm88
CNPJ ri ® 80 180
rnm^mmrnãmã^mM
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DIÁRIO OFICIAL
Estedo do RtóTSrande do Sul

GENTE SEGURADORA SA

ATAS

AQQ 22032021

(S4TE SECaJRADORA S A

CNPJ -90.180.605/0001^2 NIRE - 43300025934

ATA DA ASSEMm.EIA GBML OMNNÁRIA

REMJZADA BM 22 de março de 2021 , DATA, HORA E LOCAL: Dia 22 de marçoBe 2^t, às 14 horas, na sede social da
companhia, na Rua Marechal Roriano Peijíoto, n°450, na cidade de Porto Alegre, Èstàdõdo Rio Grande do Sul. QUORUM:
/káonistas representando 10Q% (cem por cento) do capitai social. CONypdAÇÃbíXfetfliàíu-se em primeira convocação, a
presença de acionistas representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas
assinaturas no livro de "Presença de Adonistas", tomando-se dispensá\fela convocação dê editais, conforme autoriza o § 4°
do art, 124 da Lei n° 6.404/76. PUBUÇA^ES :As demonstrações financeiras dá Companhia, re^rentes ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2020 foram publicadas na edição de 24 de fevereiro de 2021: Diário Oficial da Indústria e
Comércio do Estado do Rio Grande do Sul. nas páginas 33,34,35 ,e 36 è no Jornal do Comércio, 2° Caderno, nas páginas
08,09,10 e 11. MESA Sérgio Susiik Wais, Presictente; MarceloT||/aiè\Secretário. ORDEM DO DIA (i) Aprovar as contas dos
/foministradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Adminièfra^% as demais Demonstrações Rnanceiras relativas
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; (ii) Aprol^r a destinação do resultado do exercido: (iii) Fixar a
remuneração global dos Administradores da Companhia e (iv) Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal.
DEUBBMÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 1®) provar, sem reservas, o Relatório e Contas da
Administração, assim como as demais demonstrações finariÇeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2020: 2®)
Aprovar a destinação do lucro líquido do exercício sodáÍí:Çndo em 31.12.2020, no valor de RI 19.667.356,95 (dezenove
milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, trezentqs e cinqüenta e seis reais e noventa e cinco centavos) que, adicionados
à R$ 100.074,72 (cem mil e sefenta e quatro realè e setenta e dois centavos) referentes à realização da reserva de
reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de R$ 19.767.431,67 (dezenove milhões, setecentos e sessenta e
sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e sesséhtáe sete centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$
983,367,85 (novecentos e oitenfe e três mil, trezentos.:# sessenfe e sete reais e oitento e cinco centavos) para reserva legal:
(b) R$ 4.941.857,92 (quatro milhões, noveceníosíe quarenta e um mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e no\®nta e dois
centevos) como dividendos mínimos qprigafôrioS aos acionistas e (c) R$ 13.842.205,90 (treze milhões, oitocentos e
quarenta e dois mil. duzentos e cinco reaiS # noventa centavos) para reserva de lucros específica, denominada Dividendos
Adicionais Propostos. 3®) Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil
reais): 4®) Decidem não instalar o Cõnseiho.Fiscai. CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por
não se encontrar instalado no período. DOCUMENTOS ARQUIVATOS: Foram arquivados na sede da sociedade,
devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembléia, referidos nesta ata.
BMCERRAMENTO: Nada maiS; havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta Assembléia Geral Ordinária,
lavrando-se no livro próprio a presenfe Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a
subscrevem. /VSSiNATURtó:;Séi^io Suslik Wãis, Presidente, IVfarcelo vyais. Secretário; Sérgio SUsIik Wais, Marcelo WaiS,
Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador, Sérgio Susllk
Wais), Acionistas e Diretcq:##: rcCLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembléia, declaramos que a
presente é cópia fiel da-ata iávrãda no Livro de Atas de Assembléia Gèral n® 002 da Companhia e autênticas as assinaturas
apostes. SUSLllt WAIS - Prasidente. MAfKlELO WAS • Secretário SÉRGIO SUSLIK WAIS - Diretor-Presidente .
MARCB.0 WMS - Dlrátor^^ce-Presidente .

Junte Comercial,Industiial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o n° 7713085 em 01A)6/2021 da Empresa
GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 26/04^021. Autenticação:
F975EA58DC822A/tí8EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar
este docum^tp, acesse http://5ucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança
pV12 , • ••

Publicado no Cademos da Indústria e Comércio (DIC) do Rio Grande do Sul
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Autenticidade: Documento íntegro

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA CPF/CNPJ VERlPiCADOR

PRGCERGS CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COM

Responsável: JOSE ANTONIO COSTA LEAL

07/06/202110:17:36 GMT-.03:00 87124582000104 Assírtãtura váíida

84948337749

Documento eletrônico assinado dígitaimente conforme fvlP n" 2.200~2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira»ICP-BrasiL
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N° 9 - Ano 89 Publicidade Legal

Brasil exporta
primeira leva de
maçãs para
a Colômbia

A viabilização do primeiro em
barque de maçãs de Vacaria para a
Colômbia tem por trás o empenho
de produtores, técnicos de empre
sas, fiscais estaduais e dos audito-

Embrapa refletiu positivamente.

Prefeitura Municipal de
Bom Princípio

PREGÃO PRESENaAL N» 037/2021
O Prefeito Municipal de Bom Prtncípio/RS, cumprindo
a legislação em \^r, toma público aos Interessados
que no dia 16 de Junho de2021, às 09 horas, serão
recebidos envelopes de proposta de preço e de
habilitaçêto do Pregão Presencial n® 037/2021, cujo

>|j{|||L^toó acontrata^o de empresa especialiatda em
r  'Aplicativos de informática para Migração,

mplantação, Treinamento e Licenciamento do Direito
I de Uso de Apticadvos de Gestão Púbica e prestação
I de sen/ços correlatos. Edital e demais informações

latr^^ffg/OP^SrKSoíM

LICENÇA QE
INSTALAÇÃO

CERTAJA - COOPERATIVA

REGIONAL DE ENERGIA

TAQUARI JACUI torna
público que recebeu da
Fundação Estadual de
Proteção Ambiental - FEPAM
a Licença de Instalação
n° 00159/2021 com validade
até 28/05/2026 para
Implantação da LT 69 kV SE
Venânclo Aires x SE Certaja
3 e da SE Certaja 3.

Prefeitura Municipal de
Capão Bonito do Sul
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 05/2021

O Município, por íntermócfio do Sr. Prefeito Municipal,
torna público que está aberto a TOMADA DE
PREÇOS N. 05/2021 do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, para contratação de empresa para
execução de obra de reforma de Panyre de F=r(pcsiçao
no Município de Capão Bonito do Sui/RS, conforme
convênio n. 889038/»)20 do Ministério do Turismo,
em regime de empreitada global, conforme
especMcações deste Edital e Anexos, pare o dia 24/
06/2021, às 9 horas. Demais informações poderão
ser obtidas Junto a Prefelture Municipal, sita na Rua
Arthur FeIJó, n<>375, peio fone (54) 3698-4195, e-
maü: compras@capaobonitodo8ul.rs.gov.br, no
horário das 8h às 12h e das 13h às 1 Th, de segunda
a seMa-feira. Capão Bonito do Sul, 14 de abril de
,2021. Fellppe Júnior RIeth, Prefeito Municipal ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

O Município de Presidente Lucena comunica o CANCELAMENTO do PREGÃO PRESENCIAL EDITAL
N® 026/2021 - Objeto: Aquisição de Implementos agrícolas, com recursos federais e prõprics, por meio
do Convênio MAPA - PUTAFORMA + BRASIL n» 901102/2020 - Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

Motivo: Erro na descrição das características dos objetos.
Presidente Lucena, 07 de Junho de 2021.

GILMAR FUHR-Prefeito ^

res fiscais federais agropecuanos
(AFFAs), que coordenaram todo

^0 processo.

^ Os servidores do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abasteci
mento (Mapa) foram responsáveis
por estruturar os procedimentos
para a fruta atender aos requisitos
apresentados pelo pais comprador.

Depois que a firuta é colhida,
beneficiada e pmhalada, definem-

SOCIEDADE ESPÍRITA ALLAN KARDEC
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

De conformidade com o artigo 21, parágrafo primeiro, Art29, inciso 11, Ar^os 31,44 e 56, letras 'j" e "k" do
Estatuto desta Sociedade convoco os associados para ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se
na sede à Rua Fernando Machado n® 883, em duas etapas, a primeira etapa a realizar-se na sexta-feira,
dia 18 de Junho às 20h00min, sob forma virtual, e a segunda etapa no sábado, dia 19 de junho de 2021,
de caráter presencial, no endereço acima citado, a partir das iOhOO, consoante horários subsequentes
discriminados no ato convocatório.

ORDEM DO DIA

- Eleição da Diretoria para o período de 19 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2023.
Somente poderão votar os associados quites com a tesouraria até o mês de malo/2021, e até a data
de 15 de junho de 2021.

Porto /Uegre, 04 de junho de 2021.
Lídia Bertoletti Carpanedo

Presidente

-se os lotes que serão (
Nesta etapa, os auditores Amarildo
Nespolo, Alan Erig e Carlos Woll-
mannc

CLINICA SANTO ANTÔNIO LTDA
NIRE 43208090121 CNPJ 92.985.274/0001-03

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REUNIÃO GERAL DE SÓCIOS
Ficam convocados os sócios da CLINICA SANTO ANTÔNIO LTDA. ('Sociedade"), a reunirem-se em
Assembléia Geral de Sócios, a realizar-se, em primeira convocação com a presença de titulares de
no minimo três quartos do capital social, no dia 22/06/2021, às 18n00min e, em segunda convocação,
com qualquer número de tituiaras do capital social, no dia 29/06/2021, às iShOOmin, na sede social da
Sociedade na rua Santo Antônio número 767, Bairro Floresta no município de Porto Aiegre/RS, para apreciar
e deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (1) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre
o Balanço Patrimonial (BP) e o de resultado econômico (DRE) do exercido de 2019; (2) tomar as contas
dos administradores e deliberar sobre o Balanço Patrimonial (BP) e o de resultado econômico (DRE) do
exercido de 2020; (3) /Uterar o Contrato Sodaí, espedficamente quanto ao número de administradores e
a conseqüente consolida^ do Contrato Social da Sodedade.

JOSÉ ANTÔNIO D0RNELLE8 TERRA LOPES
Administrador

Nespolo ressalta que, quando a
missão colombiana visitou o Brasil

para avaliar a possibilidade de im
portação da maçã, o fato de os tra-

EDITAL DE l"" PUBLICO LEILÃO E INTIMAÇAO
CANOAS - RS

Data do leilão: 07/06/2021 - as: 10:10
Local: RUA FiORAVANTE MILANES, N<> 147, CENTRO, CANOAS. RS.
JAQUELINE LUISA ROMEIRO DE MOURA, Leiloeiro Ofidal matricula JUCISRS 353/2017 estabeleddo
a AVENIDA PUNIO BRASIL MIUNO n" 2175, HIGIEN0P0L1S. PORTO ALEGRE - RS CEP: 8052(W)03,
telefone (51 )3341-0749, leiloeiromoura@gm3il.com, (51) 99981 - 4057 tez saber que devidamente autorizado
pelo Agente Rdudário do EX BNH, venderá na forma da lei N" 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei N° 70 de
21/11/1966 e regutementaçãrTcomi^mentar RC 58/67, RD 08/70 a CFG10/77, no dia e local adma referidos,
os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA. A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita mediante pagamento à vista,
podendo o arrematante pagar, no ato, como anal 20% (vinte porcento) do preço de ariematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado. A venda com
financeiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma Instituição Financeira escolhida pelo interessado,
com a prévia e devida análise cadastrai e comprovação de renda. A venda com utilização dos recursos do
FGTS, só poderá ser efetivada através e, com prévia e devida análise de uma Instituição Financeira escolhida
pelo comprador. Cs interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilizaigo dos recursos do FGTS, para
aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão procurar uma Instituição Financeira com a antencedéncia
necessária a data do leilão. Cs lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e acessórios,
ou avafiação do imóvel, nos termos do /^. 1484 do ÇC, sendo o maior dos dois valores, sujeitos, porém, a
atualização até r>o momento da realização da praça, é vedada a participação de empregados e dirigentes da
EMGEA, seus companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão unh/ersafou comunhão pardal
de bens, ofertando lances no 1^ e 2° leilões das execuções extrajudiciais. As despesas relativas a comissão
de leiloBiro, registro, imposto e taxas, Inclusive condomínio, e despesas com execução extrajudidal comerão
per conta do arrematante. Caso o Imóvel esteja ocupado, o arrematante fica dente que será o responsável
pelas providências de desocupação do mesmo. C leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados.
Informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários,
caso não sejam localizados. SED: B50117 - CONTRATO: 90^9970099 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
- EMGEA NELCI RENATO MARCILIO, BRASILEIRC(A). ENGENHEIRO, CPF 192.559.420-34, CASADO
(A) COM MAiR MADALENA DE OLIVEIRA MARCIUC, BRASILEIRO (A), DO LAR. CPF 295.161.290-72.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: PRÉDIO. A RUA DAS ARARAS (RUA DE DISTRIBUIÇÃO 'B'). N" 964 (950),
LOTE H" 13, QUADRA J. BAIRRO CINCO COLONIAS. EM CANOAS, RS. COM AREA DE 55,35M2. COM A
AREA SUPERFICIAL DE 300M2. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, PERTENCES,
ACESSÓRIOS E GARAGEM SE HOUVER. SALDO DEVEDOR * ACESSÓRIOS: R$ 448415,25 VALOR
AVALIAÇÃO art. 1484 CG: R$ 470000,00 CANOAS. 18AI5/202Í JAQUELtNE LUISA ROMEIRO DE MOURA

IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A. CNPJ N« 92.791.243/0001-03 NIRE N» 43300002799 COMPANHIA
ABERTA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃ01. Data. hora e local: Realizada em
28 de maio de 2021, às 10:30 horas, na sede da Companhia, Rua General João Manoel, 157,17° andar.
Porto Aiegre/RS, CEP: 90.010-030, por video conferènda. 2. Presenças e Mesa: A totalidade dos mem
bros do Conselho de Administraçte sob a presidônda do Sr. Pérides Pereira Oruck . 3. Ordem do Dia:
Deliberar sobre a contratação de nnandamento pela Companhia com a Agênda Espedal de FInandamento
Industrial S.A. - FINAME destinada à execução dos investimentos previstos na Plataforma Gaia. 4. Deli
berações: O Conselho aprovou, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a contratação
de finandamento pda Companhia com a Agônda Espedal de FInandamento Industrial S.A. - FINAME
(BNDES), no valor de até RS 484.000.000,00 (quatrocentos e oitenta e quatro milhões de reeis), destinado
a aquisi^o, comerdalização ou produção de máquinas, equipamentos, sistenras Industriais, componen
tes e bens de informática e automação, novos, de fabricação nacional, habilitados no Credenciamento
de Fornecedor Informatizado - CFI do Sistema BNDES, e/ou capital de giro associado. A concessão de
finandamento, em favor da Companhia foi aprovada pela FINAME, em 27.05.2021, no âmbito do Produto
FINAME DIRETO, nos seguintes termos e condições prindpais: (i) Prazo de Utilização de 2 (dois) anos,
contados da data da formalização jurídica da operação, podendo este prazo ser prorrogado, a critério
da FINAME, por até 12 (doze) meses; (il) Prazos de Carência de até 36 (trinta e seis) meses, contados
a partir do dia 15 (quinze) inrádiatamente subsequente á data do protocolo do Pedido de Liberação de
recursos referente a cada Subcrédito, no caso de aquisição e comerdalização dos itens finandáveis no
âmbito da Linha 'BNDES Finame Baixo Carbono*. Máquinas 4.0, demais BKs, ônibus e caminhões; de até
3 (trôs) meses, contados a partir do dia 15 (quinze) imediatamente subsequente à data do protocolo do
Pedido de Liberação de recursos referente a cada Subcrédito, no caso de aquisição e comerdalização de
aeronaves comerdais e executivas; de até 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir do dia 15 (quinze)
imediatamente subsequente à data do protocolo do Pedido de Liberação de recursos referente a cada
Subcrédito, no caso de aquisição de materiais industrializados; e de até 30 (trinta) meses, contados a partir
do dia 15 (quinze) imediatamente subsequente à data do protocolo do Pedido de Liberação de recursos
referente a cada Subcrédito, no caso de produção de Bens de Capital (BKs Produção); (iü) Prazo Total de
até 192 (cento e noventa e dois) meses, no caso de aquisição e comercialização dos itens finandáveis no
âmbito da Unha 'BNDES Finame Baixo Carbono, Máquinas 4.0, Energia Renovável, demais BKs, ônibus
e caminhões; de até 144 (cento e quarenta e quatro) meses, no caso de aquisição e comerdalização de
aeronaves comerdais e executivas; de até 84 (oitenta e quatro) mesee, no caso de aquisição de materiais
írtdustrializadc»; e de até 36 (trinta e seis) meses, no caso de produção de Bens de Capita! (BKs Produção).
No caso de finandamento a capital de giro assodado, cs prazos adma referidos serão os mesnras apli
cados à aquisição do bem finandado; (Iv) Periodiddade de pagamentos semestral (tanto durante o prazo
de carênda, referente aos juros intídentes sobre o período, quanto durante o período de amortização);
(y) Rnandamento garantido por fiança, pela totalidade da divida, a ser formalizada mediante Carta(s) de
Fiança, a 8er(em) prestadaís) por instituição/ções) financelra(s) que, a critério da FINAME, esteja(m) em
situação econõmico-finenceira que lhe(s) oonfira(m) grau de notória solvénda.* 5. Ratificar todos os atos já
praticados pela Dlnstoría da Companhia, ou por seus procuradores devidamente constituídos, relacionados
as deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encenada a reunião e lavrada
a presente ata que, foi por todos assinada. (Assinaturas: Páricies Pereira Druck, Eurito de Freitas Druck,
Paulo Sérgio Viana Mailmann, Paulo Iserhard e Roberto Faldini). 7. Declaração: Declaro que a presente
é cópia fieí da ata transcrita em livro próprio. Porto Alegre, 28 de maio de 2021. Pérides Pereira Druck -
Presidente do Conselho de Administração. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul.
Certifico registro sob o n° 7718031 em 03/06/2021 da Empresa IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A., CNPJ
92791243000103 e protocolo 211770230 - 28AJ5C021. Autenticação: 67BA3FCC11A69518F1CCAD13A-
2F924BACA124ADC, Carlos Vieente Bemardoni Gonçalves - Secrelário-Gerai.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA VERMELHA/RS
EDITAL LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 03/2021

O ly/lunicípio de Lat " ' «
designada pela Portar'

I Vermelha, por intermédio do Sr.Prefeito Municipal, mediante Pregoaira,
1.2316/2017, toma público, para conhedmento dos interessados, que está

NOVO, conforme convênio n' 8S003Í/2ÒÍ9, para o dlã 21 de junho de 2021 às 09h nosite
wwwLportatdecompr3spublicas.com.br, de conformidade com as disposições da Lei n.« 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto Munidpal n.« 4.186 de 15 de Setembro de 200S e, subsidiariamente a Lei 8.666,
de 21 de Junho de 1993, bem como as condições a seguir estabelecidas. Informações poderão ser obtidas
junto à Prefeitura Munidpal, peio site iagoavermeiha.atende.net ou ainda peio telefone (54)3358-9144.

GUSTAVO JOSá 80NOTTO -• Prefeito Municipai

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS n" 001/2021 - Objeto: Contratação de empresa, peio regime de empreitada global
(fomedmento de material e mão de obra), para executo de obra de ampliação da Escola Munidpal de
Ensino Fundamental Tlmótheo Junqueira dos Santos, localizada na VRS 868, Localidade de Rincão São
José, neste munidpio. Data: 25 de Junho de 2021, ás 09 h. Cadastramento: até o dia 22 de Junho da
2021. PREGÃO ELETRÔMICQ nifl/2021 - SRP -Objeto: o Registro de Preços, pelo período de 12 meses,
para a prestação de serviços de remoção de pedantes regulados pela Secretaria Munidpal da Saúde e
Meio/Vnbiente, em ambulóndas dos tipos B- com motorista e um técnico de enfermagem ou enfermeiro-
e D- com um motorista, um técnico da enfermagem, um enfermeiro e um médico, conforme estebelecido
no edital e seus anexos. Data: 29 do Junho de 2021, às 09h. PREGÃO ELETRÔNICO 016/2021 - SRP -
Objeto: o Registro da Preços, pelo período de 12 meses, para aquisição futura de testes rápidos Cov!d-19
IgG/IgM, destinados à Secretaria Munidpal da Saúde e Meio Ambiente, para dar suporte eo Município no
controle e identificação dos casos suspeitos de coronavírus. Data: 30 de junho de 2021, ás 03h. PRE6Ã0
ELETRÔNICO 020/2021. (Exc/usiva às beneficiárias da LC123/2006)- Objeto: aquisição artigos de cama
e banho, a fim de atender as necessidades do espaço locado para abrigar os moradoras de ma de acordo
com o Plano de Ação Socioassistencial da Portaria n° 369/2020. Data: 01 da Julho de 2021, às 09h. Editais
e maiores informações. Prefeitura Munidpal, Rua Osvaldo Aranha, 1780 ou fene (51)3653 6200, ramal
6246/6247, no horário das OBh às 12h e das 13h30m!n às 16h30mln ou e-mail: rian.ndtacoasiataouarl.
fs.çõv.br ou pelo site www.tanuari.fs.oQV.br a /ou www.nort8ldecomDfaspubiicas.0Qm.br

ADAIR ALBERTO OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Munidpal da Fazenda .

EDITAL DE PUBLICO LEILÃO E INTIMAÇAO
CANOAS • RS

Data do leilão:07/06/2021 - as: 10:10

Local: RUA FIORAVANTE MILANES. H" 174, CENTRO, CANOAS, RS.
JAQUELINE LUISA ROMEIRO DE MOURA, leiloeiro Ofidal matricula JUCtSRS 353/2017 estabeleddo
a AVENIDA PLÍNIO BRASIL MILANO n» 2175, HIGIENOPOLIS, PORTO ALEGRE - RS CEP; 90520-
003, telefono (51)3341-0749, leiloelromoura@omail.com, (51) 99981 - 4057 faz saber que devidamente
autorizado pelo Agente Fidudárío do EX_BNH, venderá na forma da lei N° 8004, de 14/03/1990 e Decreto
Lei N" 70 de 21/11/1966 e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e
local adma referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dividas hipotecárias em favor de
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. A venda è vista, sem utilização de Carta de Crédito, será
feita mediante pagamento à vista, podando o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento)
do preço de arremataçâo e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível de 08 (cito) dias, sob
pena de perda do sinal dado. A venda com financeiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma
Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida análise cadastral e comprovação
de renda. A venda com utilizaçto dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada através e, com prévia
e devida análise de uma Instituição Financeira escolhida peio comprador. Os interessados na obtenção
de Carta de Crédito e ou utilizado dos recursos do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste
edital deverão procurar uma Instituição Financeira com a antencedènda necessária a data do leilão. Os
lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e acessórios, ou avaliação do imóvel,
nos termos do /Vt. 1484 do CG, sendo o maior dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no
momento da realização da praça, é vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão parcial de bens,
ofertando lances no 1° e 2° leilões das execuções extrajudiciais. As despesas relafivas a comissão de
leiloeiro, registro, imposto e taxas. Inclusive condomínio, e despesas com execução extrajudicial comerão
por conte do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica dente que será o responsável
pelas providências de desocupação do mesmo. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados,
informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários,
caso não sejem localizados. SED:B50350-CONTRATO: 804633003068-EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
- EMGEA MARCOS VALERIO DALUZ FONTES, BRASILEIRO(A), INDUSTRIARIO, CPF 526.392.150-00,
SOLTEIRO (A), e cônjuge, se cassdoja) esth/er. ALDAIR DA LUZ FONTES, BRASILEIRO (A), BANCÁRIA,
CPF 506.212.110-87, VIUVO (A), e cônjuge, se ca8ado(a) estiver. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: PRÉDIO, A
RUA DE DISTRIBUIÇÃO B (RUA DAS ARARAS). N" 1626, QUADRA J, LOTE01-D, LOTEAMENTO CINCO
COLONIAS, EM CANOAS. RS, COM A AREA DE 60,45M2, AREA SUPERFICIAL DE 350M2, COM TODAS
AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSÓRIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 84606,42 VALOR AVALIAÇÃO art 1484 CG: RS 202167,50
CANOAS. 18/05/2021 JAQUELINE LUISA ROMEIRO DE MOURA

GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ -90.180.605/0001-02 NIRE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 22 de março da 2021.

DATA, HORA E LOCAL: Dia 22 de março de 2021, às 14 horas, na sede soda! da companhia, na Rua
Maredtai Floriano Peixoto, rP 450, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.QÜORUM:
Adonistas representando 100% (cem porcento) do capital sedai. CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira
convocação, a presença de acionistas representando a totalidade do capital soda! com direito a voto, o que
foi constatado pelas assinaturas no livro de 'Presença de Adonistas*, tomando-se dispensável a convocação
de editais, conforme autoriza o § 4° do art. 124 da Lei n° 6.404/76. PUBLICAÇÕES: As demonstrações
financeiras da Companhia, referentes ao exercido soda! findo em 31 de dezembro de 2020 foram publicadas
na edição de 24 de fevereiro de 2021: Diário Oficial da Indústria a Comércio do Estado do Rio Grande do
Sul, nas páginas 33,34,35 e 36 e no Jornal do Ccmérdo, 2° Caderno, nas páginas 08,09,10 e 11. MESA:
Sérgio Susiik Wais, Presidente: Marcelo \Afeis, Socretárie. ORDEM DO DIA: (i) Aprovar as contas dos Admi
nistradores. examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as demais Demonstrações Financeiras
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; (li) Aprovar a destina^ do resultado
do exercido; (tii) Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia e (tv) Deliberar sobre a
não instalação do Conselho Fiscal. DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos adonistas:
1*) Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais demonstrações
financeiras, referentes ao exercido sodal findo em 31.12.2020; 2*) Aprovar a destinação do lucro líquido
do exercido sodal, findo em 31.12.2020, no valor de R$ 19.667.358,95 (dezenove milhões, seiscentos e
sessenta e sete mil, trezentos e dnquenta e seis reais e noventa e dnco centavos) que, adicionados à R$
100.074,72 (cem mi! e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referentes à realização da reserva de
reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de RS 19.787.431,67 (dezenove milhões, setecentos
e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos). Deste total, aprovar as
seguintes destinações: (a) R$ 983.367,85 (novecentos e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e sete reais
e oitenta e dnco centavos) para reserva legal; (b) RS 4.941.857,92 (quatro milhões, novecentos e quarenta e
um mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais a noventa e dois centavos) como dividendos mínimos obrígatéiios
aos acionistas e (c) RS 13.842.205,90 (treze milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, duzentos e dnco
reais e noventa centavos) para reserva de lucros especifica, denominada Dividendos Adicionais Propostos.e Fixar remuneração global anual da Diretoria em RS 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais);

Deddsm não Instalar o Conselho Fiscal. CONSELHO FISCAL: O Conselho Rscal da Companhia não
ouvido por não se encontrar instalado no período. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados

na sede da sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apredação da
Assembléia, referidos nesta ata. ENCERRAMENTO; Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os
trabalhos desta Assembléia Geral Ordinária, iavrando-sa no livro próprio a presente Ata que, tida e achada
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. ASSINATURAS: Sérgio Sustik Wais,
Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Susiik Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e
Gente Comórdo e PartIdpaçÕes Ltda., (Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais). Acio
nistas e DIretores.DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembléia, dedaramos
que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembléia Gerai n° 002 da Companhia e
autênticas as assinaturas apostas. SÉRGIO SUSLIK ÜVAIS • Presidente; MARCELO WAIS - Secretário;
SÉRGIO SUSLIK WAIS - Diretor-Presidente; MARCELO WAIS - Diretor Vice-Presidente. Junta Ccmerdai,
Industriai e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o n° 7713085 em 01/06/2021 da Empresa
GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ 90180605000102 O protocolo 211309010 - 26/04/2021. Autenticação:
F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves - Secretário-
•Geral. Para validar este documento, acessa http://jucisrs.rs.gov.brA/aitdacao e informe n" do protocolo
21/130.901-0 e o código de segurança pV12
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Ministério da Economia

:  Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

000000000091
MIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

43300025934

Código da Natureza
Jurídica

2054

N® de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

i  -RbüUtmMhNIO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Nome: GENTE SEGURADORA S.A.

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N°DE CÓDIGO CÓDIGO DO RSE2100
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

127542

1  1 006 ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

PQRTQ AUEGRE

Local

25 MaíQ 2Q21

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

□ DECISÃO SINGULAR □ DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I  ISIM I  |SIM

I  |nAo
Data Responsável

I  [não /  /

Data Responsável

Processo em Ordem
À decisão

/  /

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

□ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2° Exigência

□

3° Exigência

□

4® Exigência

□

5® Exigência

□

/  /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

2^ Exigência

□

3® Exigência

□

4® Exigência

□

5® Exigência

□

Data Vogai

Presidente da

Vogai Vogai

Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comerciai, Industriai e Serviços do Rio Grande do Sui
Certifico registro sob o n° 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 -
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Gerai. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/vaiidacao e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi
autenticada digitaimente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bemardonl Gonçalves — Secretário-Gerai.
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000000000092

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/130.901-0 RSE2100127542 26/04/2021
PI

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do Jpilfcíi:

Selo Ouro - Certificado Digital

I^J

062.422.780-49 SÉRGIO SUSLIK WAfS 31/05/2021

Assinado utilizando o(s) sègulnte{s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comerciai, industriai e Serviços do Rio Grande do Sui
Certifico registro sob o n° 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180805000102 e protocolo 211309010 -
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/vaiidacao e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi
autenticada digitaimente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
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GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ - 90.180.605/0001-02

NIRE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 22 de março de 2021.

DATA, HORA E LOCAL: Dia 22 de março de 2021, às 14 horas, na sede social da
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450, na cidade de Porto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul.

QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social.

CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas
assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de
editais, conforme autoriza o § 4° do art. 124 da Lei n° 6.404/76.

PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício
social findo em 31 de dezembro de 2020 foram publicadas na edição de 24 de fevereiro de
2021: Diário Oficial da Indústria e Comércio do Estado do Rio Grande do Sul, nas páginas
33, 34, 35 e 36 e no Jornal do Comércio, 2° Caderno, nas páginas 08, 09, 10 e 11.

MESA: Sérgio Susiik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário.

ORDEM DO DiA:

(i) Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2020;
(ii) Aprovar a destinação do resultado do exercício;
Òii) Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia e
Òv) Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal.

DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:

1®) Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais
^  demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2020;

2®) Aprovar a destinação do lucro líquido do exercício social, findo em 31.12.2020, no valor
de R$ 19.667.356,95 (dezenove milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, trezentos e
cinqüenta e seis reais e noventa e cinco centavos) que, adicionados à R$ 100.074,72
(cem mil e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referentes à realização da
reserva de reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de R$ 19.767.431,67
(dezenove milhões, setecentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e
sessenta e sete centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$
983.367,85 (novecentos e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e
cinco centavos) para reserva legai; (b) R$ 4.941.857,92 (quatro milhões, novecentos e

ATA de Assembléia Geral Ordinária realizada em 22 de março de 2021.

GENTE SEGURADORA S/A

Rua Marechal Floriano Peixoto n" 450 - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888
CNPJ n.® 90.180.605/0001-02

www.aentesequradora.com.br

ia
Junta Comercial, industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

_ Certifico registro sob o n° 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 -
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. ^ ^
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quarenta e um mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e noventa e dois centavos) como
dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 13.842.205,90 (treze milhões,
oitocentos e quarenta e dois mil, duzentos e cinco reais e noventa centavos) para reserva
de lucros específica, denominada Dividendos Adicionais Propostos.

3') Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 1.500.000,00 (hum milhão e
quinhentos mil reais);

4®) Decidem não instalar o Conselho Fiscal.

CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar
instalado no período.

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembléia, referidos
nesta ata.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta
Assembléia Geral Ordinária, iavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem.

ASSINATURAS: Sérgio Susiik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Susiik
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda.,
(Representada por seu administrador, Sérgio Susiik Wais), Acionistas e Diretores.

DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembléia, declaramos que
a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembléia Geral n° 002 da
Companhia e autênticas as assinaturas apostas.

SÉRGiO SUSLiK WAiS MARCELO WAiS
Presidente Secretário

SÉRGiO SUSLiK WAiS MARCELO WAIS
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente

ATA de Assembléia Geral Ordinária realizada em 22 de março de 2021.

GENTE SEGURADORA S/A

Rua Marechal Floriano Peixoto n» 450 - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888
CNPJ n." 90.180.605/0001-02

www.qentesequradora.com.br

áQÉ Junta Comercial, industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 -
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. ^ ^ ^
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/130.901-0 RSE2100127542 26/04/2021

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Norle Data Assinatura

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

062.422.780-49 SERQIO SUSI.IK WAIS 31/05/2021

Assinado utilizando o(s) segMinte(s) selo(s) do i

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 -
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http.V/jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n® do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

OFÍCIO ELETRÔNICO Ne 347/2021/CGRAJ/DIRl/SUSEP

Ao Senhor

SÉRGIO SUSLIK WAIS

Diretor de Relações com a Susep de
GENTE SEGURADORA S.A.

Assunto: AGO de 22 de março de 2021
Processo Susep ns 15414.605451/2021-86

Senhor Diretor,

Refiro-me ao procedimento destacado acima, protocoiado em 24 de
março de 2021.

A propósito do assunto, informo ciência das deliberações tomadas no ato, as
quais independem de aprovação da Susep, nos termos do artigo das Circuiares Susep
ne 526 e 529, de 2016.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO
(MATRÍCULA 1349904), Coordenador-Geral, em 18/04/2021, às 20:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. artigos 369, 405
e 425 da lei ns 13.105/2015 c/c Decreto ns 8.539/2015 e Instruções Susep
78 e 79 de 04/04/2016 .

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.susep.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0990772 e o código CRC 5C575BBD.

Av. Presidente Vargas, 730, - Bairro Centro

CEP 20071-900 Rio de Janeiro/RJ - www.susep.gov.br

Referência: Processo n^ 15414.605451/2021-86 SEI nô 0990772

OFÍCIO ~ Eletrônico 347 (09907721 SEI 16414.605451/2021-86/pg.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certmco registro sob o n® 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 -
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://lucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n® do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
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Registro Digital 000000000097
Anexo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/130.901-0 RSE2100127542 26/04/2021
pi

mâ

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digjtal

062.422.780-49 31/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguínte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

m

9

Junta Comercial, Industríal e Serviços do Rio Grande do Sul
_ Certifico registro sob o n° 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 -

26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

Eu, SÉRGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, SEGURADOR, DATA DE

NASCIMENTO 23/05/2021, RG N° 1005619679 SSP-RS, CPF 062.422.780-49, RUA

PEDRO CHAVES BARCELOS, N" 878, BAIRRO AUXILIADORA, CEP 90450-010,

PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Porto Alegre, 25 de maio de 2021.

SÉRGIO SUSLIK WAIS

Assinado digitalmente por certificação A3

UM Junta Comerciai, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A.. CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 -
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral, Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empr^s^S Wereantil - SINREIVI
Governo do Estado do Rio Qrande Do Sul
Secretana de Desenvolvimênto EcdriÔnriieo e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Seiviços do Rio Grande^^d

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.A., de CNPJ 90.180.605/0001-02 e
protocolado sob o número 21/130.901-0 em 26/04/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
7713085, em 01/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jorge Otacilio Neves Diehl.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SÉRGIO SÜSLIK WAIS 31/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021

Assinado utilizando o(s) se^inte(s) se!o(s) do

Selo Ouro - Certificado Distai

CPF Nome Da^ Assinatura

062.422.780-49 SÉRGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SÉRGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021

Assinado utilizando o(s) segainte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

632.005.380-15 MARCELO WAIS ' V : \í Í2^0$/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(sy selo(s) do IPfe

Selo Ouro - Certificado Digital

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucisrs informando o
número do protocolo 21/130.901-0.

Junta Comercial, Industriai e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n® 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 -
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n® do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves - Secretário-Geral.

pág. 9/11

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/07/2023 16:36:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 07ad0a5a-32ec-4c5d-ac3c-8c6323dc07ec



000000000100
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mereantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Gomerdal, industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Declaração pocumento(s| Anexo(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SÉRGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 01/06/2021

Documento assinado eletronicamente por Jorge Otacilio Neves Diehlj Servidor(a) Público(a), em
01/06/2021,^12:32.

R

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucisrs informando o
número do protocolo 21/130.901-0.

Junta Comercial, Industriai e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n® 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 -
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. ^ * , -
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DIÁRIO M OFICIAL
Estado do Rto*^rande do Sul

GENTE SEGURADORA SA

AT^

AGE06102020

SBOJRAIXSRA SA

CNPJ-90.180.605/0001-02 NIRE-43300025934

ATA DA ASSEMBLBA GBIAL EXTRAOTtDINÁRM

DATA HORA E LOCAL: Dia 06 de outubro de 2020, às 14 horas, na sedo social da companhia, na Rua Marechal Floriano
Pei)©to, n® 450, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sdl. QUORUM: Acionistas representando 100% (cem
por cento) do capital social. CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira conVocaçãova presença de acionistas representando a
totalidade do capital social com direito a voto, o que tbi constatado pelas assinaturas no livffo de "Presença de Acionistas",
tornando-se dispensável a convocação de editais, conforme autoriza o § 4° do art. 124 da Lei n° 6.404/76. MESA: Sérgio
Susiik Wais, Presidente ; Marcelo Wais, Secretário .ORDBM DO WA: Ampliação de mandato dos membros da Diretoria,
alteração de cargo e eleição de novo membro, na forma do Estatuto Social aprovado na Assembléia ̂ ral Extraordinária de
29/09/2020, bem como designação dos Diretores às fonções. especificas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP.
DBJBERAÇÕBS: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionis|as: 1) Para compor a Diretoria, em decorrência da alteração
do Estatuto Social aprovado na assembléia de 29/09/2020:1ií) A ampliação do mandato até 31 de março de 2022 do
Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casâdo, eippresário segurador, Cl SSP/RS n° 1005619679, CPF ri°
062.422.780-49, residente e domiciliado em Porto Aegre/RS,,na Rua Pedro Chaves Barcellos, n° 878; 1JI) A ampliação do
mandato até 31 de março de 2022 e alteração de catgo dè Diretor para Diretor Vlce-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro,
casado, segurador, Cl SSP/RS n° 7009036166, CPF n°632.005.380-15, residente e domiciliado ém Porto Aegre/RS, na Rua
Eng. Teixeira Soares, n''200 -Ap. 202 Bloco A; 1.3) A ampliação do mandato até 31 de março de 2022 da Diretora - Sra.
Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, Ci SSP/RS tf 2001099321, CPF n" 286.049.030-20, residente e domiciliada em
PortoAlegrè/RS., na Rua Pedro Chaves Barcello&í 0®87S: 1.4)Aeleiçâo, com mandato até 31 de março de 2022, conforme
aprovação prévia concedida no processo 15414.610646S020-67 do Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado,
advogado, Cl SJP/RS n® 3058746359, CPF n® 002.633.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilío
Bilibio 120 - casa 22. Os membros da Diretoria oiâ eleitos declararam que estão desimpedidos, nos termos da Lei, para
ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes no mercado e preencherem as condições
estabelecidas na Resolução CNSP n° 330/15.2) Designar as funções específicas dos Diretores em atenção à Resolução n°
330/2015 e Carta-Circular n. 1/2016/SUSÊP-CGRAr, da seguinte forma: i - Sr. Sérgio Suslik Wais: a) Diretor responsável
pelas Relações com a SUSEP; b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução CNSP n®
143/2005; c) Diretor responsável-pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dás normas e procedimentos da
contabilidade, conforme Resolução CNSP n® 321/2015. il - Sr. Marcelo Wais: a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP
204 e Resolução CNSP 321; 6)?Diretor responsável administrativo-financeiro; c) Diretor responsável pelo cumprimento do
registro das operações de seguros; conforme Resolução CNSP N® 383/2020.111 - Sr. Eduardo Wais: a) Diretor responsável
pelo cumprimento do disposto na Lei n® 9.613/98 (Circulares SUSEP 234/03 e 445/12); b) Diretor responsável pelos
controles internos da Sociedade, em atendimento a Circular SUSEP n° 249/04; c) Diretor responsável pela sua política
Institucional de conduta, conforme Resolução CNSP N® 382/2020.3) Rxar remuneração global anuaf da Diretoria em R$
2.055.000,00 (dois miihões e cinqüenta e cinco mil reais); 4) Decidem não instalar o Conselho Fiscal. CONSa.HO FISCAL: O
Conselho Fiscal da Ccsmpanhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. E^CUMENTOS ARQUIVADOS:
Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação
da Assembléia, referidos nesta ata. ENCBIRAMENTO: Nada mais havendo a trator, o Senhor Presidente encerrou os
trabalhos desta Assembléia Geral Extraordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ato que, lida e achada conforme, foi
aprovada por tcrdps os presentes, que a subscrevem. ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente , Marcolo Wais,
Secretário ;Séjgio Suslik Wais, Tânia Wais, Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por sêu administrador,
Sérgio Suslik \Afaís), Marcelo Wais e Eduardo Wais - Acionistas e Diretores . DB^LARA^O: Na qualidade de Presidente e
Secretário da Assembléia, declaramos que a presente é cópia fiel da ato lavrada no Livro de Atos de /\ssembleia Geral n°
002 da^Cpmpánhia e autênticas as assinaturas apostas. SÉRGIO SUSLIK WAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretário;
SÉRGIO silSUK WAIS, Diretor-Presidente; MARCB.O WAIS, Diretor. Junto Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do
Sul - Certifico registro sob o n® 7461572 em 09/12/2020 da Empresa GENTE SEGUR/MDORA SA, Nire 43300025934 e
protófxjlo 207434018 - 23/11/2020. Autenticação: 409DD98G44E345F02297CBD7FBC2D05F8AD62BDe. Carlos Vicente
Bemardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://iucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n®
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Porto Alegre, Sexta-feira, 11 de Dezembro de 2020 Diário Oficial N® 253

Matsumoto, Secretária. Conselheiros :(1) Eduardo Siqueira Moraes Camargo; (2) Josiane Carvalho de Almeida; e (3)Érika
Natsumi Matsumoto. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Ér/7ca Natsumi Mati^umotO'
Secretàría - Assinado via certificado digitai. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifiqo p-registro
sob o n® 7449104 em 02/12/2020 e Protocolo 207090181 - 24/11/2020. Carlos Vicente Bernardonl Gonçalves - Secnó|iflpGeral.

GENTE SEGURADORA SA

Protocolo: ̂20000496162

GBíTE SEaiRAIX)RASA

CNPJ - 90.180.605/0001-02 NIRE - 43300025934
ATA DA ASSEMBLBA GERAL EXTRAORDiNÁRIA

DATA HORA E LOCAL: Dia 29 de setembro de 2020., as 15:00 horas, na sede social da compáhbip, Rua Marechal Floriano
Peixoto, n® 450, na cidade de Porto Alegre, esfâdo do Rio Grande do Sul, QUORUM: Acionistas rèj^rpsentando 100% (cem por
eentó) do capital social. CÕNVÔCÂÇÂÓ:Aferificoü-sé em primeira convocação a presen^ dèecionistas representando a
totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas fip livro dè "Presença de Acionisfos n°
002^ tomando-se dispensável a convocação de editais, conforme autoriza o § 4° do art: 124 dâ Lei n** 6.404/76. MESA: Sérgio
Susiik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário. ORDEM DO DIA: (1) Aumentar o capitalsoclal de R$ 13.361.891,79 para R$
27.097,359,60, ou seja, um aumento de R$ 13.735.467,81 mediante a capitalização da reserva de dividendos adicionais
propostos, sem emissão de novas ações; (2) Aprovar a reforma do Estatuto Social^ confonme texto em anexo integrante desta
ata. DB.IBERAÇÕES: Foi dèliberadò, pela unanimidade dos acionistas: 1) Aumento do cápital social: Aprovar o aumento do
capital social de R$ 13.361.891,79 (tre23e milhões, trezentos e sessenta e um mjl, oifocentos e noventa e um reais e setenta e
nove centavos) para R$ 27.097.359,60 (vinte e sete milhões, noventa e sete mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e sessenta
centavos), ou seja, um aumento no valor de R$ 13.735.467,81 (treze milhões setecentos e trinfo e cinco mil, quatrocentos e
sessenta e sete reais e oitenta e um centavos) mediante a capitalização da reserva de dividendos adicionais propostos, sem
emissão de novas ações, integralizado proporcionalmente nas participações de cada acionista na sóciédâçle;1.1) Preço das
ações: Não serão emitidas novas ações, tendo o preço de cada ação ordinária se mantido no valor de R$ 12,82 (doze reais e
oitenta e dois centavos), fixados nos termos do artigo 170, § 1®, inciso II, da Lei n® 6.404/76, com base no valor patrimonial
apurado em 31/08/2020; 2) /provar a reforma e consolidação do Éstatutò Social, que passa a NÁgorar coim nova redação, o qual
rubricado pelos Diretores, é parte integrante e complementar deéta ataíCONSSLHO RSCAL: O Conselho Fiscal da Companhia
não foi ouvido por não se encontrar instalado no períodp. DÔCUMÈNTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da
sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documeiitòs submetidos à apreciação da Assembléia, referidos nesta
ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Assembléia Geral
Extraordinária, lavrando-se no livro próprio, a presente quejUda e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes,
que a subscrevem. ASSINATUIWKS : Sérgio Susiik Waisípresidente , Marcelo VVais, Secretário; Sérgio Susiik Wais, Marcelo
Wais, Tânia Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais),
Acionistas. DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembléia, declaramos que a presente é cópia fiel da
ata lavrada no Livro de Ata de Assembléias Gerais deÂclonistas n°002 da Companhia e autênticas as assinaturas apostas.
SÉRGIO SUSUK WAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretário; SÉRGIO SUSLIK WAS. Diretor Presidente; MARCELO WAIS,
Diretor. ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DB40fcjlNAÇÃO, SB)E, OBJETO E DURAÇÃO. Art. 1® - Gente Seguradora S.A, é
constituída na forma de Sociedade Anônima, que será regida pelo presente Estatuto e pela legislação vigente. Art. 2® - A
Companhia tem sede e foro na cidade de Porto.Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul. podendo criar ou suprimir
filiaiSi sucursais, escritórios, inspetorias de produção ou representações no território nacional é no exterior, observadas as
restrições legais e regulamentares. Art. 3®-Acompanhia tem por objeto a exploração das operações de seguros, no ramo de

'^^ vida e nos ramos elementares, conforme definido na legislação em vigor. Art. 4® - Ó prazo de duração da Compânhiá é
indeterminado. CAPÍTULO li - CAPÍTÁÜ.ISOCIAL Art. 5® - O capitai social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$
27.097.359,60 (vinte e sete milpõeà, noventa e sete mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e sessenta centavos) dividido e
representado por 3.267.920 (três mijhõês, duzentos e sessenta e sete mil, novecentos e \4nte) ações òrdinárias nominativas,
sem valor nominal. Parágrafo Prlmelro - As ações poderão pertencer a pessoas físicas e jurídicas. Parágrafo Segundo - No
caso de aumento de capital os acionistas terão preferência para subscrição na proporção das ações que possuírem.
CAPÍTULO 111 - DIRETORIA. Art. 6® - ADiretoria é composta de no mínimo 03 (três) e no máximo de 06 (seis) membros, sendo
01 (um) Diretor-Presideríte e até 05 (cinco) Diretores, sendo 01 (um) deles o Diretor Vice-Presidente, sem designação
especial, eleitos ou destifoídos em Assembléia Geral, entre acionistas ou não, residentes no País, pelo prazo de 02 (dois)
anos , sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro -Airivestidura dos membros da Diretoria nos respectivos cargos far-
se-á mediante termoiavrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria, cabendo a homologação do ato à Superintendência de
Seguros Privados i SÜSER Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos
novos membros pleitos. Parágrafo Segundo - Os Diretores perceberão, mensalmente, cada um, os vencimentos, honorários e
verbas de representação fixados pela Assembléia Geral Ordinária que os eleger, Art. 7® - Com pete a Diretoria: a) praticar todos
os atos de acífhtoífijração da sociedade; b) resolver, sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar direitos, contrair
obrigações^ adquirir, vender, emprestar ou alienar bens, observadas as restrições legais; c) praticar todos os atos e operações
que se relaçionarem com o objeto social, d) deliberar sobre a criação e supressão de sucursais, filiais, escritórios, Inspetorias
de prodüçãp, ágências ou representações no território nacional e no exterior, bem como a criação ou extinção de empregos ou
fiinções remuneradas, e) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, quaisquer
mj[^aí|ições^públicas ou autoridadès federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista e
enfídàtles paraestatais; Parágrafo Primeifo -A representação da Sociedade perante a repartição tiscalizadora dè suas
operações, as escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, os contrates e, em geral, quaisquer
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documentos que importem em responsabilidade ou obrigações para a Companhia, serão obrigatoriamente assinados: a) por
2 (dois) Diretores em conjunto ou b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador. Parágrafo Segundo -A
representação ativa ou passiva da Sociedade em juízo ou fora dele será sempre exercida por: a) por 2 (dois) Ditelòres em
conjunto ou b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador. Parágrafo Terceiro - Nos atos relativos à aquisição,
alienação ou oneração de bens Imóveis, bem como nos atos que envolvam interesses societários, a Companhia dewrá ser
representada por 2 (dois) Diretores, sendo 1 (um) obrigatoriamente o Diretor Presidente. Não terão validade, nem obrigarão a
Companhia, os atos praticados em desconfbrmidade ao disposto neste parágrafo. Parágrafo Quarto - As deliberações da
Diretoria somente serão válidas quando presentes no mínimo, a metade mais um de seus membros em e:j^rcício e constarão
de Atas lavradas em livro próprio, Gabendo ao Diretor-Presidente o voto de qualidade. Parágrafo Quinto procurações em
nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) Diretores em conjunto e devem especificar expressargente os poderes
conferidos, os atos a serern praticados e o prazo de validade. Parágralto $exto - No caso de vacânOiâ.de qualquer Diretórios
demais Diretores poderão indicar, dentre eles, um substituto que acumulará as funções dOòSybstítüído até a primeira
Assembléia Geral, à qual caberá deliberar a respeito da eleição de novo diretor Parágrafo Sétimo -Nas ausências ou
irnpedimènto temporário de qualquer dos Diretores por mais de 30 (trinta) dias, os demais Dlreípfés. poderão escolher, dentre
eles, um substituto para exercer as fúnções do Diretor ausente ou impedido. Parágrafo Oitavo - Na ausência ou impedimento
temporário do Diretor-Presidente, seu substituto será o Diretor Vice-Presidente. Art. 8® -;éompete ao Diretor-Presidente: a)
presidir as reuniões da Diretoria; b) gerir os negócios gerais da SoGiedade; c) estabelecer a é^ea de atuação dos demais
membros da Diretoria; d) representara Companhia ativa e passivamente em juízo ou fora dele, receber citações, notificações,
interpelações e Intimações judiciais e administrativas na forma da legislação em vigor; e) dirigir os negócios ordinários da
Companhia e fixar as normas gerais â serem observadas pela Diretoria; f) organi2Br os serviços da Companhia, prover seus
cargos e funções e fixar os respectivos vencimentos; g) elaborar com os demais Diretorepirelatórios da Companhia; h)vetaras
deliberações da Companhia, podendo determinar novo exame do assunto; i) constitíir procurador pára representar a
Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele. Art. 9® - Competf:aos demais Diretores assistir e auxiliar o Diretor

'^Presidente na administração dos negócios da Companhia e exercer as a|^dadeS referentes às funções que lhes tenham sido
atribuídas pêlo Diretor-Presidente, independente das designações especiais aè quais estejam designados. Art. 10® - O
Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros efetivos e de igual número de suplentes, eleitos anualmente pela
Assembléia Geral Ordinária, entre acionistas ou não, residentes no País, com observância das prescrições legais, sendo
perrriitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal não será permanente. Será instalado péla Assembléia ̂ ral a
pedido de Acionistas que representem, no mínimo, um décimo das ações com direito a voto, terminado o seu período de
fenGionamento na primeira Assembléia Geral Ordinária após a sua instalação. Parágrafo Segundo ^ Os membros do
Conselho Fiscal, perceberão a remuneração que for fixada pela Assembléia Geral que os eleger. Parágráfo terceiro - Os
suplentes substituirão os membros efetivos do Conselho Fiscal por ordem de votação, e, no caso de igualdade desta, o
desempate será sucessivamente, pela posse de maior número úb ações ou pela idade mais avançada, salvo no caso de
membro efetivo, eleito pela minoria dissidente, o qual será substituído pelo respectivo suplente. GAPÍTÜLQ V-- ASSEMBLEA
GEÍRAL Art. 11® - As Assembléias Gerais serão ordinárias e extraordinárias. As Assembléias Gerais Ordinárias realizar-se-ão
até o dia 31 (trinta e um) de março seguinte ao término do respectivo exercício social e, as extraordinárias, sempre que houver
necessidade, ambas sob a presidência do acionisfe que for indicado por ela.Parágrafo Primeiro -O Presidente da
Assembléia convidará 01 (um) dos Acionistas presentes para secretariar a mesa. Parágrafo Segundo -As Assembléias
Gerais E^draordlnárias reunir-se-ão todas as vezes queígrem legal ou regularmente convocadas, constituindo-se a mesa pela
forma prescrita no artigo anterior. Parágrafo Terceiro - bs anúncios de primeira convocação das Assembléias Gerais serão
publicados pelo menos 03 (três) vezes no Diáriq Oicial e em um Jornal de grande circulação na sede da Sociedade, com
antecedência mínima de 08 (oito) dias, coritadps do primeiro edital. Parágráfo Quarto -As demais convocações das
Assembléias Gerais processar-se-ão peláfóitna prevista neste artigo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. Parágrafo
Quinto - Uma vez convocada a Assemlilela, fléam suspensas as transferências de ações até que seja realizada a Assembléia,
ou fique sem efeito a convocação. ParágrafóiSexto - As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, salvo por

^dispositivo legal for exigido quórum especial. Parágrafo Sétimo -A cada ação corresponde um voto. Parágrafo Oitavo -
N/brificando-se o caso de existência dé ações, como objeto de comunhão, o exercício de direitos a elas referentes caberá a
quem os condôminos designarem ̂para figurar como representante junto a Sociedade, ficando suspenso o exercício desses
direitos enquanto não for feita a g^síQriação. Parágrafo Nono - Os Acionistas poderão fazer-se representar nas reuniões das
Assembléias Gerais por mangatáriòs que sejam acionistas e que não pertençam ao Órgão da Administração ou Conselho
Fiscal. Parágrafo Décimo - Para que possam comparecer às Assembléias Gerais, os representantes legais ou procuradores
constituídos farão entrega doérrespectivos documentos com probatórios na sede da Sociedade até a véspera das reuniões.
CAPÍTULO VI - EXERdÇlÓ SQÓIAL, LUCROS E DIVIDENDOS. Art. 12® - Do resultado do e)ercíeio serão deduzidos, antes de
qualquer participação, oá prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o Imposto sobre a renda e eontrifauição social
sobre o lucro, conforrpe e»qido pela legislação em vigor. O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco
por cento) para coqstituiçãó do Fundo de Reserva Legal, destinado a garantir a integridade do capital até que atinja 20®/o (vinte
por cento) deste;j5) 2Wo (vinte e cinco por cento) para a distribuição de dividendos aos acionistas du que deliberar a
Assembléia Geral rios termos do Parágrafo 3®, Inciso III, do Artigo 202, da Lei 6.404, de 15.12.76; c) 16®/© (quinze por cento) oü o
que deliberar a feeembleía Geral, até esse limite para a Reserva Suplementar, destinada a atender eventuais prejuízos e
amortizar verbag dorativo; d) o restante será incorporado á reserva de lucros específica, denominada Reserva de dlN^dendcs
adlcionaiSirpfôpoStos, que poderá ser distribuído aos acionistas ou utilizado para aumentar o capital social, conforme
deliberação oportuna em Assembléia Geral. Parágrafo Único O exercício financeiro da Sociedade compreende o período de
"01 de^janeito á 31 de dezembro". CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES QERÀâS Art. 13® - Os casos omissos neste estatuto social
serãoíresòlvdos pela Assembléia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei n"" 6.404/76, e suas alterações.
SèRaO SUSLIK WAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretário.

> Junta^Gomercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico registro sob o n® 7459719 em 08/12/2020 da Empresa
GENTE' SEGURADORA S-A, NIre 43300025934 e protocolo 207433909 - 23/11/2020. Autenticação:
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4BCCCF9A826BCBDD623E13BA6628F86A1FE24FF. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brAalldacao e informe n° do protocolo 20/743.390-9 e o código de segurança 2U4S.

;

HT MICRON SEMICONDUTORES S.A,
Protocoloi2Ú2ÓW0496531

HT Mléfon Semicondutores S.A. CNRJ 11.386.376/0001-00 NIRE 43300057968. Editai de Convocação - i^enfibleia Geral
Ordinária e Extraordinária: Levando em consideração o cancelamento da reunião originalmente èg^ndada para 11 de
de2sembro de 2020, e, nos termos do Aligo 32 do Esfolxito Social da Companhia, ficam convocados ps Sfs^ Acionistas da HT
MIcron Semicondutores SjA. ("Companhia") a comparecerem à Assembléia Geral Ordinária e E^èràprdlnária ("AGOE") da
Companhia, que será reali2sada às 09h do dia 19 de dezembro de 2020, de forma semlpresenpal^,fonte na sede social da
Companhia, localizada na cidade de São Lèopoldo-RSj na Avenida Unisinos n® 1550, Bairro Cristo Rei- CEP 93022-750 como
por meio de sistema eletrônico indicado no item "iV, abaixo, que permitirá a participação e a votação à distância, mediante
atuado remota, nos termos da Instrução Normativa n^ 81/2020 do Deparfomento Naçionaí de Registro Empresarial e
integração ("IN DREI81/20"), para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Em Ref írríe Ordinário: a. Tomar as corifos
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras dos exensícios eqcerrados em 31 de dezembro
de 2019, as quais foram encaminhados por e-mail aos acionisfos no dia 14 de abrir de 20g0, bem como foram publicadas no
Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul e no Jomàl VS, no dia 17 de agosto de 2d20; b. Eleição dos membros do
Conselho de Administração; c. Instalação do Conselho Fiscal; e, d. Remuneração glòbaj dos administradores. 2. Em Regime
Extraordinário: a. Aumento de capital da Companhia no montante de R$ ItO.000.000400 (cento e dez milhões de reais),
mediante a emissão de 110.000.000 de ações ordinárias ao preço de emissâp de;R$ :1,00 (um real) por ação, a serem
integralizadas em moeda corrente nacional; e, b. Outorga de opção de fubsc^içao de ações da Companhia em favor da
acionista Inova Empresa Fundo de Investimento Em Participações ("INONif ), no itiòntante de R$ 30.500.000,00 (trinta milhões
e quinhentos mil de réâis), ao preço dé émissão de R$ 1,00 (um real) por àç|p ordinária, para subscrição e Integralização até o
dia 30 de junho de 2021, observado que será assegurado o mesmo direito áosídemais acionisfos que assim solicitarem por
ocaslao da assembléia, mas pfoporcionálmente à respectiva participado no capital social. Observaçõèsr(i) Nos formos do
artigo 135, §3°, da LSA os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na AGOE encontram-se à
disposição na sedé social dâ Companhia, assim como poderão sjer disponibilizados por meio digital seguro, mediante
reqüisição prévia. (íí) Os acionistas poderão ser representados^por procurador constituído há mérios dé 1 ano, que seja
acionista, advogado ou administrador da companhia, nos termos do artigo 126, §1®, da LSA(tli) Solicitamos, nos termos do
item 2, VI, Vil e VIII, da Seção 111, Anexe IV da IN DREI 81/20, que os documentos necessários à participação na AGOE sejam
apresentados pelos acionistas em até duas horas antes da abertura dos trabalhos, mediante protocolo digital por correio
eletrônico, para os seguintes endereços: alesandra.venturella@htmicron.com.br, com cópia para bruno.cunha@sÍlvBiro.com.br.
(fv) Nos formos da IN DREI 81/20, a AGE será realizada por meio do sistema eletrônico "IVficrpsofl Teams", de modo que a
participação na AGOE, bem como o exercício do direito de voto nas deliberações das matérias constantes da ordem do dia,
serão realizados mediante acesso remoto, através de link que será enviado aos acionisfos que assim solicitarem ao
apresentar os documentos réferidos no Item (rll),. acima, através dos seguintes endereços de cõrreiò eletrônico:
alesandra.venturella@htmicron.çom.br, com cópia; para bruno.Gunha@silveiro.com.br , o que permitirá que os acionistas se
manifestem regularmente, discutam sobre os itens da ordem do dia, bem como profiram suas respectivas manifostações de
voto verbalmente, ou por mensagens escritas; dMháhte a realização da AGOE. Os acionistas também poderão exercer o seu
direito de voto mediante en\4o de boletim j^e voto.a distância, que será disponibilizado aos acionistas por e-mail, juntamente
com as instruções para a participação nà AGO^ Leopoldo-RS, 11 de dezembro de 2020. Nana Mlcron INC. - P.p. Kl Tae
Ryu

Prótomío: 2020000496535

HT MIcron Semicondutores SÁ CNPdvN^ 11.386.376/0001-00 - NIRE 43300057968, Edital de Gonvocagâo - Assembléia Geral
Ordinária Suspensa. Nos termos dç Artigo 32 do Estatuto Social dâ Gompanhia, ficam convocados os Srs. Acionistas da HT
MIcron Semicondutores SÁ ("Companhia") a comparecerem à continuação da Assembléia Geral Qrdináriâ suspensa no dia
29 de março de 2019 que, após aprovação unanime do primeiro item da Ordem do Dia (aprovação das Demonstrações
Financeiras da Companhia do exercício fiseal de 2018), foi sospensa para deliberação sobre a segundâ Ordem do Dia
(remuneração máxima gtebál dos Diretores para o exercício fiscal de 2019). Assim, de forma semjpresencial, tanto na sede
social da Gompanhia, focalizada na cidade de São Leopoldo-RS, na Avenida Unisinos n® 1550, Bairro Cristo Rei - CEP 93022-
750 como por meio de sísfoma eletrônico indicado no item "i\7, abaixo, que permitirá a participação e a votação à distância,
mediante atuação remota, nos termos da Instrução Normativa n® 81/2020 do Departamento Nacional de Registro Empresarial
e Integração ("IN DREI 81/20"), a Assembléia Geral Ordinária terá sua continuação às 08 horas do dia 19 de dezembro de
2020. Observações- 0) Nos termos dp artigo 135, §3®, da LBA os documentos e Informações relativos às matérias a serem
deliberadas na AGÒ;encontram-se à disposição na sede social da Companhia, assim como poderão ser disponibilizados por
melo digital seguro, mediante requisição prévia. (II) Os acionistas poderão ser representados por procufador constituído há
menos de 1 anp, que seja acionista, advogado ou administrador da companhia, nos termos do artigo 126, §1®, da LSA(ili)
Solicitamos,, >noe termos do item 2, VI, Vli e VIII, da Seção III, Anexo IV da IN DREI 81/20, que os documentos necessários à
partlcípá^a na AGO sejam apresentados pelos aGÍonístas em até duas horas antes da abertura dos trabalhos, mediante
f)rotow[o digital por correio eletrônico, para os seguintes endereços: alesandra.venturella@htmicron-com.br, com cópia para
b1nin0.cunha@sllveiro.com.br . (iv) Nos termos da IN DREI 81/20, a AGO será realizada por meio do sistema eletrônico
"Microsoft Teams", de modo que a participação nà AGO, bem como o exercício do direito de voto nas deliberações das matérias
coiistehtes da ordem do dia, serão realizados mediante acesso remoto, através de link que será enviado aos aeionistas que
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gente
seguradora

PROCURAÇÃO

OUTCMIGANTE: GENTE SEGURADORA S.A., sociedade seguradora de diretto pnvadacom
sede em Porto Al^re/RS, na Rua Mareeha» Floriano Peixoto n" 450. CNPJ n
90 180 605/0001-02, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social,
por seu Diretor Presidente, SÉRGIO SUSUIC WAIS, brasileiro, casado,
seouredor, residente e domiciliado na Rua Pedro Chaves Barcelos n 878, Porto
MmmrnS. Inscrito no CPF n" 062.422.780-49, RG-SSP/RS n" 1005619679, e
seu Diretor, EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, segurador, residente e
domiciliado na Rua Attillo Bllibio. n" 120, casa 2^. Jarjm
Alegre/RS, inscrito no CPF n« 002.533.430-11, RG-SJS/RS n" 30587-^359.
ambos oom endereço profissional à Rua Marechal Floriano Peixoto n 450,
Centro Histórico, Porto Alegre/RS

OUTORGADO;

PODERES:

VALIDADE

MARCELO WAIS, brasileire. casado, segurador, residente e djprniaitado na Rua
Enaenheiro Teixeira Soares n" 200/202, Torre A. bairro Bela Porto
AlegtefftS, Inscrito no CPF n" 632.005.380-15, RG-SSP/RS n" 7009036166.

Por este Instrumento particular, a OÜTORGANTE nomeia e institui o
OUTORGADO seu bastante procurador, outorgando-lhe plertps poderes para
represente-la perante quaisquer órgãos públicas Federais, Estaduais e
Municipais, autarquias, emprasas públicas, sociedades de economia rnista e
fundais, de todas as esferas, inclusive as entidades que (rornpôem o
Gham^o "Sistema S'. em qualquer pror^dimento/certeme licitatono. de
qualquer modalidade, tipo e critério de iulgamento. processos de dispenp^ e/ou
Inexlgibllidade de lídtaçto em todas as formas possíveis podendo (1| tomar
qualquer decisão durante todas as fa^s. Inclusive participando da fase de
lances verbais nas modaltóades em que ocorrer, orertando-os em nome da
OÜTORG/U4TE; (2) propor o credenciamento da OUTORG ANTE, apresentar e
firmar documentos e propostas, examinar e visar dooimentos e propostos dos
demais participantes, rattficar propostos da OüTOROANTE, jetirá-la; participar
de sessões públicas de abertura de documentos de hab.!.toçao e de propostas,
dar lances de pre^/valores; (3) assinar lista de presenças e atas, regi^ar
ocorrêndas, formular impugnações, intervir, alegar, (xmcordar, discordar,
contestar, Interpor recursos, ranundar ao direito de recurso, renundar a mcurp
interposto, contrarrazoar, receber notifica0es; (4) passar redbo. retirar fitais,
assinar propostos e contratos, negodar preços e demais condições, confessar,
firmar compromissos ou acordos, prestar esclarecimentos, receber e dar
quitei^: (i) substobeleeer de forma pardal ou plena os ppderes constontes
desta procuração; (6) enfim, praticar e assinar todos os atos è firmar quaisquer
documentos e tudo o mais que for necessário para o integral comprimento deste
mandato.

ente procuração é valida até o dia 31 de março de 2024.
S,i15dem

Sérgio Susbk
DlratorvPr

Eduaido Wals
Dlrstor

gente SEGURADORA S/A
SEDE Flmiane RGixolo. 450 ̂  Cmim HíBtéHçô - QBP 90.020-^060 - RORTO ALEGf^RS

oNRj a® 90. ímmmmtm
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SiNREW
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Tgrisrno
Junta Comerciai, Industrial e Serviços do Rio Graride do Sul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: GENTE SEGURADORA S.A.

SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Início de Atividade

Registro de Empresas - NIRE Constitutivo

4330002593-4 90.180.605/0001r02 04/12/1984 08/04/1983

Endereço Completo:

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 - BAIRRO CENTRO HISTÓRICO CEP 90020-060 - PÕRTO ALEGRE/RS

Objeto Social:

EXPLORAÇÃO DAS OPERACOES DE SEGUROS, NO RAMO DE VIDA E NOS RAMOS ELEMENTARES, CONFORME DEFINIDO
NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

Capital: R$ 27.097.359,60 Prazo de Duração

VINTE E SETE MILHÕES E NOVENtA E SETE MIL E TREZENTOS E CINQÜENTA E NOVE REAIS E SESSENTA
CENTAVOS

Capital Integralizado: R$ 27.097.359,60 INDETERMINADO

VINTE E SETE MILHÕES E NOVENTA E SETE MIL E TREZENTOS E CINQÜENTA E NOVE REAIS E SESSENTA
CENTAVOS

Diretoria

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Cargo

002.533.430-11 EDUARDO WAIS 31/03/2024. DIRETOR

632.005.380-15 MARCELO WAÍS 31/03/2024 DIRETOR

062.422.780-49 SÉRGIO SUSLIK WAIS 31/03/2024 DIRETOR PRESIDENTE

286.049.030-20 TANIAWAIS 31/03/2024 DIRETORA

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 31/03/2023 Número: 8838184

Ato 223 - BALANÇO

m

r

Filial(aís) nesta Unidade da Federaçjão ou fora dela
Nire

2890018803-4

xxxxxxx

CNPJ Endereço

90.180.605/0030-39 RUA MARUI

4290208879-8

4390030958-5

xxxxxxx

NADA MAIS#

M, 766; LOJA 03, BAIRRO CENTRO, 49010-160, ARACAJU/SE
xxxxxw SHS, 21, QD, 06, CONJ. A, BL F, U. 56 ED. BRASIL, BAIRRO ASA SUL, 70316-000,

BRASILIA/DF

90.180.605/Ò032-09 RUA BOLÍVIA, 130, SALA 5, BAIRRO DAS NAÇÕES, 89082-148, INDAIÁL/SC
90.180.605/0006-09 RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, 864, BAIRRO AUXILIADORA, 90450-010, PORTO

ALEGRE/RS

90.180,605/0004-47 AVENIDA NOVE DE JULHO, 4312, BAIRRO JD PAULISTA, 01000-000, SAO PAULO/SP

Perto Alegre, 18 de Abril de 2023 16:49

.....

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C230000411431 e visualize a certidão)

IIIIHIIIIIIIIIII "'^inalde,
23/124.237-9
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GENTE SEGURADORA SA

CNPJ: 90.180.605/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:07:20 do dia 08/12/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/06/2023.

Código de controle da certidão: 2FDF.731A.BEB8.2616
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: GENTE SEGURADORA S/A

CNPJ base: 90.180.605/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 17 dias do mês de ABRIL do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDÃO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arroiamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 15/6/2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título iV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https://www.sefaz.rs.aov.br/SAT/CertldaoSltFlscaiConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão n°: 23793160

Autenticação: 33915923
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

000000000Í2Í

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida até: 17/05/2023

Nome: GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ: 90.180.605/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de execução fiscal,
lançados até 11 de abril de 2023.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

Certidão emitida em 17/04/2023 às 14:13:42, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF
04/2003.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 90.180.605/0001-02 e o código de
autenticidade 953956E544DD
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E/OU TAXA

DE COLETA DE LIXO (TCL),COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida até: 17/05/2023

Inscrição do imóvel: 5897033

Endereço: R. MARECHAL FLORiANO PEIXOTO, 450

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, relacionado ao imóvel acima, somente constam,
referentes ao imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana(iPTU) e/ou à Taxa de
Coleta de Lixo(TCL), débitos não vencidos, vencidos com exigibiiidade suspensa nos termos do
art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966(CTN) ou com garantia por penhora em
processos de execução fiscal, lançados até 11 de abril de 2023.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

Certidão emitida em 1710412023 às 14:15:30, conforme Decreto 14.560 e instrução Normativa SMF
04/2003.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando INSCRIÇÃO 5897033 e o código de autenticidade
C0D9CC6GAD99
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 90.180.605/0001-02

Certidão n°: 18760108/2023

Expedição: 04/05/2023, às 10:09:18

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
^  no CNPJ sob o n° 90.180.605/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Voltar Imprimir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXÀ EeQNÔMiCA-FÉDERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA SA

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 / CENTRO HISTÓRICO / PORTO
ALEGRE / RS / 90020-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/04/2023 a 12/05/2023

Certificação Número: 2023041300531641840302

Informação obtida em 17/04/2023 14:08:58

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Comprovante de Inscrição no Cadastro de iSSQN 000000000125

Sr.Contribuinte,

Confira os dados abaixo e em caso de divergência, compareça à Loja de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda -
Travessa Mário Cinco Paus, s/n - Centro - das 9h00 às 16h00, portando o seguinte documento:
Contrato social atualizado(no caso de estatuto social, anexar a ata de assembléia que constitui a direção) ou FID 3(no caso
de autônomos).

PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE ISSQN

Número da Inscrição

141.094.2.5

CNPJ

90.180.605/0001-02

Data de Constituição

04/12/1984

Data de Inscrição

30/01/1995

J^me do Contribuinte
jENTE SEGURADORA S.A.

Atividade Principal de Serviço

SEGUROS NÃO-VIDA

Atividades Secundárias de Serviço
SEGUROS DE VIDA (SEGURADORA)

Tipo de Tributação

Não Incidência

Forma de Tributação

Não incidência

Endereço

Rua Marechal Floriano Peixoto, 450

Bairro

^.,«a|^entro Historie
Cep

90020-060

Cidade

Porto Alegre

Situação Cadastral Data da última alteração

Ativa 15/05/2019

ATENÇAO:

» Este documento não é válido para dispensa de retenção por substituição tributária.

1/1 Emitido na Internet, em 17/04/2023 às 14:
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Porto Alegre, 03 de novembro de 2020.

Ilmo(a) Sefihor(a) Pregoeíroía)

Ref: Informações e declaração de isenção de inscrição estadual do RS.

npr.i ARACÃQ DE ISFNÇÃQ ESTADUAL

A companhia Gente Seguradora S.A., inscrita no CNPJ n®
90,180.60&D001-02, situada na Rua Marechal Floriano n' 450, f ™ "
Porto Alegre/RS, através da seu Diretor Vioe-Pr^idente, o Sr.
7009036168, CPF n" 632.005.380-15 e por sua contadora responsável, a Sra- Nicolett^
RG 332394372, CPF 320.707.688-21 declara que è isenta de inscrição estaduai ICMS n
RS.

Ressaltamos que o objeto das seguradoras não ê a circulação
riP mercadorias e sim a transferência de riscòs e, equiparadas às instituições financeiras, sao
substitutas tributárias nas retenções de ISSQN e, para tanto. possuam
nâo necessitando da inscrição estadual, podendo ela ter ou nao tal insaiçâo de acordo co
interesse.

Ademais, abaixo transcrevo a regulamentação dá não
incídineiâ e quem são os contribuintes do ICMS;

"ICMS - IMPOSTO SOBRE CIRGUIÂQÂO DE MÊRCADORIAS E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS

O ICMS (imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre
prestações de serviços de trensporte interestadual, intermunicipal e de
comunicação) é de competência dos Estados e do Distrito Federal.

Sua règuiamentaçâà cohstitueional está prevista na Lei Cornptepentar 87»
(a chamada "Lei Kandir"), alterada posteriormente pelas Leis Complementares
92/®7, 99/99 è 102/2000."

SBOEPRÔPmA:RuaMa..F,orlanoPsSS^^
Fone/Fax: (51) 3G23.888o

ÇNPJ n.'' Ô0.180r606tó001-02 - tnsGriçâo Estadual: Isenta
E-mall: iic}tacao@gônteseguractoraxom .br
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OOOOOOCOOlí:

gente

NÃO INCIDÊNCIAS

O imposto nâó incMe sobro:

X-operaçôes de qualquer natureza de que deeorra a transterência de bens
móveis salvados dê sinistro para companhias seguradoras.

CONTRlBÜiNTE

Contribuinte é qualquer pessoa, fisica ou jurídica, que realize, com habitualídade
ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de
maroadoria ou prestações de serviços de transporte interesíaduál e
intermunicipal e dê comunicação, ainda que as operações e as prestações se
inidém no exterior.

É também contribuinte a pessoa fisica ou juridica que. mesmo sem
habitUalidade: _

I - importe mercadorias do exterior, ainda que as destine a consumo ou ao ativo
permanente do estabelecimento; _ . u
II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha
iniciado no exterior,

11! - adquira em licitação de mercadorias apreendidas ou abandonadas.
IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de
petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados a
cornercializaçãO ou à industriaiização.

Vale lembrar que o ICMS não incide nas operações de
transferência/venda dos salvados de sinistros para as companhias seguradoras, conforme já
sumitegeílo STF, na SOmula Vínoujyite de n* 32: O ICMS nâo incide sobre ahenaçao de
salvados

Marcelo Wais

Diretor Vice-Presidente

CPP rf 632.005.380-15

1STABEU0NAT0 DE NOTAS DE PORTO ALEGRE
BUA SAL ANDRADE NEVES, ISS-CENTRO-PORTOAUEOHE-RS - M78«00

ppi jajE^MARDES CAHVALHQj-TAlÍyM.„,
Reconheío a AUTENTIClOADe das «imãs d» Mareste Wüis «
Flavía Nicolettl, índlpidf cQin a «elei de ü$q deste tibellonato.

mMWi DA VERDADE
Porto Alegre, 03 de 2020 \
Rfc. firma: R$ IQhSo SiíffSdl»^ ítóJ.80
0450.01 .idOÒÔC»!^

SEDE

ylÂ.."
avia Nicoletti

Contadora

ORO SP 274938/O-0 T-RS

SEGURADORA S/A.

filua Mal FíÉ^^^lixotô. 45G - Qentro Históricó - CEP 90020-060 - PORTO ALEGRE/RS
Fone/Pâxt (61) 3023.6088

gõ.i 80.605/0001-02 - Inscrição Estadual: Isenta
E-mall: licítacao@genteseguradGra.Gom.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCÜRADORIA-GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA FISCAL

REQUERENTE: GENTE SEGURADORA S/A

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO

INFORMAÇÃO 115/2023

Atendendo requerimento formulado pela sociedade
GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CGC/MF sob o n°
90.180.605/0001-02, informo que, no âmbito do Estado do Rio Grande do
Sul, a Certidão de Situação Fiscal - documento que noticia a existência ou
inexistência de débitos lançados e/ou inscritos em dívida ativa (fase
administrativa e judicial) - é emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado,
nos termos do disposto pelo Título V, Capítulo XI, da Circular n° 01/81,
do Diretor-Geral do Tesouro do Estado, de 8.7.81 (DOE 10.7.81), e
alterações posteriores.

Porto Alegre, 14 de março de 2023.

Andreia Cristina Valcarenghi
Procuradora do Estado

Válida até 15/06/2023 , Doaimen«>«sina<lodÍ£ÍWm«,le
i ANDREIA CRISTINA VALCARENGHI

Data: 14/03/202315:09:53-0300

Verifique em https://validar.itl.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

Da:

Comissão Permanente de Licitação

Para:

Controladoria Geral do Município

Data: 09 de maio de 2023.

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria o material necessário para que
seja analisado a modalidade de Dispensas de Licitação n° 018/2023, processo
administrativo n° 7557/2023, para os fins previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei
Licitações n° 8.666/93.

Cordialmente,

Iva de Matos Miranda Vieira

Presidenta Comissão Permanente de Licitação.

. Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146.
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n» 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

CONTROLADORM GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 7557/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2023

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTIUVÇÃO

INTERESSADO (A): GENTE SEGURADOIUV S/A.

CNPJ N°: 90.180.605/0001-02

VALOR CONTRATUAL: R$ 1.800,00 (um mil e oítoccntos reais)

PERÍODO; 12 (doze) meses

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Trata-se o presente auto de solicitação para eontratação de empresa espeeializada

para prestação dos serviços de cobertura seeuritária contra acidentes pessoais

coletivos, limitadas a 90 (noventa) vidas, visando acobertar os estagiários

contratados pela Prefeitura Municipal de Barreiras para desenvolver suas

atividades nas diversas Secretarias pertencentes à estrutura administrativa do

Município, bem como junto ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, por

intermédio do convênio firmado pelo Município de Barreiras com aquele Tribunal.

O processo foi instruído com os documentos existentes nos autos:

«  Solicitação da Secretaria Municipal de Administração para abertura de processo;

•  Termo de Referência;

• Autorização do Prefeito;

• Disponibilidade Orçamentária;

• Disponibilidade Financeira;

•  Especificação do Objeto assinada pela Comissão de Licitação;

• Documentação da empresa e Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.

Ressalta-se que esta controladoria não faz a análise da minuta do Contrato.

Encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral do Município - PGM para análise e

parecer conclusivo.

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Controladoria Geral doíMmiieípio, em 09 de Maio de 2023.

AldihJoel Resmini

Contrókt^o^Gera! do Município
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS
ESTADO DA BAH8A

PROCURADORSA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7557/2023

OBJETO: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE l

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBERTURA

SECÜRITÁRIA CONTRA ACIDENTES PESSOAIS COLETIVOS, LIMITADOS A 90

(NOVENTA) VIDAS, VISANDO ACOBERTAR OS ESTAGIÁRIOS CONTRATADOS PELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS PARA DESENVOLVER SUAS ATIVIDADES NAS

DIVERSAS SECRETARIAS PERTENCENTES À ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO

MUNICÍPIO, BEM COMO JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA,

POR INTERMÉDIO DO CONVÊNIO FIRMADO PELO MUNICÍPIO DE BARREIRAS COM

AQUELE TRIBUNAL

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. DISPENSA DE

LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE COBERTURA SECÜRITÁRIA CONTRA ACIDENTES PESSOAIS COLETIVOS,

LIMITADOS A 90 (NOVENTA) VIDAS, VISANDO ACOBERTAR OS ESTAGIÁRIOS

CONTRATADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS PARA DESENVOLVER

SUAS ATIVIDADES NAS DIVERSAS SECRETARIAS PERTENCENTES À ESTRUTURA

ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, BEM COMO JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO DO CONVÊNIO FIRMADO PELO MUNICÍPIO DE

BARREIRAS COM AQUELE TRIBUNAL. CONTRATAÇÃO DIRETA. ANÁLISE JURÍDICA.

MINUTA DO CONTRATO APROVADA. MODALIDADE ADEQUADA. APROVAÇÃO DO

PROCEDIMENTO COM RESSALVAS.

1. RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação, por intermédio de seu Presidente, encaminhou a esta

Procuradoria os autos do processo administrativo em epígrafe, solicitando parecer quanto aos atos

até aqui praticados, tendentes à contratação direta, mediante dispensa de licitação, "CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBERTURA SECÜRITÁRIA

CONTRA ACIDENTES PESSOAIS COLETIVOS, LIMITADOS A 90 (NOVENTA) VIDAS, VISANDO

ACOBERTAR OS ESTAGIÁRIOS CONTRATADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS PARA

DESENVOLVER SUAS ATIVIDADES NAS DIVERSAS SECRETARIAS PERTENCENTES À ESTRUTURA

ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, BEM COMO JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
BAHIA, POR INTERMÉDIO DO CONVÊNIO FIRMADO PELO MUNICÍPIO DE BARREIRAS COM AQUELE

TRIBUNAL".

Os autos foram formalizados e encontram-se instruídos com os seguintes documentos:

a. Termo de Referência;

b. Termo de Cooperação entre o Município de Barreiras e o Tribunal de Justiça do Estado da

Bahia;

c. Solicitação de cotação e preços;
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

d. Cotações;

e. Ofício ns 017/2023 do Setor de Compras;

f. Solicitação de despesa;

g. PRDC;

h. Solicitação de autorização para abertura de processo administrativo;

i. Autorização de procedimento licitatório;

j. Solicitação de indicação de recursos de ordem orçamentária;

k. Disponibilidade orçamentária;

I. Disponibilidade Financeira;

m. Solicitação de providência ao Setor de Licitação;

n. Especificação do objeto;

o. Portaria de designação dos membros da comissão permanente de licitação;

p. Documentação da empresa;

q. Certidão de Regularidade Fiscal, Trabalhista e FGTS;

r. Solicitação de Parecer Técnico da CGM;

s. Parecer Técnico da CGM;

Remetido o processo a esta procuradoria, sem encaminhamento formal, mas em fase de

análise jurídica, para emissão de parecer com o escopo de assistir o Município no controle interno

da legalidade dos atos administrativos praticados a fim de formalizar a contratação intentada.

É o relatório.

2. DA APRECIAÇÃO DA CONSULTA

De início, convém destacar que compete à Procuradoria Jurídica prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do

administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Ademais, entende-se que as manifestações da Procuradoria Jurídica são de natureza

opinativa e, portanto, não são vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada,

adotar orientação contrária ou diversa da exposta neste parecer. Ou seja, o presente opinativo tem

natureza obrigatória, pois decorre de exigência legal, mas não vinculante.

i) SOBRE A AUTUAÇÃO E REGISTRO DO PROCESSO

Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, é possível extrair que fora

regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo artigo

38, caput, c/c artigo 49, todos da Lei n9 8.666, de 1993.

il) SOBRE A DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA PARA GARANTIR A DESPESA -
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município de barreiras
ESTADO DA BAHIA

PROCURAPORIÂ 6ERAL PO SflUNICÍPiO

Segundo o artigo 14, da Lei n9 8.666/1993, nenhuma compra será feita sem a indicação dos

recursos orçamentários para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no artigo 7^ da mesma

lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do artigo 38 do
W~"'\

referido diploma normativo. 3 )

No caso ora em análise, consta nos autos declaração da existência de crédito orçamentário

para atendimento da despesa em questão, já informado no início do procedimento, pela própria

Secretaria requisitante.

iii) SOBRE A JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRAÇÃO DO PROCEDIMENTO

A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No terreno

dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, a decisão por

contratar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação que

só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os órgãos

integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as razões que

determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer tipo

de análise equivocada no futuro. Nesse sentido, relevante se atentar também para o controle social,

em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios sociais", pelas

redes sociais, ou, ainda, pelos canais de transparência.

Há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um processo para contratação

significa demonstrar previamente, de maneira metódica e didática, as razões pelas quais a

Administração está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto quantitativo. Ou

mesmo porque escolheu um caminho em detrimento de outro.

Nesse sentido, a justificativa genérica, que não demonstra claramente a ligação entre o

objeto a ser contratado e a sua aplicação prática no dia-a-dia da Administração, nem o porquê fora

escolhido esse ou aquele caminho, não é recomendável.

O que se põe aqui é que se houver no futuro algum questionamento sobre o porquê da

contratação, o fato de ter sido bem justificado, com a indicação precisa das necessidades

administrativas no momento histórico, colocará o gestor numa situação de tranqüilidade frente às

auditorias realizadas pelos órgãos de controle, ou frente aos questionamentos feitos pela sociedade.

Constam nos autos as devidas justificativas para a contratação, com argumentos

complementados no Termo de Referência, onde acrescenta que a contratação dos respectivos

serviços se dá pela obrigação legal de manter seguro contra acidentes pessoais em favor dos

estagiários, esperando-se como resultados a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a avaliação da compatibilidade da apólice a ser contratada com os valores de

mercado.

Conclui-se, portanto, que o requisito legal de justificativa de contratação encOntra-se

atingido. ^
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Registra-se apenas que tal justificativa é de inteira responsabilidade do órgão interessado na

contratação em comento.

iv) SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS EA ESTIMATIVA DO GASTO r"
'v!-

Com relação à justificativa de preço, convém mencionar que a ampla e adequada pesquisa

de preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido, define os recursos

orçamentários suficientes para a cobertura das despesas contratuais e serve de balizamento para a

análise das propostas dos licitantes, conforme dispõem os arts. 79,§ 29, li, 15, V, § 19,40, §29, li, 43,

IV e V, todos da Lei n9 8.666/93.

Na situação dos autos se verifica que a Administração realizou pesquisa de preços de

mercado dentro do padrão jurídico formal exigido.

v) SOBRE O FUNDAMENTO DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO

Segundo se extrai dos autos, o objeto se enquadra na hipótese de dispensa de licitação

conforme o artigo 24, inciso II, da Lei n9 8.666/93:

Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Para a incidência do referido dispositivo, são requisitos: a) ser a despesa de valor não superior

a 10% do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo 23 da Lei 8.666/1993; e, b) não constituir

a despesa uma parcela de outra contratação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Registra-se que a regra é a de que todo e qualquer contrato firmado pela Administração seja

precedido de licitação, na forma do art. 37, Inc. XXI, da CF/88. Em outros termos, a contratação direta

é exceção a essa regra, razão pela qual precisam ser interpretadas com cautela e visar sempre o

atendimento de uma situação de manifesto interesse público.

Quanto ao primeiro requisito a ser observado, não será possível contratar diretamente, via

dispensa em razão do valor, se a despesa oriunda do contrato ultrapassar a cifra de 10% (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo 23 da referida Lei n9 8.666/1993.

Para preencher esse primeiro requisito, o contrato não poderá ser superior a R$ 17.600,00

(dezessete mil reais). Considerando que a contratação pretendida está estimada em um total de R$

1.800,00, (Um mil e oitocentos reais), entendemos por estar preenchido tal requisito, se

enquadrando nos limites estabelecidos na lei Municipal 156 de 23 de julho de 2018, especificamente

em seu art.2, inciso II e no Decreto n9 9.412/2018, que atualizou o valor do teto de contratação

apresentado na Lei 8.666/93.
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Quanto ao segundo requisito - não constituir a despesa uma parcela de outra contratação

de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez - embora não o diga expressamente o inciso II

do artigo 24, fica clara a intenção do legislador de impedir a contratação direta por meio de eventual

fracionamento do objeto para adequar ao valor permitido para a dispensa. Em verdade, trata-se da (^5 )
aplicação, mutatis mutandi, da regra contida no § 59 do artigo 23 da Lei n^ 8.666/93.

Tendo em vista se tratar de serviço com quantitativo programado para todo o ano corrente,

bem como não existir processo vigente com o mesmo objeto, e não se trata de parcela de

contratação com maior vulto, o segundo requisito também se encontra atingido.

Entendemos, portanto, que o fundamento e enquadramento da contratação estão

corretos, justificados e aptos a dar ensejo à contratação intentada.

vi) SOBRE A ÍNSTRUÇÂO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LiCiTAÇÃO

De um modo geral, a instrução dos processos de contratação direta precisa obedecer às

regras contidas no artigo 26, parágrafo único, da Lei ns 8.666/93:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2^ e 4^ do art. 17 e no inciso III e seguintes
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente

justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. desta

Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como
condição para a eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento,
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que Justifique a dispensa,
quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço;

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão
alocados.

Analisando-se esse dispositivo, vê-se que a situação da dispensa prevista no inciso II do artigo

24 da mesma lei não foi tipificada no artigo transcrito. Isso, em tese, poderia levar ao entendimento

de que não seria necessário instruir os presentes autos com as exigências ali referidas.

No entanto, a interpretação sistemática leva a outro entendimento. Em outros termos, é

necessário, mesmo na hipótese do inciso II do artigo 24 da Lei ns 8.666/1993, seguir o regramento

do artigo 26 dessa mesma lei, ao menos naquilo em que for aplicável. É que, por princípio, mesmo

nessa hipótese de dispensa a contratação direta não consiste em oportunidade concedida pela lei

para que a Administração realize contratações inadequadas ou prejudiciais ao interesse público.

O presente procedimento fora devidamente instruído conforme os preceitos legais,

contendo todos os elementos necessários para a caracterização da situação de dispensa ao qual se

enquadra, bem como a razão da escolha do contratado, justificativa de preços, e documentos que

demonstram a regularidade da empresa com melhor proposta.
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vii) SOBRE A MINUTA DO CONTRATO

Quanto a este requisito, não consta nos autos do processo a minuta do contrato a ser firmado

com a empresa, a qual deve ser analisada por esta Procuradoria antes do prosseguimento do

procedimento. Desse modo, recomendamos a adequação.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, atendida a ressalva deste parecer, entende este órgão de consultoria jurídica

que o presente procedimento está em condições de ser aprovado, seguindo o trâmite

procedimental para realização da contratação direta a qual se destina.

E o parecer.

S.M.J.

Barreiras-BA, 12 de maio de 2023.

ViNÍCiUS VÍV^TSARàA
Procurador Adjunto do Município

Matrícula n9 63.394

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/07/2023 16:36:45
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 3766a3b8-952b-441f-bfab-04ae6f263f3a



_ ' .-v

000000000137

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

PUBLICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Ratificação, Adjudicação e Homoiogação.

O Prefeito Municipal de Barreiras no uso de suas atribuições legais, ratifica, adjudica e

homologa de Dispensa de Licitação n° 018/2023, do processo administrativo n° 7557/2023,

objetivando a Contratação de empresa especializadas para prestação de serviços de

cobertura securitária contra acidentes pessoais coletivas , limitadas a 90 ( noventa) vidas ,

visando acobertar os estagiários contratados pela Prefeitura Municipal de Barreiras para

desenvolver suas atividades nas diversas Secretarias pertencentes à estrutura

administrativa do município , bem como junto ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

, por intermédio do convênio firmado pelo município de Barreiras com aquele Tribunal,

conforme Termo de Referência, com a Empresa Gente Seguradora S/A , inscrito no CNPJ

n° 90.180.605/0001-02, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto - 450 . Edf. Centro

Histórico Porto Alegre RS - CEP 90.020.060, com proposta no valor total de R$ 1.800,00

(hum mil e oitocentos reais), o pagamento será efetuado mediante solicitação da Secretaria

e emissão da Nota Fiscal/ou boleto, de acordo com o art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

Barreiras /BA, 15 de maio de 2023.

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

. Rua Edgard de Deus Pitta n" 914 , Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146.
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n" 13.654.405/0001-95

Siterwww.barreiras.ba.gov.br
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MINUTA DE CONTRATO DE PRSTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N» ^/2023

Processo Administrativo n® 7557/2023

Pelo presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, celebrado entre o MUNICÍPIO DE

BARREIRAS - BA, pessoa jurídica de direito público, com sede Rua Edgard de Deus Pitta, n° 914,

Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914, inscrito no CNPJ sob o n° 13.654.405/0001-95,

neste ato representada por seu Prefeito, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho, Brasileiro, Casado,

Engenheiro Civil, CPF/ MF n° 176.219.505-44, portador da carteira de identidade n° 2.091.375 / SSP-

BA, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado, na condição de CONTRATADA, a

empresa , inscrita no CNPJ n° , com sede à , neste ato

representado pelo , inscrito no CPF n° , resolvem celebrar o

presente Contrato, conforme cláusulas e condições seguintes, referente à dispensa de licitação n°

/2023, o processo administrativo n° 7557/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços de cobertura securitária contra acidentes

pessoais coletivas, limitadas a 90 (noventa) vidas, visando acobertar os estagiários contratados pela

Prefeitura Municipal de Barreiras para desenvolver suas atividades nas diversas Secretarias

pertencentes à estrutura administrativa do município, bem como junto ao Tribunal de Justiça do

Estado da Bahia, por intermédio do convênio firmado pelo município de Barreiras com aquele

Tribunal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. Em contrapartida, a CONTRATANTE obriga-se apagar o valor total de R$

(  ) o pagamento será efetuado mediante solicitação da Secretaria, mediante

emissão de Nota Fiscal atestada pela Secretaria demandante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES EM CASO DE INADIMPLÊNCIA

3.1 - O descumprimento das obrigações pactuadas implicará em multa de 10% (dez por cento), tendo
como base o valor do contrato, aplicável a parte infratora, além de perdas e danos, que se reverterá em

favor da parte prejudicada.

Rua Edigar de Deus Pitta n" 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/ (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site:\yww.barreiras.ba.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta das Dotações especificadas no

presente exercício, à conta da Dotação própria prevista na Lei Orçamentária anual:

Unidade: 03.12.12 - Secretaria Municipal de Administração

Atividade 2019 - Gestão de Política Municipal de Saúde e Segurança do Servidor

Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte de Recurso: 1500 - Recurso não Vinculados de Impostos:

Unidade: 03.07.07 - Secretaria Municipal da Fazenda
Atividade 2024 - Gestão das Ações da Secretaria da Fazenda

Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte de Recurso: 1500 - Recurso não Vinculados de Impostos:

Unidade: 03.04.04 - Procuradoria Gera! do Município

Atividade 2011 - Gestão das Ações da Procuradoria Jurídica do Município
Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte de Recurso: 1500 - Recurso não Vinculados de Impostos:

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
5.1 - A prestação dos serviços serão prestados mediante solicitação da Secretaria atestado pela
mesma.

5.2 - A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, podendo ser
prorrogado em conformidade com a Lei 8.666/93.

^ 5.3 - A fiscalização deste contrato será de responsabilidade do Servidor ao Sr. Felipe César Santos
Porto, matricula n" 59813.

5.4 -A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos no
fornecimento e/ou prestação serviços ou supressões que se fizerem na prestação de serviço, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste edital, conforme previsto no artigo 65 § 1°
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores.
5.5 - A obrigação do CONTRATADO de se manter durante a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações e condições de habilitação e qualificação.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO:
A rescisão contratual poderá ser:

Rua Edigar de Deus Pitta n" 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/ (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos incisos I a XII e
XVIII do art. 78 da Lei. 8.666/93;

- Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para a
Administração, sem que isto importe em direito a indenização a qualquer título ao CONTRATADO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Barreiras - Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente contrato, renunciando as partes qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordes, assinam o presente, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na

presença de 02 (duas) testemunhas para que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Barreiras - BA, de de

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal de Barreiras - BA

Contratado

Testemunhas:

1) 2)
CPF: CPF:

Rua Edigar de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/ (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Siteiwww.barreiras.ba.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL
Barreiras-Bahia - Edição 3916 -15 de Maio de 2023 - ANO 17

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 214/20220 OOOOOGOOlAl

Proc. Adm. N° 9411/2023- Pregão Presencial N° 010/2022- Contratante: MUNICiPIO DE BARREIRAS. Contratada: RIO
GRANDÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.° 15.615.228/0001-63, com sede na
Avenida Luís Eduardo Magaihães, n° 241-Serra do Mimo- Barreiras-BA. OBJETO DO TERMO ADiTiVO: Prorrogação de
prazo ao contrato n° 214/2022, peio período de 12 (doze) meses, e reajuste financeiro com um acréscimo de valor em um

percentual de 5,99 %, conforme índice Nacionai de Preços ao Consumidor Ampia Especiai - (iPCA-E) o que equivaie a
um vaior de R$ 59.657,40 (cinqüenta e nove mii seiscentos e cinqüenta e sete reais e quarenta centavos) de acordo com
o reajuste financeiro previsto na clausula do referido contrato; conforme dotação orçamentária e justificativa técnica
apresentada peia Secretaria Municipai de Assistência Sociai. Ass:12/05/2023. Prefeito: João Barbosa de Souza Sobrinho.

EXTRATO DO CONTRATO N" 197/2023.

PiüC. Adm. N° 9139/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 014/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS -
BAHIA, neste ato representado pelo seu Prefeito municipal, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho, CPF/MF n° 176.219.505-
44 - CONTRATADO: ALBERTO DE SOUZA MAiA, inscrito no CPF n" 023.784.605-64. OBJETO DO CONTRATO: Locação

de um imóvel, situado à Rua Roberto Ribeiro, n° 165 - Loteamento São Pauio, Barreiras-BA, com adequações necessárias
para o funcionamento do Centro de Referência de Apoio a Muiher - CRAM soiicitado pela Secretaria Municipal de

Assistência Social e Trabalho. Ass. 12/05/2023. Valor global do contrato: R$ 108.000,00 (cento e oito mii reais). Prazo: 24
(vinte e quatro) meses a contar da data de assinatura. Ass.: João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Ratificação, Adjudicação e Homologação.

O Prefeito Municipal de Barreiras no uso de suas atribuições legais, ratifica, adjudica e homologa de Dispensa
dg^Licitação n° 018/2023, do processo administrativo n" 7557/2023, objetivando a Contratação de empresa
L  dciaiizadas para prestação de serviços de cobertura securitária contra acidentes pessoais coietivas, iimitadas a 90 (
noventa) vidas , visando acobertar os estagiários contratados peia Prefeitura Municipai de Barreiras para desenvolver
suas atividades nas diversas Secretarias pertencentes à estrutura administrativa do município , bem como junto ao
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia , por intermédio do convênio firmado peio município de Barreiras com aqueie
Tribunai, conforme Termo de Referência, com a Empresa Gente Seguradora S/A , inscrito no CNPJ n° 90.180.605/0001-
02, com sede à Rua Marechai Floriano Peixoto - 450 . Edf. Centro Histórico Porto Alegre RS - CEP 90.020.060, com
proposta no valor total de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais), o pagamento será efetuado mediante soiicitação da
Secretaria e emissão da Nota Fiscal/ou boieto, de acordo com o art. 24, inciso il, da Lei 8.666/93.

Barreiras /BA, 15 de maio de 2023.

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipai
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7557/2023

SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DA PENDÊNCIA APONTADA NO PARECER
JURÍDICO

Ao Setor de Licitação,

O presente Processo Administrativo tem como objeto a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de cobertura securitária contra acidentes pessoais
coletivos, limitados a 90 (noventa) vidas, visando acobertar os estagiários contratados pela
Prefeitura Municipal de Barreiras para desenvolver suas atividades nas diversas Secretarias
pertencentes à estrutura administrativa do Município, bem como junto ao Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia, por intermédio do convênio firmado pelo Município de Barreiras e aquele
Tribunal.

O Setor de Licitação solicitou, sem pedido formal, análise quanto ao cumprimento da
pendência apontada pelo Parecer Jurídico emitido por esta Procuradoria no que se refere à ausência

^  da minuta do contrato a ser firmado com a empresa.

Nesse sentido, da análise dos autos verifica-se que foi juntada a respectiva minuta, a qual
cumpre com todos os requisitos legais elencados no art. 55 da Lei n° 8.666/1993, sendo:

•  O objeto e seus elementos característicos;
•  O regime de execução ou a forma de fornecimento;
•  O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

• O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;

• As penalidades cabíveis e os valores das multas;
• Os casos de rescisão;

• O reconhecimento dos direitos da Administração nos casos estabelecidos no art.
77 da Lei n° 8.666/1993; ^
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

•  Vinculação ao edital de licitação;

• A legislação aplicável à execução do contrato;
• O prazo de duração do contrato;
• Direitos e obrigações das partes e o compromisso de se manter, durante a execução

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

• A eleição do Foro competente para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
contrato.

Pelo exposto, o procedimento e a minuta do contrato se encontram devidamente
adequados, aptos a seguir o trâmite processual.

Barreiras - BA, 22 de maio de 2023.

Vir

Procurador AdjuriMdo Município
Matrícula n° 63.394
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

Barreiras, 19 de maio de 2023.

À DIRETORA DE CONTRATOS/SEMAPLAN

Sra. Rairane Lessa

Encaminhamos os autos do Processo Administrativo n° 7557/2023, Dispensa de Licitação

n° 018/2023, (01 volume) em epígrafe para elaboração do contrato. Solicitamos que seja

juntado aos autos do processo as devidas publicações.

Estamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente:

Iva de Matos Miranda Vieira

Presidenta da Comissão Permanente de Licitação

. Rua Edgard de Deus Pitta n® 914 , Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146.
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA O O P D D D ̂ f) íl 1 /! R
Secretaria da Receita Federal do Brasil ' u . u u X«+ J
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Â DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GENTE SEGURADORA SA

CNPJ: 90.180.605/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\AA/vw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:44:20 do dia 18/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/11/2023.

Código de controle da certidão: B865.52C4.5ECB.8C23
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

000000000146

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida até: 18/06/2023

Nome: GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ: 90.180.605/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de execução fiscal,
lançados até 15 de maio de 2023.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

Certidão emitida em 19/05/2023 às 09:26:02, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF
04/2003.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 90.180.605/0001-02 e o código de
autenticidade 7671A7B73688
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 3

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL 000000000147

Nome: GENTE SEGURADORA S/A

CNPJ base: 90.180.605/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 19 dias do mês de MAIO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDÃO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;

b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 17/7/2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em

https://www.sefaz.rs.qov.br/SAT/CertidaoSitFlscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão n°: 24307268

Autenticação: 34447086
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 90.180.605/0001-02

Certidão n°: 21497670/2023

Expedição: 19/05/2023, às 09:23:20

Validade: 15/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 90.180.605/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/07/2023 16:36:47
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5622229c-3e0e-4295-8c6e-34ae25bf9e4e



19/05/2023 09:22 Consulta Regularidade do Empregador

C:''M

Voltar Imprimir

000000000149

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA SA

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 / CENTRO HISTÓRICO / PORTO
ALEGRE / RS / 90020-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/05/2023 a 31/05/2023

Certificação Número: 2023050200501732207614

Informação obtida em 19/05/2023 09:22:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OOOOOOüOOlSü
CONTRATO N"202/2023

Processo Administrativo n° 7557/2023

Pelo presente Contrato Administrativo de Prestação de Sewiços, celebrado entre o MUNICÍPIO DE BARREIRAS - BA,
pessoa jurídica de direito público, com sede Rua Edgard de Deus Pitta, n" 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP
47.803.914, inscrito no CNPJ sob o n° 13.654.405/0001-95, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. João Barbosa de Souza
Sobrinho, Brasileiro, Casado, Engenheiro Civil, CPF/ MF n° 176.219.505-44, portador da carteira de identidade n° 2.091.375 /
SSP-BA, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado, na condição de CONTRATADA, a empresa GENTE

SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ n" 90.180.605/0001- 02, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto- 450 . Edif.

Centro Histórico Porto Alegre- RS - CEP 90.020.060, neste ato representada pelo Sr. Sérgio Susiik Wais, inscrito no CPF n°
062.422.780-49, resolvem celebrar o presente contrato, conforme cláusulas e condições seguintes, referente à dispensa de
licitação n° 018/2023, o processo administrativo n° 7557/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços de cobertura securitária contra acidentes pessoais coletivas, limitadas a
90 (noventa) vidas, visando acobertar os estagiários contratados pela Prefeitura Municipal de Barreiras para desenvolver suas
atividades nas diversas Secretarias pertencentes à estrumra administrativa do município, bem como jimto ao Tribunal de Justiça
do Estado da Bahia, por intermédio do convênio firmado pelo município de Barreiras com aquele Tribunal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 Em contrapartida, o CONTRATANTE obriga-se apagar o valor total de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), o pagamento

será efetuado mediante solicitação da Secretaria, mediante emissão de Nota Fiscal atestada pela Secretaria demandante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES EM CASO DE INADIMPLÊNCIA

3.1 - O descumprimento das obrigações pactuadas implicará em multa de 10% (dez por cento), tendo como base o valor do
contrato, aplicável a parte inffatora, além de perdas e danos, que se reverterá em favor da parte prejudicada.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta das Dotações especificadas no presente exercicio, à conta da
Dotação própria prevista na Lei Orçamentária anual:

Unidade: 03.06.06 - Secretaria Municipal de Administração

Atividade 2019 - Gestão de Política Municipal de Saúde e Segurança do Servidor

Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte de Recurso: 1500 - Recurso não Vinculados de Impostos:

Unidade: 03.07.07 - Secretaria Municipal da Fazenda

Atividade 2024 - Gestão das Ações da Secretaria da Fazenda

Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte de Recurso: 1500 - Recurso não Vinculados de Impostos:

Unidade: 03.04.04 - Procuradoria Geral do Município

Atividade 2011 - Gestão das Ações da Procuradoria Jurídica do Município

Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte de Recurso: 1500 - Recurso não Vinculados de Impostos:

CLÁUSULA QUINTA - DE OUTRAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

. Rua Edigar de Deus Pitta ti° 914 , Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/ (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS r-.
ESTADO DA BAHIA 000000000151

5.1 - A prestação dos serviços serão prestados mediante solicitação da Secretaria atestado pela mesma.

5.2 - A vigência deste contiato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado em
conformidade com a Lei 8.666/93.

5.3 - A fiscalização deste contrato será de responsabilidade do Servidor ao Sr. Felipe César Santos Porto, matricula n°

59813.

5.4 -A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos no fornecimento e/ou prestação
serviços ou supressões que se fizerem na prestação de serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste
edital, conforme previsto no artigo 65 § 1° da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO:

A rescisão contratual poderá ser:

- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei.
8.666/93;

- Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para a Administração, sem que isto importe
em direito a indenização a qualquer título ao CONTRATADO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Barreiras - Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando as

partes qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordes, assinam o presente, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)

testemunhas para que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Barreiras - BA, 23 de maio de 2023

CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Barreiras-BA

João Barbosa de Souza Sobrinho

PREFEITO MUNICIPAL

DE SOUZA:61642010049 souzA:5l6420]0049

CONTRATADA:

Empresa GENTE SEGURADORA S/A, inscrito no CNPI n° 90.180.605/0001- 02

Representada pelo Sr. Sr. Sérgio Suslik Wais, inscrito no CPF n" 062.422.780-49

Testemunhas:

2)jLâmjm

. Rua Edigar de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/ (77) 36I4-7I00 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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Por este instrumento particular de subsíabelecimenio de
procuração, eu. Sr. Marcelo Wals, brasileiro, casado, segurador, residente e domiciliado na Rua
Engenheiro Teixeira Soares n" 200 apartamento n® 202, Torre A, Bela Vista, Porto Alegre/RS,
portador do RG n° 7009036166 e do CPF n" 632.005.380-15. com endereço profissional â Rua
Marechal Floriano Peixoto, 450, bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, substabeleço o Sr.
Carlos Eduardo Pinto de Souza, brasileiro, portador do RG n® 1044731451 expedida pela SJS/RS e
do CPF/MF sob n® 616.420.100-49, residente e domiciliado na Rua Carlos Ferreira, 325/103, bloco
07, bairro Teresópolis, Porto Alegre/RS à Sra, Fernanda da Silva Jesuíno, brasileira, portadora do
RG n« 1079273445 e do CPF/MF n° 000.583.300-03, residente e domiciliada na Rua São Benedito,
50/303, bairro Bom Jesus. Porto Alegre/RS e à Sra. Victória Maccari Soares, brasileira, portadora
do RG 7114867703 e CPF 848.122 650-53, residente e domiciliada na Av. Panamericana. 358/301,
bairro Jardim Lindóia, Porto Alegre/RS. nos poderes que me foram outorgadas por GENTE
SEGURADORA S.A,. pessoa Jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n® 90.180.605/0001-02,
situada na Rua Marechal Floriano Peixoto n® 450, bairro Centro Histórico. Porto Alegre/RS, a fim de
representá-la perante todos e quaisquer órgãos públicos da Administração Pública Direta e Indireta,
sejam Federais, Estaduais e/ou Municipais, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia
mista e fundações, de todas as esferas, inclusive as entidades que compõem o chamado Sistema
S", para fins de participação da empresa em licitações públicas de quaisquer espécies, modalidades
e tipo de julgamento, bem como certames e/ou procedimentos de seleção com natureza e caráter
licitaíório, podendo praticar todos os atos cujos poderes me foram origlnariamente conferidos e
outorgados, durante todas as fases dos processos, tendo por validade e abrangência o presente
substabelecimento, o período deJil de abri! a 30 de junho de 2023.

Porto Alegre-RS, 15 de março de 2023.
/r 1» TABELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE - RS,^a|,
lefiS. RUA CALiWBBAOeíffiVHÍS, )»8.^OTS0 • TOSTO ALEOaE - RS -

SHONEI ZOUM BOCCUtX> - TAaCUAO DESiONADO "
Recorheço e AUTeNficIíÃÕE Ja firma de
MARCELO WAIS. InctcadÉ com a saia d® uso a«s!»
taWícnato. f\

£MTgSt..l.mVERt
Porto 27 (íe nwSo^ 2C83
R«;, Rmia: RS9.50 + séo dtgiM:
0460.02,23a»0a<S(M8 fCSPJ

7
o

Marcelo Waís
Diretor Vice-Presidente
RG n® 7009036166 - SSP/RS
CPF rfi 632.005.380-15

GÊNTE SEGURADORA S/A -
.ÍJEDE PRÓPRIA: Rua Mat, Ftortfltw Peixoto. 450 - Canífo Histórico - CSpM O2Ô-06O • PORTO ALEGRE/RS

Fone/Fax: fS1) 3023-8888
CNPJ 90,iaa.605ffl001-02

E-mail: lfcit8c,ai^íjeotesíigura<iora.catn,br
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gente
seguradoras#^

PROCURAÇÃO 00000000015d

OUTORGANTE: GENTE SEGURADORA S.A.. sociedade seguradora de direito privado com
sede em Porto Aiegre/RS, na Rua Marechal Floriano Peixoto n" 450, CNPJ n'
90 180.605/0001-02, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social,
por seu Diretor Presidente, SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado,
segurador, residente e domiciliado na Rua Pedro Chaves Barcelos n" 878, Porto
Ategre/RS. inscrito no CPF n" 062.422.780-49, RG-SSP/RS n" 1005619679, e
seu Diretor. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, segurador, residente e
domiciliado rra Rua Attilio Bilibio, rf 120. casa 22, Jardim Carvalho. Porto
Alegre/RS, inscrito no CPF n" 002.533.430-11, RG-SJS/RS n 3058746359,
ambos com endereço profissional à Rua Marechal Floriano Peixoto n*" 450,
Centro Histórico, Porto Alegre/RS.

OUTORGADO: MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, residente e domiciliado na Rua
Engerrheiro Teixeira Soares n'' 200/202, Torre A, bairro Bela Vista. Porto
Alegre/RS. inscrito no CPF n" 632.006.380-15, RG-SSP/RS n" 7009036166.

PODERES; Por este irrstrumento particular, a OUTORGANTE nomeia e constitui o
OUTORGADO seu bastante procurador, outorgando-lhe plenos poderes para
representá-la perante quaisquer órgãos públicos Federais. Estaduais e
Municipais, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia rnista e
fundações, de todas as esferas. Inclusive as entidades que compõem o
chamado "Sistema S", em qualquer procedimento/certame tícitatório. de
qualquer modalidade, tipo e critério de julgamento, processos de dispensa e/ou
inexigibilidade de licitação em todas as formas possíveis podendo (1) tomar
qualquer decisão durante Iodas as fases, inclusive participando da fase de
lances verbais nas modalidades em que ocorrer, ofertando-os em nome da
OUTORGANTE; (2) propor o credenciamento da OUTORGANTE. apresentar e
firmar documentos e propostas, examinar e visar documentos e propostas dos
demais participantes, ratificar propostas da OUTORGANTE, retirá-la; participar
de sessões públicas de abertura de documentos de habilitação e de propostas,
dar lances de preços/valores; (3) assinar lista de presenças e atas, registrar
ocorrências, formular impugnações, intervir, alegar, asncordar. discordar,
contestar, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso
interposto, contrarrazoar, receber notificações; (4) passar recibo, retirar editais,
assinar propostas e contratos, negociar preços e demais condições, confessar,
firmar compromissos ou acordos, prestar esclarecimentos, receber e dar
quitação; (5) substabelecer de forma parcial ou plena os poderes constantes
desta procuração; (6) enfim, praticar e assinar todos os atos e firmar quaisquer
documentos e tudo o mais que for necessário para o integral cumprimento deste
mandato.

VALIDADE: A péepente procuração é valida até o dia 31 de março de 2024,

PorwlAlegre-RS.lIS de m

/ \

Sérgfq Susiik WiTs
:te

Eduardo Wais

Diretor

GENTE SEGURADORA S/A

SFOE PRÓPRIA Rua Mat, Ronauo Peixoto, 4.<>0 - Cantro Hlstórtco - CEP 90,020-060 - PORTO ALEGRê/RS
ForaB/Fa*'. (S1)»23,8»98

Ouvidor»; 0800.6078888

CNPJ n • W).180 80S0001-02

E-mail; Ka«a«í»®ganta3egufattor».COTn.br
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DIÁRIO OFICIAL
Barreiras-Bahia - Edição 3923 - 24 de Maio de 2023 - ANO :

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - N° 008/2023

rnnnnOCO^lST

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/Bahia, devidamente autorizada pela Portaria
N° 630/2022, torna público para conhecimento dos interessados a licitação na modalidade Pregão Eletrônico N"
008/2023. Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Materiais e Equipamentos Médicos Hospitalares, para
atender as necessidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMÜ 192), no âmbito da Secretaria Municipal
de Saúde deste município. Sessão de Abertura: 07/06/2023 às 10:00 horas. O Edital poderá ser retirado exclusivamente
no endereço eletrônico: wvw.licitacoes-e.com.br. através do n° 1002915. Díego Junio Paulino Silva - Pregoeiro.
Barreiras/BA, 23 de maio de 2023.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 231/2021.

Proc. Adm. N° 11031/2023 - Pregão Presencial, n° 010/2021 - Ata de Registro de Preços n°029/2021 - Contratante:
MUNICÍPIO DE BARREIRAS, estabelecida na sede e foro na Rua Edgard de Deus Pitta, s/n, Aratu, Barreiras/BA, inscrito
no CNPJ/MF n°. 13.654.405/0001-95, Contratada: UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/ MF, sob o n"
09.544.865/0001-93, pessoa jurídica de direito privado. OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de valor em um percentual de
25% ao Contrato n° 231/2021, o que eqüivale ao valor de R$ 295.362,50 (duzentos e noventa e cinco mil, trezentos e
sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), mantendo as demais cláusulas contratuais, a contar a partir da data da

assinatura, conforme dotação orçamentária supra e solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. Ass.:

23/05/2023. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO N° 202/2023*

ti, ^ .;'/
Proc. Adm. N° 7557/2023- DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 018/2023. CONTflv0\*NTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS -
BAHIA, neste ato representado pelo seu Prefeito municipal, Sr. João Barbosa djé^pouza Sobrinho- CONTRATADA: GENTE
ÍGURADORA S/A, inscrita no CNPJ n° 90.180.605/0001- 02. OBJETO Q^^CONTRATO: Prestação dos serviços de

cobertura securitária contra acidentes pessoais coletivas, limitadas a 90 (noventa) vidas, visando acobertar os estagiários
contratados pela Prefeitura Municipal de Barreiras para desenvolver suas atividades nas diversas Secretarias pertencentes
à estrutura administrativa do município, bem como junto ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, por intermédio do
convênio firmado pelo município de Barreiras com aquele Tribunal. Valor total de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. Ass. 23/05/2023: João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito
Municipal.

Extrato do Contrato

A Prefeitura Municipal de Barreiras - Bahia torna público, para fins de conhecimento dos interessados, que em 24/05/2023,

firmou contrato de Prestação de Serviços nos seguintes termos:

Contrato n° 203/2023 - Inexigibilidade de Licitação de n° 025/2023

Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS

Contratada: ALEXANDRE MENEZES LEÃO - ME, CNPJ n° 10.938.509/0001-33, sediada na Av. Praia de Pajussara, n°

294, Quadra 07, Lote 05, Loja 03, Bairro Vilas do Atlântico, CEP 42.708-720, Lauro de Freitas/BA.
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